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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N°. 2426 DE 06 DE NO-
VEMBRO DE 1973.
Declara de utilidade pública a
Campanha de Erradicação de In-
vasões - CEI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 77.686/73,
DECRETA:
Artigo Único - E declarada de utili-
dade pública, "ex officio", a
"Campanha de Erradicação de In-
vasões - CEI", com sede nesta Capi-
tal, nos termos do artigo 1°. do
Decreto n°. 2.243, de 24 de abril de
1973.
Distrito Federal, em 06 de novembro
de 1973
85°. da República e 14°. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO N°. 2427 DE O6 DE NO-
VEMBRO DE 1973
Declara dfe utilidade pública a Fe-
deração das Bandeirantes do Brasil -
Região do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 77.685/73,
DECRETA:
Artigo Único - E declarada de utili-
dade pública, "ex officio", a "Fe-
deração das Bandeirantes do Brasil -
Região do Distrito Federal", nos
termos do artigo 1°. do Decreto n°.
2.243, de 24 de abril de 1973.
Distrito Federal, em 06 de novembro
de 1973
85°. da República e 14°. de Brasilia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO N° 2428 DE 06 DE NO-
VEMBRO DE 1973 .
Declara de utilidade pública a União
dos Escoteiro do Brasil - Região do
Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n°. 3.751. de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 77.687/73,
DECRETA:
Artigo Único - E declarada de utili-
dade pública, "ex officio", a "União
dos Escoteiros do Brasil - Região do
Distrito Federal", nos íermos do
artigo 1° do Decreto rí° 2243 de
de abril de 1973.
Distrito Federal, em 06 de novembro
de 1973
85°. da República e 14°. de Brasilia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO N°. 2429 DE 06 DE NO-
VEMBRO DE 1973
Declara de utilidade pública o
Conselho Central de Brasília da
Sociedade de São Vicente de Paulo.
O GOVERNDOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n°. 3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o que consta do
processo n°. 78.064/73.
DECRETA:
Artigo Único - E declarado de utili-
dade pública, "ex off icio', o
"Conselho Central de Brasília da
Sociedade de São Vicente de Paulo",
com sede nesta Capital, nos termos
do artigo 1°. do Decreto n°. 2.243,

de 24 de abril de 1973.
Distrito Federal, em 06 de novembro
de 1973
85°. da República e 14°. de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO N°. 2430 DE 06 DE NO-
VEMBRO DE 1973
Aprova a planta do Setor que
menciona. M ^
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o item II, do
artigo 20, da Lei n°. 3751, de 13 de
abril de 1960, combinado com o
artigo 32, do Decreto "N" n°. 417, de
02 de junho de 1965, e tendo em
vista o que consta do processo
número 530059/73,
DECRETA:
Art. 1°. - Fica aprovada a Planta PR-
2/1, que modifica a PR-1/2, do Setor
de Inflamáveis - Estrada Parque
Toguatinga.
Art. 2°. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 06 de novembro de
1973
85°. da República e l 4°. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BI
TENCOURT

DECRETO N° 2.432 DE 07 DE NO-

VEMBRO DE 1973

Altera o Decreto n° 1488 de 28 de

outubro de 1970, que institui a Me-

dalha do Mérito Buriti.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 20,

inciso II, da Lei n° 3751, de 13 de

abril de 1960,

DECRETA:

Art. 1° - O artigo 6° do Decreto n°

1488, de 28 de outubro de 1970,

passa a vigorar com a seguinte re-

dqcâo:

"Art. 6° - A entrega da Medalha será

feita anualmente, em solenidade

presidida pelo Governador do Distri-

to Federal, no dia 28 (vinte e oito) de

outubro, data consagrada ao Fun-

cionário Público.

Parágrafo único - por motivo de força

maior, a entrega da Medalha poderá

ser f eito em outra data, previamente

fixada pelo Governador do Distrito

Federal."
Art. 2° - Este Decreto entrará em

vigor a partir da data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em

contrário.

Distrito Federal, 07 de novembro de

1973,

85° da República e 14° de Brasilia.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CID FERREIRA LOPES FILHO

Decreto no. 2433, de 07 de novem-
bro de 1973
Cria funções em comissão na Pro-
curadoria Geral do Distrito Fe-
deral e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso H, do arti-
'go 20 da Lei no. 3751, de 13 de abril
de 1960,

DECRETA:

Art. Io. - Ficam criadas na Procura-
doria Geral do' Distrito Federal, 7
(sete) funções de Assessor Técni-
co, símbolo FC-3.
Art. 2o. - As _despesas decorrentes
da aplicação deste Decreto, corre-
rão ã conta das dotações próprias
da Procuradoria Geral.
Art. 30 - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 07 de novembro
de 1973
85o. da República e 14o. de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
CID FERREIRA LOPES FILHO
ANTÓNIO AVANCINI FRA-
GOMENI

DECRETO N° 2.434, DE 08 DE NO-
VEMBRO DE 1973
Restabelece funções em comissão
anteriormente extintas e dá outras
providências.

OGpvernador do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 20, inciso II, da
Lei tV° 3.751, de 13 de abril de 1960,
DECRETA:
Art. l ° - Ficam restabelecidas as
funções em comissão de Diretor do
Departamento de Limpeza Urbana,
Símbolo FC-2; Superintendente da
Administração da Estação Rodoviária
de Brasilia, Símbolo FC-3; Diretor do
Departamento de Turismo, Símbolo
FC-2: Diretor do Departamento de
Educação Física, Esportes e Recrea-
ção, Símbolo FC-2; e Diretor do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, Símbolo
FC-2, a que se referem os Decretos
n°s 1.743, 1.744, 1.745, e 1.748, to-
dos de 12 de julho de 1971, e o
Decreto n°. l 709, de 9 de junho de
1971.
Art. 2° - Em consequência do dis-
posto no artigo anterior, ficam
suprimidos, nas Tabelas de Em-
pregos em Comissão dos respectivos
órgãos e entidade autárquica, os
empregos em comissão corres-
pondentes.
Parágrafo único - A supressão dos
empregos em comissão de que trata
este artigo somente se efetivará com
a publicação dos atos de provimento
das funções em comissão relaciona-
das no artigo anterior ou dos cargos
em comissão em que vierem a ser
classificados e transformados.
Art. 3o - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicado, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 08 de novembro de
1973.
85° da República e 14° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
CID FERREIRA LOPES FILHO
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA Bl-
TENCORT
PAULO DA FONSECA VIANA

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o resultado final do
Curso de Formação, publicado no
"DF" n° 153, de 05.10.73, para pro-
vimento das vagas de Auxiliar de
Datiloscopista Policial PM. 102.14-A,
de acordo com o artigo 7° da Lei n°
4.878, de 03.12.65,
RESOLVE:
nomear ANA MARIA TARCHETTI,
classificada em quadragésimo
primeiro lugar, no curso de formação
ministrado pela Escola de Polícia*do
Distrito Federal, para exercer o
cargo de Auxiliar de Datiloscopista
Policial PM, 102,14-A, do QuqjJro de
Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1973

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o resultado final do
Curso de Formação, publicado no
"DF" n° 153, de 05.10.73, para pro-
vimento das vagas de Auxiliar de
Datiloscopista Policial PM.102.14-A,
de acordo com o artigo 7° da Lei n°
4.878, de 03.12.65,
RESOLVE:
nomear RAIMUNDO HENRIQUES DE
ALMEIDA, classificado em vigésimo
sétimo lugar, no curso de formação
ministrado pela Escola de Policia do
Distrito Federal, para exercer o
cargo de Auxiliar de Datiloscopista
Policial PM.102.14-A, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31, de outubro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o resultado final do
Curso de Formação, publicado no
"DF", n° 153, de 05.10.73, para pro-
vimento das vagas de Auxiliar de
Datiloscopista Policial PM. 102.14-
A, de acordo com o artigo 7° da Lei
n° 4.878, de 03.12.65,
RESOLVE:
nomear HERMES PEREIRA MARINHO,
classificado em décimo sétimo lugar,
no curso de formação ministrado
pela Escola de Policia do Distrito Fe-
deral, para exercer o cargo de
Auxiliar de Datiloscopista Policial
PM. 102.T4—A, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES S I L V E I R A
LAMAISON

DECRETO DE 6 Dfe NOVEMBRO DÇ
1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dds atribuições que
lhe são conferidas pelo item II, artigo
20, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
I960,
RESOLVE:
designar, com mandato de dois anos,
para compor o Conselho Fiscal da
Sociedade de Transportes Coletivos
de Brasília Ltda. - TCB, como
suplente, ALDENISA DE FARIA
CAMPOS.
Distrito Federal, 6 de novembro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
PAULO DA FONSECA VIANA

DECRETO DE 6 DE NOVEMBRO DE
1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II, do artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta
do processo n° 041.157/73,
RESOLVE:
designar o Engenheiro LOURENÇO
NASSIB CHEHAB, Diretor Técnico da
Companhia de Telecomunicações de
Brasília - COTELB, para substituir o
Engenheiro AGOSTINHO DOS REIS
LEMOS, como representante da CO-
TELB, na Comissão constituída pelo
Decreto n° 2.365, de 12 de setembro
de 1973, incumbida de elaborar pro-
jeto técnico do Sistema de
Telecomunicações Integrado para as
comunicações oficiais do Distrito Fe-
deral.
DISTRITO Distrito Federal, 6 de no-
vembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
PAULO DA .FONSECA VIANA

DECRETO DE 06 DE NOVEMBRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da Lei n°. 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, Virgínia Mello
Batista da Silva, Técnica de Con-
tabilidade, nível 13, matricula n°.
6785, da função em comissão,
símbolo FC-10, de Secretária Do-
tilógrafa do Gabinete do Governador
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 06 de novembro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 06 DE NOVEMBRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20.
da Lei n°. 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar a servidora Geny de Melo
Almeida, Oficial de Administração,
nível 12-A, matrícula n°. 9551, para
exercer a função em comissão,
símbolo FC-10, de Secretária Da-
tilógrafa do Gabinete do Governador
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 06 de novembro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATM DO ncUTAftlO

PORTARIA DÊ 24 QE OUTUBRO DE
1973
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
D O D I S T R I T O F E -
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, e tendo em vista o constante
do Processo no. 36 457/73,
RESOLV:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219. do mesmo Estatuto, ROBERTO
WALTER DE CASTRO, CARLOS RO-
BERTO MONTEIRO BERTAZI e JOSÉ
RENATO FIALHO DA SILVA,
Assessores de Processo Ad-
ministrativo da Supervisão de
Processso Administrativo, desta
Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão
de Processo Administrativo, in-
cumprida de apurar os fatos de que
trata o referido processo.
Brasilia, 24 de outubro de 1973.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

DESPACHOS
PROCESSO N': 034 161/73
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS
E OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo
39, inciso TJ, alínea "a" do Decreto
n° l 703, de 31 de maio de 1971, DIS-
PENSO a licitação para compra do
material relacionado às fls. 36 e 37,
diretamente das firirias SPERRY
RAN P DO BRASIL S/A, no valor de
Cr$ 3.084,81 (três mil, oitenta e qua-
tro cruzeiros e oitenta e um centa-
vos); OLIVETTI DO BRASIL S/A,
no valor de Cr$ 556,32 (quinhentos
e cinquenta e seis cruzeiros e trinta
e dois centavos) e FACIT S/A - MA-
QUINAS DE ESCRITÓRIO, no va-
lor de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros).
Em, 29 de outubro de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO

PROCESSO N°: 73.630/73
INTERESSADO: SEÇAO DE MATERIAL
E TRANSPORTE — SEC
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHOS: Nos termos do artigo
3°, inciso II, alínea "c", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1.971,
dispenso a licitação para compra do
material relacionado às fls. 07, no
valor de Cr$ 647,08 (seiscentos e
quarenta e sete cruzeiros e oito
centavos), diretamente da SOCIE-
DADE DE ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA S.A. - SAB.
Em, 31 de outubro de 1.973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

PROCESSO N° 39.373/73
INTERESSADO: CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO
DESPACHO: Nos termos da
alínea "c", inciso II, artigo 3° do
Decreto n° l 703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação a favor
GRÁFICA VALCI EDITORA LT-
DA, para fornecimento do ma-
terial no valor de l .388,06 > hum
mil trezentos e oitenta cru-
zeiros).
Brasilia, 22 dç outubro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 100635/73
INTERESSADO: GABINETE
DO GOVERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VEL
CULO
DESPACHO: Nos termos do arti-
go 3q, inciso I, alínea "E", do Decre-
to no. 1703, de 31 de maio de 1971,
combinado com o artigo Io, inciso
II, do Decreto "E" no. 340, de 12 de
dezembro de 1967, alterado pelo
artigo IQ, do Decreto no. 1718, de 16
de junho de 1971, dispenso a lici-
tação para compra do veículo discri-
minado às'fls. 16, diretamente,da
MERCEDES BENZ DO BRASIL

S.A., no valor de Cr$ 52.144,95
(cinquenta e dois mil, cento e
quarenta e quatro cruzeiros e
noventa e cinco centavos)", inclu-
sive frete.
Brasília. 18 de Outubro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário dê Administração

PROCESSO N°; 73.645/73
INTERESSADO:; SEÇAO DE MATERIAL
E TRANSPORTE — SEC
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no artigo 34, do Decreto
n° 1.703, de 31 de maio de 1971, o
resultado da Tomada de Preços n°
61/73—TP—SEA, no valor de Cr$
117,486,80 (cento e dezessete mil,
quatrocentos e oitenta e seis
cruzeiros e oitenta centavos), de
acordo com o parecer de fls. 47, da
Comissão de Licitação.
Em, 31 de outubro de 1.973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

PROCESSO N°: 038.157/73
INTERESSADO: CARLOS ROMEIRO -
mat. 1896 - SSP
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12 de dezembro de 1967 e
artigo 80, inciso XIV, do Decreto n°.
2250, de 8 de maio de 1973, licença
para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (dois) anos, de
acordo com o artigo 110, do Estatuto.
Brasília, 31 de outubro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

PROCESSO N°: 02^9204/7I3
INTERESSADO: JOSÉ FERREIRA DA
SILVA FILHO. mat. \10959-SEA

' ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
339, de 12 de dezembro de 1967 e
artigo 80. inciso XIV, do Decreto n°
2250, de 8 de maio de 1973, licença
para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (anos), de acordo
com o artigo 110, do Estatuto.
Brasília, 5 de novembro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 038349/73
INTERESSADO: JOÃO BATISTA
CLEMENTE, mat. 11810 - SEA
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
339, de 12 de dezembro de 1967 e
artigo 80, inciso XIV, do Decreto n°
2250. de 8 de maio de 1973, licença
para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (anos), a partir de
l O.t2.73, de acordo com o artigo
110, do Estatuto.
Brasília, 5 de novembro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 076833/73
INTERESSADO BRAZ INOCENCIO DE
BARROS - mat! 16.946-SVO
ASSUNTO : LICBNÇA.PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
339, de 12 de dezembro de 1967 e
artigo 80. inciso XIV, do Decreto n°
2250, de 8 de maio de 1973, licença
para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (dois) anos, de
acordo com o artigo 110, do Estatuto..
Brasília, 31 de outubro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 076.861/73
INTERESSADO: ANTÓNIO INÁCIO

DOS ANJOS - mat. 17.063-SVO
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
339, de 12 de dezembro de 1967 e
artigo 80, inciso XIV, do Decreto n°
2250, de 8 de maio de 1973, licença
para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (dois) anos,, de
acordo com o artigo 110, do Estatuto.
Brasília, 31 de outubro de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°. 076 374/73
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE
DEUS, mat. 18 111 — SVO
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE .PARTICULAR

CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12 de dezembro de 1967 e
artigo 80, inciso XIV, do Decreto "E"
n°. 2 250, de 8 de maio de 1973.
licença para trato de interesse
particular, pelo período de 2 (dois)
anos, de acordo com o artigo 110, do
Estatuto, a partir de 05 de novembro
de 1973
Brasília, 5 de novembro de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

PROCESSO N°: 35.101/73
INTERESSADO : DETUR
ASSUNTO : Solicitb alteração nas Ta-
belas de Empregos
PUBLIQUE-SE' o tyespachb exarado
pelo Senhor Governador, ás fl. 31.
Encaminhe-se o processo ao DETUR,
tendo em vista o disposto no art. 8°,
do Decreto n° 1890, de 21 de de-
zembro de'l971. Brasília, 5 de no-
ivembro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 037.407/73
INTERESSADO : MAURILIO DE
'SANTANA FILHO - mat. 6230-SEC
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE
FALTAS
Arquive-se, tendo em vista
que o servidor foi exonerado, a pe-
dido, conforme publicação no "DF"
n° 160, de 19 de outubro de 1973.
Brasília, 5 de novembro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 29 221/73
INTERESSADO: OSVALDO RIBEIRO DE
SOUZA - mat. 14.053 - SEF
ASSUNTO: Reconsideração de puni-
ção
Trata-se de pedido de reconsi-
deração, formulado pelo funcionário
OSVALDO RIBEIRO DE SOUZA,
Auxiliar de Medição, nível 6, ma-
tricula n° 14.053, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.
O referido funcionário, tendo em
vista julgamento publicado no
"Distrito Federal" n° 45, de 22 de
março de 1973, foi punido, pela
Portaria de 19 de março de 1973,
com 15 (quinze) dias de suspensão
nos termos dos artigos 202 e 205, da
Lei n° l 711, de 28 de outubro de
1952, por infração ao disposto no
inciso VI, do artigo 194, do mesmo
diploma legal.
A conduta do referido funcionário
enquadrada no referido dispositivo
legal, foi a de ter se utilizado de
veiculo oficial para fim particular e
em estado de embriaguez alcoólica.
A argumentação expedida pelo re-
querente em seu pedido de reconsi-
deração que, nas circunstâncias, de-
ve ser entendido como pedido de re-
visão de Processo Administrativo,
não é suficiente para configurar fato
ou c i rcunstância possível de
inocentá-lo, já que é a mesma ar-
gumentação constante de sua defesa
e que não logrou acolhimento.
O fato de o veiculo estar autorizado
a trafegar a qualquer hora não
autoriza o seu uso para outros fins.

que não o relacionado com o serviço,
nem autoriza o seu condutor a dirigi-
lo em estado de embriaguez.
A contestação sobre o estado de
embriaguez deve ser acompanhada
de provas idóneas. O requerente
pretende inverter, nesse caso, o ónus
da prova, exigindo da Administração
provas-de que não foi submetido a
exame de dosagem etílica, o que é
absurdo, já que consta dos autos o
respectivo Laudo (fls. 16).
Assim, por considerar que não foram
satisfeitas as exigências do artigo
233, da Lei n° 1711. de 28 de
outubro de 1952, resolvo indefirir a
revisão pretendida.
Brasília, 31 de outubro de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E'
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
794a REUNIÃO
PROCESSO N°: 73.369/73
INTERESSADA: CARMEM SULAMITA
NAHAS BAASCH
ASSUNTO : ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSE EXPEDICTO BAR-
BOSA

DECISÃO

'O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto

do relator, adota a seguinte
Decisão;
"Pelo acolhimento das declarações
da interessada como declaração de
Acumulação de Cargos, consi-
derando ilícita essa acumulação, por
ser vedada na forma do artigo 99 da

1 Constituição Federal".
Brasília, 18 de outubro de 1973
JOSE WENCESLAU AMARAL

i Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Membro
LELIO. DOS SANTOS MACHADO
Membro

Senhor Secretário de Administração:

Submeto á aprovação de Vossa
Excelência a presente Decisão, nos
termos do artigo 20 do Regimento da
Comissão de Classi f icação e
Acumulação de Cargos.

Brasília, de outubro de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE
\provo.
^ CSP, para providências cabíveis,
24.10.73.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

CENTRO DE SELEÇÀO
E TREINAMENTO

JATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No./55/73
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE

l SELEÇÀO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 93,
Inciso IV, Capítulo D, do Regimen-
to da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto no. 2250, de 08 de maio de
1973,

RESOLVE:
Designar CARLOS EDEL FREI-
TAS FORTES, Assistente Técni-
co de Planejamento, Matrícula
9049, para Coordenar as atividades
do I TREINAMENTO ORIEN-
TADO PARA O PLANEJAMEN-
TO GOVERNAMENTAL, nas
atribuições que se seguem:
Quanto aos professores:
Atendimento
Frequência
Substituições necessárias
Avaliação e menções dos treihan-
dos
Requisição e encaminhamento de
material didático.
Quanto ao curso:
Supervisionar o andamento das au
Ias

Transmitir avisos em classe
Estabelecer contato com os trei
nandos.
Brasília, 22 de outubro de 1973
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 156/73
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÀO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 93,
Inciso IV, Capítulo H, do Regimen-
to da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto no. 2250, de 08 de maio de

' 1973,
RESOLVE:

Designar MARLY DE FÁTIMA
CORTES DOS SANTOS MACHA-
DO, Assistente de Treinamento,
Matricula 8041, para Coordenar as
atividades de execução do I TREI-
NAMENTO ORIENTADO PARA

O PLANEJAMENTO GOVER-
NAMENTAL, conforme item 7.3
do Edital no. 043/73-CEST.
Brasília, 22 de outubro de 1973
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇAO DO PESSOA!
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVICp

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL, da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de 'Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 27,
alínea "a", do Decreto "N" n° 428 de
28 de julho de 1965, e tendo em vista
o que consta do Processo n°
37.589/73,
RESOLVE:
Remover LUIZ CORRÊA DE MELO,
Trabalhador, nível 01, matricula
12.655, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Coordenação do Sistema de
Documentação e Comunicação
Administrativa, para a Coordenação
do Sistema de Pessoal - SERP, desta
Secretaria.
Distrito Federal, 10 de outubro de
1973
MARIA DE LOUR DÊS CORDEIRO DE
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal - DAG-
SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL, da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 27,
alínea "a" do Decreto "N" n° 428, de
28 de julho de 1965, e tendo em vista
o que consta O. S./DRMP-SEA de
28/09/73,

RESOLVE:
Mandar RINALDO JOAQUIM DE
ARAÚJO, Oficial de Administração,
nivel 14-B, matricula n° 16.089, do
QUADRO PROVISÓRIO DE PESSOAL
DO DISTRITO FEDERAL, ter exercício
na Coord, de Transportes Internos,
desta Secretaria.

Distrito Federal, 15/10/73.
MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal - DAG-
SEA
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ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL, da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo. 27,
alínea "a", do Decreto "N" n° 428, de
28 de julho de 1965, e tendo em vista
o que consta Ordem de Ser-
viço/DRMP, de 10/10/73,
RESOLVE:
Mandar LUIZ MACENA DA SILVA,
Motorista, nível 10-B, matricula n°
15.864, do QUADRO PROVISÓRIO DE
PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL, ter
exercício na Divisão de Ad-
ministração de Próprios, desta
Secretaria.
Distrito Federal, 16/10/73
MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal' - DAG-
SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL, da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 27,
alínea "a", do Decreto "N" n° 428, de
28 de julho de 1965, e tendo em vista
o que consta do Processo n°
38.089/73,
RESOLVE:
Excluir da Ordem de Serviço-SP/SEA,
de 2/7/73 o servidor FRANCISCO
ALVES DE SOUZA, pedreiro, nivel 08-
A, matrícula 16.354, do QUADRO
PROVISÓRIO DE PESSOAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, que mandou ter
exercício na Coordenação do Sis-
tema de Pessoal-Serviço Médico,
desta Secretaria.
Distrito Federal, 16 de outubro de
1973
MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal - DAG-
SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL, da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 27,
alínea "a", do Decreto "N" n° 428, de
28 de julho de 1965, e tendo em vista
o que consta do processo n°
39.192/73,
RESOLVE:
remover V ILMA PARAVIDINE
RAMALHO, nivel 08, matricula
14.464, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Coord, do Sist. de Pessoal - SERP,
para a Coordenação do Sist. de
Transp. Internos, desta Secretaria.
Distrito Federal, 17/10/73
MARIA DE LOURDES CORDEIRO
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal - DAG-
SEA.

ORDEM DE SERVIÇO
O CHEFE DA SEÇÀO DE PES-
SOAL, da Divisão de Administra-
ção Geral, da Secretaria de Admi-
nistração dfe Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe confe-
re o art. 27 , alínea a, do Decreto
"N" no. 428, de 28 de julho de 1965, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso no. 37.587/73.

RESOLVE:

Remover os servidores GERCINO
DE SOUZA AGUIAR, motorista
nível 08 matricula no: 10.619 e
VALDIVINO MARTINS IS-
RAEL, Operário Rural, nível 06 e
matrícula no. 16.325 ambos do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, da Coordenação do
Sistema de Pessoal-Serviço de
Redistribuição de Pessoal (SERP),
para a Divisão de Administra-
ção de Próprios, desta Secretaria.
Distrito Federal, 28 de setembro
de 1973
Maria de Lourdes Cordeiro de Cas-
tilho
Chefe da Seção de Pessoal -DAG
SEA
ORDEM DE SERVIÇO
O CHEFE DA SEÇÃO DE PES-
SOAL, da Divisão de Administra-
ção Geral, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
o art. 27, alínea a, do Decreto "N"
no. 428, de 28 de julho de 1965, e ten-
do em vista o que consta do pro-
cesso no. 37.587/73.

RESOLVE:

Mandar o servidor LAURO
BEZERRA ALVES, Recepcionis-
ta, nível 10, matrícula no. 5.160 do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Coordenação
do Sistema de Pessoal - Serviço de
Redistribuição de Pessoal (SERP),
ter exercício na Divisão de Registro
e Movimentação de Pessoal desta
Secretaria.
Distrito Federal, 28 de setembro
de 1973,,
Maria de Lourdes Cordeiro de Casti-
lho
Chefe da Seção de Pessoal - DAG-
SEA
ORDEM DE SERVIÇO
O CHEFE DA SEÇÃO DO PES-
SOAL, da Divisão de Administra-
ção Geral, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 27, alínea a, do Decreto "N"
no. 428, de 28 de julho de 1965, e ten-
do em vista o que consta do proces-
so no. 037556/73.,

RESOLVE:

remover MANOEL . RODRIGUES
DA SILVA, Trabalhador, nível 01,
matrícula 17.541, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do (a) Coordenação do Siste-
ma de Pessoal para o (a) (Cord. Sist.
Docum. Comunic. Administrativa,
desta Secretaria.
Distrito Federal, 28/09/73.
VHTPi,

Maria de Lourdes Cordeiro de Casti-
lho
Chefe da Seção de Pessoal - DAG -
SEA
ORDEM DE SERVIÇO
O CHEFE DA SEÇÃO DE PES-
SOAL, da Divisão dg Administra-
ção Geral, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 27, alínea a, do Decreto "N"
no. 428, de 28 de julho de 1965, e ten-
do em vista o que consta do pro-
cesso no. 37.587/73,

RESOLVE:

Remover o servidor JOSÉ ANU-
LINO RODRIGUES, Mecânico de
Motor à Combustão, nível 10, matrí-
cula n? 15.554, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Coordenação do Sistema
de Pessoal - Serviço de Redistribui-
ção de Pessoal (SERP), para a Coor-
denação do Sistema de Transportes
Internos desta Secretaria.
Distrito Federal, 28 de setembro
de 1973.
Maria de Lourdes Cordeiro de Casti-
lho
hefe da Seção de Pessoal - DAG -
ORDEM DE SERVIÇO *
O CHEFE DA SEÇÃO DO PES-
SOAL, da Divisão de Administra-
ção Geral, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 27, alínea a, do Decreto "N"
no. 428, de 28 de julho de 1965, e ten-
do em vista o que consta do pro-
cesso no. 037556/73,

RESOLVE:

remover CIRO DE SOUZA
AREAL, Escriturário, nível 10-B,
matrícula 10635, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do (a) CSDCA, para o (a) CSP-
Piv. de Registro e Mov. de Pessoal,
desta Secretaria.
Distrito Federal, 01.10.73
Maria de Lourdes Cordeiro de Casti-
lho
Chefe da Seção de Pessoal - DAG -
SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL, da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27,
alínea "o", do Decreto "N" n° 428, de
28 de julho de 1965, e tendo em vista
o que consta no O.l. 547/73—DRMP
RESOLVE:
Mandar CLARICE DA SILVA PEN-
TEADO, cargo TELEFONISTA, nivel
6—A, matricula n° 5979. do QUA-

DRO PROVISÓRIO DE PESSOAL DO
DISTRITO FEDERAL, ter exercício na
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PRÓPRIOS, desta Secretaria.
Distrito Federal, 18.1t>.73
MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal - DAG—
SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL , da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27,
alínea "a" do Decreto "N" n° 428, de
28 de julho de 1965, e tendo em vista
o que consta no O.l. 547/73—DRMP
RESOLVE:
Mandar DINORÁ PINHEIRO DA
COSTA, cargo TELEFONISTA, nivel
6—A, matricula n° 13.687, do QUA-
DRO PROVISÓRIO DE PESSOAL DO
DISTRITO FEDERAL, ter exercício na
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PRÓPRIOS, desta Secretaria.
Distrito Federal, 18,10.73
MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal — DAG—
SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DO PESSOAL, da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 27,
alínea "a", do Decreto "N" n° 428, de
28 de julho de 1965, e tendo em vista
o que consta do Processo n°
038.217/73,
RESOLVE:
Remover RUFINA JOSÉ DA SILVA,
Telefonista, nivel 7-B, matrícula n°
02.262, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Coordenação do Sistema de Pessoal -
Serviço de Redistribuição de Pessoal-
SERP, para a Divisão de Ad-
ministração de Próprios desta Secre-
taria.
Distrito Federal, 19 de outubro de
1973
MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal - DAG—
SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL, da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27,
alinea "a" do Decreto "N" n° 428, de
28 de julho de 1965, e tendo em vista
o que consta no O.I. 485/73-SP/SEC
RESOLVE:
Mandar JAIR CLARO DOS SANTOS,
cargo ESCRITURÁRIO, nivel 10, ma-
tricula n° 01.107, do QUADRO PRO-
VISÓRIO DE PESSOAL DO DISTRITO
FEDERAL, ter exercício na COOR-
DENAÇÃO DO SISTEMA DE DOCUM.
E DOC. ADMINISTRATIVA , desta
Secretaria.
Distrito Federal, 22 de outubro de
1973.
MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal - DAG—
SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DO PESSOAL, da
Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27,
alinea "a", do Decreto "N" n° 428,
de 28 de julho de 1965, e tendo em
vista o que consta do processo n°
39.723/73,
RESOLVE:
Remover, o servidor ALCIDES ROSA
DA CONCEIÇÃO, apontador fiscal,
nível 10—C. matricula 9.736, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Coordenação do
Sistema de Pessoal-SERP-Serviço de
Redistribuição de Pessoal, para a
Coordenação do Sis tema de
Documentação e Comunicação
Administrativa, desta Secretaria.
Distrito Federal, 24 de outubro de
1973.
MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal - DAG-
SEA

CONCESSÃO DE LIC. TRAT. DE SAÚDE
(INICIAL) - Arts. 123,, 97 e 98

\
Matricula: 253
Servidor: Creozani Gomes Pinto
Período: 14 a 19/09/73
Atestado: 2183/73-SM.

Matrícula: 570
Servidor: Osvaldo Moraes da Silva
Período: 14/09 e de 17 a 24/09/73
Atestado 2218/73-SM

Matricula: 1.31 l
Servidor: Generoso Noronha Bezerra
Período: 04 a 21/09/73
Atestado: 2198/73-SM

Matrícula: 2.021
Servidora: Edna Narciso Dornas
Período: 31/08 a 30/09/73
Atestado: 2141/73-SM.

Matrícula: 4.227
Servidora: Maria Suzana Acuyo Del
Solar
Período: 30/09 a 28/12/73
Atestado: 2271/73-SM.

Matrícula: 5.776
Servidora: Geraldina Dias Balbino
Período: 17 a 28/09/73
Atestado 2207/73-SM

Matrícula: 6.51 l
Servidor: Manoel Chaves de Andrade
Período: 05 a 30/09/73
Atestado: 2143/73-SM.

Matrícula: 9.272
Servidor: João Coelho Leal
Período: 01 a 15/09/73
L. Médico: 1954/73-SM.

Matricula: 9.455
Servidor: Diógenes de Melo Ribeiro
Período: 19 a 23/09/73
Atestado: 2179/73-SM.

Matrícula: l 1.855 .
Servidor: Feliciano Pereira dos
Santos
Período: 27/09 a 10/10/73
Atestado: 2255/73-SM.

Matrícula: 12.631
Servidor: Valdir Ribeiro
Período: 26/09 a 24/11/73
Atestado: 2259/73-SM.

Matrícula: 12.803
Servidor António Domingos da Silva
Período 13 a 27/09/73
Atestado: 2157/73-SM.

Matrícula: 14.509
Servidor: José Correia da Silva
Período: 08/09 a 07/10/73
Atestado: 2110/73-SM.
Matrícula: 15.451
Servidor: Rumão Saraiva Muniz
Período: 03 o 21/09/73
Atestado: 2106/73-SM

Matricula: 15.821
Servidor: Damião Florentino Braz
Período: 19/09 a 18/10/73
Atestado: 2167/73-SM.

Matricula: 16.153
Servidor: Agostinho Ferreira Rocha
Período 12/09 a 11/10/73
Atestado: 2147/73-SM.

Matrícula: 17.699
Servidora: Maria da Conceição No-
vais Silva <
Período: 20/09 a 19/10/73
Atestado: 2337/73-SM.

CONCESSÃO LIC. TRAT. DE SAÚDE
(PRORROGAÇÃO) Arts. 93,97 e 98

Matricula: 680
Servidor: Paulino Antonio Marques
Perlado: 24/09 a 02/10/73
Atestado: 2208/73-SM.

Matrícula: 1.580
Servidor: Elizeu do Nascimento
Período: 01 a 31/10/73
Atestado: 2264/73-SM.

Matrícula: 6.51 l
Servidor: Manoel Chaves de Andrade
Período: 01 a 15/10/73
Atestado: 2266/73-SM.

Matrícula: 9.373
Servidor: António Joaquim Oliveira
Medeiros
Período: 10 a 14/09/73 e 19/09/73
Atestado: 2174/73-SM. e 2144/73-
SM.

Matricula: 9.375

Servidor: Benedito Campos de
Araújo
Período: 17/09 a 16/10/73
Atestado: 2170/73-SM.

Matrícula: 9.704
Servidor: Manoel Pinheiro
Período: 26 a 28/09/73
Atestado: 2241/73-SM.

Matrícula: 10.857
Servidor: Macárid Izabel dos Santos
Período: 01 a 10/10/73
Atestado: 2248/73-SM.

Matrícula: l 1.359
Servidor: António Fernandes Saraiva
Leão
Período: 25/09 a 09/10/73
Atestado: 2234/73-SM.

Matrícula: 12.803
Servidor: António Domingos da Silva
Período: 28/09 a 05/10/73
Atestado: 2265/73-SM.

Matrícula: 13.364
Servidor: Thomaz de Aquino Costa
da Luz
Período: 25/05 a 02/06/73
L.Médico: 1912/73-SM.

Matrícula: 13.783
Servidor: José Moreira da Silva
Período: 01 a 15/09/73
Atestado: 2123/73-SM.

Matricula: 14.367
Servidora: Maria Célia Rocha Safe
Carneiro
Período: 18 a 19/09/73
Atestado: 2201/73-SM.

CONCESSÃO LIC. TRAT. DE SAODE
(PRORROGAÇÃO) Arts. 93.97 e 99

Matricula: 564
Servidor: Melquíades Carneiro de
Oliveira
Período: 31/08 a 29/09/73 e de
30/09 a 30/10/73
L. Médico: 1887/73-SM. e 1972/73-
SM.

Matricula: 1.457
Servidor: Raimundo Santos
Período: 12/09 a 11310/73
L. Médico: 1945/73-SM.

Matrícula: 2.666
Servidor: José Alves de Freitas
Período: 11/09 a 11/10/73
L.Médico: 1916/73-SM. •

Matrícula: 10.254
Servidor: Sebastião de Souza Melo
Período: 16/09 a 31/10/73
L. Médico: 1918/73-SM.

Matrícula: 12.494
Servidor: Pedro Dias Moraes
Período: 07/09 a 30/11/73
L.Médico: 1925/73-SM.

FALTAS RELEVADAS Ari. 123

Matrícula: 1.776
Servidor: Jerônimo Duarte
Período: 28 a 30/09/73
Atestado: 2272/73-SM.

Matrícula: 9.704
Servidor: Manoel Pinheiro
Período: 24 a 25/09/73
Atestado: 2228/73-SM.

Matricula: 14.980
Servidora: Neusa Daia Vargas Barre-
to
Período: 03 a 05/09/73
Atestado: 2145/73-SM.

CONCESSÃO LIC. TRAT. PESSOA DA
FAMÍLIA
Art. 106

MatrícuJa: 16.312
Servidor: Luiz Pereira Lisboa.
Período: 17/09 a 16/10/73
Atestado: 2154/73

CONCESSÃO DE LICENÇA GESTANTE
Art. 107

Matrícula: 12.007
Servidora: Eni Prata de Carvalho
Período: 26/09/73 a 25/01/74
Atestado: 2246/73-SM.

CONCESSÃO DE LICENÇA NOJO
Art. 153 item II

Matrícula: 354
Servidor: Francisco Lopes de Linia
Período: 22 a 29/09/73
Req. n° 173/73-SP/SEA
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Mat. 4.087
Servidor José Paulo de Carvalho
Req. 174/73-SP/SEA
Despacho Concedo salário família
ao servidor pelo dependente: GUS-
TAVO BORGES DE CARVALHO,
filho, nascido em 6.8.73 e p
pagamento a partir de AGOSTO/
73

Mat. 5.888
Servidor Israel Alves de Lima
Req. 175/73-SP/SEA
Despacho Concedo salário famflia
ao servidor pela dependente:
PATRYCIA SARROS DE LIMA,
filha nascida a 07.10.73, e o paga-
mento a partir de OUTUBRO/73

Servidor Juarez Vilanova
Req.,170/73-SP/SEA
Despacho Concedo salário família
ao servidor pelo dependente-
ALEX CORRÊA VILANOVA fi-
lho nascido a 30/08/73, e o pagamen-
to a partir de AGOSTO/73
Mat. 17.350
Servidor José Freitas da Silva
Rea. 176/73-SP/SEA
Despacho: Concedo salário família
ao servidor pela dependente: GIL-
CELIA FREITAS DA SILVA, filha
nascida a 23/06/73 e o pagamento a
partir de JUNHO/73

FAMtLIA CANCELA-SALÁRIO
DOS
Mat. 253
Servidor Creozani Gomes Pinto
Despacho: Cancelo salário família
do servidor, relativo a dependente
MARILENE GOMES PINTO,
filha, falecida em 10/10/73, e o can-
celamento a partir de Novembro/73
bro/73.
Processo no: 39.203/73

Mat.. 1.520
Servidor: Castro Qúirino França
Processo: Ú7.557/73
Despacho- Cancelo salário-familia do
servidor [feio dependente: SIMÃO
CORREIA FRANÇA, em virtude do
mesmo j<J ter rendimentos próprios
desde 01/08/73, conforme declara
cão da firma empregadora, CILO -
Cia. Brasileira de Serviços Fi-
duciários, i$ o cancelamento a partir
de AGOSTO de 1973.
Mat.: 16.215
Servidor: Pedro de Jesus Ferreira da
Silva
Processo: 37.642/73
Despacho: Cancelo Salário-familia
do servidor pela dependente: MARIA
LUCINDA DE JUSUS, mãe viúva, em
virtude da mesma ter falecido no dia
06/08/73 e o cancelamento a partir
de SETEMBRO/73.
Mat., 1.642
Servidor: António Serafim Filho
Processo n°: 38.167/73
Despacho: Cancelo salário-familia do
servidor, relativo a dependente:
ALESSANDRA KARLA SERAFIM, filha,
falecida em 20/08/73, e o can-
celamento a partir de SETEMBRO de
1973.
Brasilia, 30 de outubro de 1973.

CONCESSÕES DÊ LIC. \TRAT. DE
SAÚDE
(INICIAL) Arts. 123\ 97 e 98
MAT; 025
Servidor: Manoel Felix da Silva.
Período: 05/10 a 02/11/73
Atestado: 2316/73—SM
Mat.: 488
Servidor: José Cosmo Filho
Período: 24/09 a 23/10/73
Atestado: 2310/73—SM
Mat.: 1.384
Servidor: João Ab.ade de Oliveira
Período: 16 a 19/10/73
Atestado: 2374/73—SM.
mat. 2.189
Servidora: Maria Inês Mandadori de
Oliveira
Periodo: 04/10 a 02/11/73
Atestado: 2323/73—SM.
Mat. 2783
Servidor: Ludugério Alves dos Santos
Período: 08 a 22/10/73
Atestado: 2359/73—SM
Mat.: 2.792
Servidor: Luiz Gonzaga da Silva
Periodo: 08 a 27/10/73
Atestado: 2311/73—SM
Mat.: 7.714
Servidora: Melodias Correia Louzeiro
Periodo: 22/09 a 22/11/73
L. Médico: 1960/73—SM.
Mat. 9.475
Servidor: Hamilton Francisco Sales

Periodo: 01 a 07/10/73
Atestado: 2327/73—SM

CONCESSÃO DE LIC. TRAT. DE SAÚDE
(PRORROGAÇÃO) Arts. 93, 97 e 98
Mat.: 1.776
Servidor: Jerônimo Duarte
Período: 01 a 07/10/73
Atestado: 2313/73—SM
Mat. 8.953
Servidor: Salustiano Marques de
Souza
Periodo: 05 a 14/10/73
Atestado: 2332/73—SM.
Mat.: 9.373
Servidor: António Joaquim Oliveira
Medeiros
Periodo: 08/10/73
Atestado: 2325/73—SM.
Mat. 9.703
Servidor: Manoel Pinheiro
Periodo: 02 a 05/10/73
Atestado: 2300/73—SM
Mat. 13.992
Servidor: Severi^no Martins de Souza
Periodo: 27/09 a 30/10/73
L. Médico: 1953/73—SM
Mat. 14.509
Servidor: José Correia da Silva
Periodo: 08 a 22/10/73
Atestado:: 2312/73—SM.
Mat.: 15.098
Servidor: Erasmo Silva
Periodo: 28/09 a 17/10/73
Atestado: 2319—SM.
Mat.: 15.821
Servidor: Damião Florentine Braz
Feriado: 19/10 a 03/11/73
Atestado: 2389/73—SM.

17.391Mat.
Servi
Períoido: 02 a 31/10/73
Atestado: 2308/73—SM.

ter: José Valeria Neto

CONCESSÃO LIC. TRAT. DE SAÚDE
(PRORROGAÇÃO) Arts. 93, 97 e 99.
Motr. 8.929
Servidor: João Thomazini
Periodo: 30/09/73 a 06/11/73
LrMédiFo 2066/73—SM.
Mat. 12.549
Servidor: Aureliano Fortes
Periodo: 01/10/73 a 31/01/74
L. Médico 2011/73—SM.
Mat. 12.681
Servidor: Pedro Augusto Pedroso
Período: 01/10 a 30/10/73
L. Médico 2071/73—SM.
Mat. 15.624
Servidor: Afonso Luciano de Araújo
Periodo: 01 a 31/10/73
L. Médico 1992/73—SM.

l

FALTAS RELEVADAS Art. 123.
Mat. 14.567
Servidor: Gregário Paiva
Periodo: 15 a 16/10/73
Atetado: 2352/73—SM.

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO
EM PESSOA DA FAMÍLIA Art. 106
Mat. 15.145
Servidor: Luiz Amaral
Período: 13 a 31/07/73-SM.
Atestado: 2373/73—SM
CONCESSÃO DE "LICENÇA GES-
TANTE"
Artigo 107
Mat. 944
Servidora: Nilma de Oliveira Aquino
Periodo: 15/10/73 a 14/02/74
Atestado: 2358/73 - SM
CONCESSÃO DE "LICENÇA GES-
TANTE"
Artigo 107
Mat. 9.505
Servidor: Jane Cardoso Barros
Periodo: 01/10/73 a 31/01/74
Atestado: 2382/73—SM.

SALÁRIO FAMÍLIA CONCEDIDOS
Matr. 042
Servidor Deoclides José dos Santos
Req. n°. 167/73-SP/SEA
Despacho Concedo salário família ao
servidor, pela dependente: ANA
ETELVINA DOS SANTOS, filha, nasci-
da a 29/07/72, a partir de julho/72 e
o pagamento a partir de janeiro de
1973. Quanto ao período anterior, o
servidor deverá requerer por
Exercícios Findos.
Mat. 2.165
Servidor Lucas Faria Lima
Req. n°. 158/73-SP/DEA
Despacho Concedo salário família ao
servidor, pela dependente: SANDRA

, ELAYNE RAMOS LIMA, filha, nascida
a 16/07/73, e o pagamento a partir
de JULHO/73.
Matr. 2.801
Servidor: Manoel Emidío da Silva
Req. n°. 162/73-SP/SEA

Despacho Concedo salário família ao
servidor, pela dependente: IVANILDE
MARIA DA SILVA, filha, nascida a
18/09/73 a partir de SETEMBRO/73.
Mat. 8.862
Servidor Euripedes Dias de Andrade
Req. n°. 161/73-SP/SEA
Despacho: Concedo salário família
ao servidor, pela dependente: SUELY
SULEIDE VALENTIM, tutelada sob
Termos de Guarda e Res-
ponsabilidade n°. 2.955/73 e o
pagamento á partir de AGOSTO/73,
quando do deferimento do aludido
Termo.
Matr. 9.297
Servidor: Osvaldo Vieira da Silva
Req. n°. 168/73-SP/SEA
Despacho: Concedo salário família
ao servidor, pelo dependente:
ANÍSIO VIEIRA DA SILVA, filho,
nascido a 24/09/73 a partir de SE-
TEMBRO/73.
Matr. 12.007
Servidor Eni Prata de Carvalho
Req. n°. 164/73-SP/SEA
Despacho:Concedo salário familia a
se rv ido ra , pela dependente:
ADRIANA PRATA DE CARVALHO,
filha, nascida a 26/09/73, á partir de
SETEMBRO/73.
Matr. 12.422
Servidor Eraldo Lima de Jesus
Req. n°. 165/73-SP/SEA
Despacho Concedo salário fo'milia ao
servidor, pelo dependente: LUCÉLIO
LIMA DE JESUS, filho, nascido a
09/07/73 e o pagamento à partir de
JULHO/73
Matr. 12.584
Servidor José Júlio da Silva
Req. n°. l 60/73-SP/SEA
Despacho: Concedo salário família
ao servidor, pelo dependente: DÊNIS
JANUÁRIO FERREIRA DA SILVA, filho,
nascido a l 2/09/73, a partir de SE-
TEMBRO/73.
Matr. 13.327
Servidor José Raimundo Santana
Req. n°. 159/73-SP-SEA
Despacho: Concedo salário familia
ao servidor, pela dependente:
ROSEANE SANTANA, filha, nascida a
19/09/73, a partir de SETEMBRO/73
Matr. 14.938
Servidor José Joaquim Moreira

Req. n°. I66/73-SP/SEA
Despacho: Concedo salário família
ao servidor, pela dependente:
ALESSANDRA DA SILVA MOREIRA,
filha? nascida a l 8/09/73, a partir de
SETEMBRO/73

Matr. 15.779
Servidor José Lopes dos Santos
Req. n°. 148/73-SP/SEA
Despacho: Concedo salário familia
ao servidor, pelo dependente:
ROMILDO GONÇALVES DOS SAN-
TOS, filho, nascido a 23/08/73, e o
pagamento a partir de AGOSTO/73.
Matr. 18.127
Servidor Marlene Miran Godoy Elbel
Req. n°. 169/73-SP/SEA
Despacho Concedo salário familia a
servidora, pelos dependentes: LUIZ
CLÁUDIO GODOY ELBEL, filho nasci-
do a 14/03/73; LUIZ HENRIQUE GO-
DOY ELBEL, filho nascido a 20/03/65
(gémeo); e LILIAN CRISTINA GODOY
ELBEL, filha, nascida a 20/03/65
(gémeo), e o pagamento a partir de
MAIO/73.

SALÁRIO FAMÍLIA CANCELADOS
Matr. 15.534
Servidor Geraldo Costa
Processo 37 464/73
Despacho: Cuncelo salário familia do
servidor, pela dependente: SÔNIA
DE FÁTIMA COSTA, em virtude do
mesmo ter cancelado o Termo de
Guarda e Responsabilidade, conf.
Certidão do Cartório do Juizado de
Menores, registrado no livro n°. 5/69
fls. 88 v°, e anexo ao processo.
C a n c e l a m e n t o a pa r t i r de
OUTUBRO/73.
Matr. 16.606
Servidor Márcio Tomé das Chagas
Processo 37.378/73
Despacho Cancelo salário familia do
servidor. Márcio Tomé das thagas,
pelo dependente: LUIZ CARLOS
PEREIRA, filho nascido em 16/09/52,
a partir de OUTUBRO/73 em virtude
do mesmo ter atingido a maioridade.
Brasília 10 de outubro de 1973.

MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE
CASTILHO
Chefe da Seção de Pessoal - AG-SEA

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Atos do Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE
OUTUBRO DE 1973.
Processo n°:
Nome: ANTÓNIO CASTELO BRANCO
Cargo: Assist, de Relações Públicas
Quadro: Prov. de Pessoal do D.F.
Matr: 1962
Nível: 16—C

M. DA GUERRA, - no período de
30/04/46 a 31.07.55.
AVERBAÇÃO
a) 3.208 dias de efetivo exercício, ou
seja: 08 anos, 09 meses e 18 dias,
prestados à SECRETARIA GERAL DO
M. DA GUERRA, - no período de
30.04.46 a 31.07.55.
b) 80 dias de Licença para tra-
tamento de saúde, no período de
02.02.48 a 21.04.48, ou seja: 02
meses e 20 dias, para fins de
aposentadoria e disponibilidade.
c) 92 dias de Licença para tra-
tamento de saúde, no período de
03.06.52 a 02.09.52, ou seja: 03
meses e 02 dias, para fins de
aposentadoria e disponibilidade.
ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE
OUTUBRO DE 1973
Processo n0;...
Nome: ANTÓNIO CASTELO BRANCO
Cargo: Assist, de Relações Públicas
Quadro: Prov. de Pessoal do D.F.
Matr: 1962
Nível: 16—C

M. DA GUERRA, no período de
30/04/46 a 31/07/55.

a) 304 dias de efetivo exercício, ou
seja: 10 meses e 04 dias, prestados
ao M. DA AERONÁUTICA—Base
Aérea de Fortaleza, Fortaleza, Es-
tado do Ceará, no período de
09.1 1.44 a 12.11.45.
b) 185 dias de efetivo exercício, ou
seja: 06 meses e 05 dias, prestados
ao M. DA GUERRA—Escola Prepara-
tória de Fortaleza, no período de

27.10.45 a 28.04.46.
CLAUR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
CSP - GDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
19/10/73
Processo no. 38 437/73
Nome: Odilon Pereira de Siqueira
Mat. 16 275

Cargo: Operador de Máquinas
Pesadas
Nível 10-A, remove da SEA-SERP
para o GAG.

ORDEM DE SERVIÇO DE
19/10/73
Processo no. 334 834/73,
Nome: Jorge Chaves Gutierrez
Mat. 10 631
Cargo: Condutor Técnico
Nível 17-B, remove da SSP. para a
Adm. Reg. de Sobradinho.

ORDEM DE SERVIÇO DE 29/10/73
Processo n°. 38545/73
Nome: Francisco Vieira Neto Mat.
13585
Cargo: Irlat Nível 10—B disposição
da Companhia de Telecomunicações
de Brasília—COTELB
WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Registro e Mo-
vimentação de Pessoal
CSP — SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30/10/73
Processo n°. 40656/73
Nome: ADELAIDE DE ASSIS CAR-
DOSO Mal. 6157
Cargo: Servente Nivel 05
Expedir a presente Ordem de Serviço
a Adelaide de Assis Cardoso do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, pela qual passa a
assinar Adelaide Cardoso conforme

documentação apresentada.
WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Registro e Mo-
vimentação de Pessoal
CSP — SEA

DESPACHO

Processo: 070 050/73
Interessado: MARIA DALVA DE
MOURA ROCHA
Assunto: Retiticação de Nome
Despacho: O requerido não se en-
quadra no artigo 240 do Código Civil
Brasileiro.
Indefiro por falta de amparo legal.
Publique-se e Arquive-se
Em, 13 de julho de 1973.

(aã) WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão de Registro e Mo-
vimentação de Pessoal
CSP - SEA

Processo: 24 088/73
In te ressada : ODETTE PESSOA
MACIEL
Assunto: Requer Cancelamento da
matricula por estar sujeito ao RETIDE.
Despacho: Autorizo, nos termos do
art0 16, do Decreto "N" n° 618 de
05.07.73.

(aã) WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão de Registro e Mo-
vimentação de Pessoal.
CSP - SEA.

LICENÇA ESPECIAL — INDEFERIDA

PROC. 075312/73
NOME: Maria dos Prazeres da Costa
Matricula 3285
DESPACHO: INDEFIRO, de acordo
com o (s) item (ns) II, do artigo 4°, do
Decreto "N" n° 649, de 31 de agosto
de 1967.

PROC: 075311/73
NOME: Maria Eliza Hisch Tardin
Abreu
Matricula 4193
DESPACHO: INDEFIRO, de acordo
com o (s) item (ns) II, do artigo 4°, do
Decreto "N" n° 649, de 31 de agosto
de 1967.

PROC: 076451/73
NOME: Adua Maria Marchine Leal
Matricula 14448
DESPACHO: INDEFFIRO, de acordo
como (s) item (ns) II, do artigo 4°, do
Decreto "N" n° 649, de 31 de agosto
de 1967.

PROC: 076152/73
NOME: Maria José Lisboa
Matricula 3373
DESPACHO: INDEFIRO, de acordo
com o (s) item (ns) II, do artigo 4°, do
Decreto "N" n° 649, de 31 de agosto
de 1967.

PROC: 076156/73
NOME: Oyara Carneiro Lisboa
Matricula 3500
DESPACHO: INDEFIRO, de acordo
com o (s) item (ns) II, do artigo 4°, do
Decreto "N" n° 649, de 31 de agosto
de 1967.

Em, 31.10.73.
WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Registro e Mo-
vimentação de Pessoal
CSP—SEA

LICENÇA ESPECIAL - DEFERIDA
Despacho: - CONCEDO, nos termos
doartigo 2°, combinado com o artigo
5°, do Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967, LICENÇA ESPECIAL,
de seis meses aos funcionários
abaixo qualificados.

Proc. 520434/73
Matricula 5203
Nome: Luzia Cruvinel dos Santos
Cargo: Enfermeira
Nível: 21-B
Relativo ao decénio de: 1°.06.63 a
23.09.73

Proc. 430323/73-SVO
Nome: Francisco Mangueira Assis
Matricula 15472
Cargo: Marceneiro
Nivel 8-A
Relativo ao decénio de: l °.04.63 a
03.05.73

Proc. 038032/73
Nome: Samuel Porto Sales
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Matricula 13015
Cargo: Motorista
Nivel 10-B
Relativo ao decénio de: 08.08.60 a
16.12.70.

Proc. 125180/73-SES
Nome: Sebastião Jorge de Santana
Matricula 5549
Cargo: Zelador
Nível 7-A
Relativo ao decénio de: 10.10.63 a
27.09.73

Proc. 112311/73-SEC
_Nome: João Jorge
Cargo Motorista
Nivel 8-A
Relativo ao decénio de: 01.10. 61 a
12.12.71.

Proc. 039237/73
Nome: Gervacino Rodrigues dos
Santos
Matricula 9299
Cargo: Pedreiro
Nivel 10-C
Relativo ao decénio de: 01.10.63 a
27.09.73.

Proc. 037428/73
Nome: José Justo da Silva
Matricula 6515
Cargo: Marceneiro
Nivel 8-A
Relativo ao decénio de: 01.06.61 a
13.07.71
WIADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Registro e
Movimentação de Pessoal
CSP - SEA

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
Atos do Diretor

SEÇÀO DE PROCESSAMENTO DE
VANTAGENS
Despachos do Diretor da Divisão de
Cadastro Financeiro
AUXILIO-DOENÇA - DEFERIDO
£foc. n° 39025/73
Nome: JOAQUIM NUNES PIMENTEL,
Matricula 10.954
Cargo: Aux. de Bombeiro Hidráulico
Nivel 05
Lotação SEA
Assunto: Auxllio-Doença:
Despacho: - No uso das atribuições
conferidas pelo item VII, artigo 85,
anexo l, do Decreto n° 2250, de 08
de maio de 1973, CONCEDO, 01
(UM) mês de vencimento a titulo de
Auxilio-Doença, com base nos ar-
tigos 118-V e 143, da lei 1711/52,
por contar com 12 meses consecuti-
vos de licença para tratamento de
saúde no período de 05.01.68 a
04.01.69, recomendada em conse-
quência de doença prevista no artigo
104, da referida lei.

Proc n° 39667/73
Matricula 15.600
Nome. JOSÉ FERREIRA DE LIMA
Lotação SSP
Cargo: Mecânico Operador, Nível
12- D
Assunto: Auxllio-Doença:
Despacho.-No uso das atibuições
conferidas pelo item VII, artigo 85,
anexo l, do Decreto n° 2250, de 8 de
maio de 1973, CONCEDO, 01 (UM)
mês de vencimento a titulo de
Auxilio-Doença, com base nos ar-
tigos 118-V e 143, da lei 1711/52,
por contar com 12 meses consecuti-
vos de licença para tratamento de
saúde no período de 24.10.72 a
23.10.73, recomendada em conse-
quência de doença prevista no artigo
104, da referida Lei.

Proc. n° 362.162/73
Nome: VENCERLAU GONÇALVES DE
ANDRADE,
Matricula 00.154
Cargo: Marceneiro Nivel 08-A
Lotação RA-I
Assunto: Auxilio-Doença:
Despacho:-No uso das atribuições
conferidas pelo item VII, artigo 85,
anexo l, do Decreto n° 2250, de 08
de maio de 1973, CONCEDO, 01
(UM) mês de vencimento a titulo de
Auxilio-Doença, com base nos ar-
tigos 118-V e 143, da lei 1711/52,
por contar com l 2 meses consecuti-
vos de licença para tratamento de
saúde no período de 19.10.72 a
18.10.73, recomendada em conse-
quência de doença prevista no artigo
104, da mesma Lei.
Brasilia, 31 de outubro de 1.973
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
CSP — SEA

PROR. DE LIC. PARA TRAT. DE
SAÚDE - EX OFFÍCIO
Nome: OTÁVIO RIBEIRO DE
SOUZA, Matrícula no. 14.166
Cargo: Auxiliar Rural Nível 03, Lota-
ção SAP-FZDF
Assunto: PLTS EX OFFlCIO
Despacho: No uso das atribuições
conferidas pelo item I, artigo 85,
anexo I, do Decreto no. 2250, de 08

de maio de
"EX OFFÍCIO",

1973, concedo
prorrogação de

licença para tratamento de saúde, a
partir de 10.11.73, até a publicação
do ato concessório de aposentado-
ria, nos termos dos artigos 95 §
único e 97, da lei 1711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

AUXiLIO-DOENÇA-INDERERÊ
DO
Proc. no. 314322/73
Nome: ELMIRO EVANGELISTA
DA SILVA, Matricula no. 12.711
Cargo: Eletricista Instalador Nível
08-A Lotação: SEG
Cargo: Auxilio-Doença
Despacho:No uso das atribuições
conferidas pelo item VII, artigo 85,
anexo, I, do Decreto n° 2250, de 08
ide maio de 1973, "INDEFIRO", o
.pedido inicial com "base no artigo
•143, da Lei 1711, de 28 de outubro
de 1872, porque as licenças para
tratamento de saúde não foram re-
comendadas em consequência de
doença prevista no artigo 104, da re-
ferida lei.
Brasília, 31 de outubro de 1973
ClayrRochefort de Almeida
Diretor da' Divisão de Cadastro
Financeiro
CSP-SEA

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
DIVISÃO DE COMPRAS
Atos do Diretor

Processo no. 40.768/73
Interessado: SEÇÃO DE ACOM-
PANHAMENTO
Assunto: Propõe aplicação de pena-
lidade
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face à
informação da Seção de Acom-
panhamento e tendo em vista o
disposto no item I, art. 59, do Decre-
to no. 1.703, de 31 de maio de 1.971,e
no uso das atribuições que me são
conferidas pelo item III, do art. 90,
do Regimento aprovado pelo Decre-
to n9 2.250, de 08 de maio de 1973
aplico à firma AVAL GRÁFICA
LTDA., a pena de suspensão do
direito de licitar com o Governo do
Distrito Federal e seus órgãos
descentralizados, pelo período de
3 (três) meses a partir da publi-
cação deste no "Distrito Federal.
Publique-sé e encaminhe-se à Se-
cão de Acompanhamento,
Em 30 de outubro de 1973
TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras
Substituto

Processo no. 40.813/73
Interessado: SEÇÀO DE ACOM-
PANHAMENTO
Assunto: Cancelamento de Nota
de Empenho
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: À vista
da comunicação da Seção de Acom-
panhamento, no uso das minhas
atribuições e com base no § Io. do
art. 57 do Decreto no. 1.703, de 31 de
maio de 1971, cancelo a No-
ta de Empenho no. 1.009/73-DPC e,
em consequência aplico à .firma
J.J. SABRIA LTDA. a multa de
Cr$ 1.224,00 (hum mil , duzentos e
vinte e quatro cruzeiros), por não
ter "entregue dentro do prazo esta-
belecido, o material cujo o forne-
cimento lhe foi adjudicado atra-
vés da citada N.E.
Publique-se e encaminhe-se à Se-
ção de Acompanhamento, Divisão
de Programação e Controle e
Departamento da Despesa.
Em 30 de outubro de 1973
TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras
Substituto

PROCESSO No.: 40669/73
INTERESSADO: SEÇÀO DE
ACOMPANHAMENTO
ASSUNTO: CANCELAMENTO
DE NOTA DE EMPENHO
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: À vista
da comunicação da Seção de Acom-
panhamento, no uso das minhas
atribuições e com base no § Io, do
Decreto no. 1703, de 31 de maio de
1971,cancelo a Nota de Empenho
no. 1.217/73-DPC e, em consequên-
cia aplico à firma MOVEIS DE
AÇO FIE.L S.A., a multa no valor de
Cr$ 188,60 (Cento-e oitenta" ê oito
cruzeiros e sessenta cem,avua>, {rói
não ter entregue dentro do prazo
estabelecido, o material cujo forne-
cimento lhe foi adjudicado atra-

vés da citada N.E.
Publique-se e encaminhe-se à Se-
ção de Acompanhamento, Divisão
de Programação e Controle e Depar-
tamento da Despesa.
Em 29 de outubro de 1973
TIBAGY DE CASTILHO
DIRETOR DA DIVISÃO DE COM-
PRAS
(Substituto)

PROCESSO No.: 39.918/73
INTERESSADO: NG- MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DE
ESCRITÓRIOS .A.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA.

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS; Face ao
pronunciamento da Seção de
preparo de Pagamento e de acor-
do com o disposto no art. 57 do
Decreto no. 1703, de 31 de maio de
1971, e no uso das atribuições que me
são conferidas pelo art. 90, inciso
III, do Regimento aprovado pelo
Decreto no. 2250, de 08 de maio de
1973, aplico à firma NG-MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DE
ESCRITÓRIO S.A. a multa de Cr$
505,44-QUINHENTOS E CINCO
CRUZEIROS e QUARENTA E
QUATRO CENTAVOS pelo atra-
so de 20 (vinte) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho no. 1.276/73-DPC, de acor-
do com as condições estabele-
cidas para realização do (a) TOMA-
DA DE PREÇOS no. 34/73, de que
participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa.
Em 29 de OUTUBRO de 1973.
TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras
Substituto.

PROCESSO N°: 40.415/73
INTERESSADO: FORMULÁRIOS
CONTÍNUOS CONTINAC S.A.

ASSUNTO: PAGAMENTO DE FA-
TURA.
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronun-
ciamento da Seção de Preparo de
Pagamento e de acordo com o
disposto no art. 57 do Decreto n°
1.1703, de 31 de maio de 1.971, e no
uso das atribuições que me são
conferidas pelo art. 90, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.250, de 08 de maio de l .973, aplico
ò firma FORMULÁRIOS CONTÍNUOS
CONTINAC S.A.
a multa de Cr$ 62,20 (SESSENTA E
DOIS CRUZEIROS E DEZ CENTAVOS),
pelo atraso de 02 (dois) dias na
entrega do materail, cujo for-
necimento lhe foi adjudicada através
da Nota de Empenho n° 813/73-DPC,
de acordo com as condições es-
tabelecidas para realização do (a)
TOMADA DE PREÇOS n° 29/73, de
que participou.
publique-se e encaminhe-se ao

' Departamento da Despesa.
Em 31 de Outubro de 1973.
TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras
Substituto.

PROCESSO N°: 038355/73
INTERESSADO: TECNOGERAL S/A -
COMÉRCIO INDUSTRIA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRA-
ZO (N.E. n° l 221/73)
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: A vista das jus-
tificativas apresentadas pela in-
teressada, da retificacão do item 12°
da Nota de Empenho l 221/73-DPC,
das informações da Seção de
Acompanhamento e no uso da atri-
buições que me são conferidas pelo
art. 90, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.250, de 08 de maio de
1973, defiro, em parte, a pretensão
da firma TECNOGERAL S/A -
COMÉRCIO INDUSTRIA, prorrogando
em 30 (trinta) dias, o vencimento da
referida Nota de Empenho, emitida
em seu nome.
Publique-se e encaminhe-se às Se-
ções de Acompanhamento e Preparo
de Pagamento.
Em 01 de novembro de 1.973.
TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras
(Substituto)

MO-
PROCESSO N° : 39.076/73
INTERESSAPO: \ FORMfX S.A.
VEIS E OBJETOS DE ARTE
ASSUNTO : PAGAMENTO DE FA-
TURA. -
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronun-
ciamento da Seção de Preparo de
Pagamento e de acordo com o
disposto no art. 57 do Decreto n°
1703, de 31 de maio de 1971, e no
uso das atribuições que me são
conferidas pelo art. 90, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2250, de 08 de maio de 1973, aplico
á firma FORMA S.A- MOVEIS E OBJE-
TOS DE ARTE. a multa de Cr$ 500,71
(quinhentos cruzeiros e ̂ etenta e um
centavos), pelo atraso de-1 5 (quinze)
dias na entrega do material , cujo
fornecimento lhe foi adjudicado
através da Noía de Empanho n°
1.114/73-DPC, de acordo Oçm as
condições estabelecidas para 'teali-
zação do (a) CONVITE n° 133/73, de
que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Despesa.
Em 19 de outubro de 1973.
JOSE RILDO DE MEDEIROS GUEDES
Diretor da Divisão de Compras

Assunto: Nota de Empenho n9.
1.609/73-DPC.
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO
E CONTROLE: Tendo em vista a
decisão de fls. 13, da Comissão de
Licitação, autorizo o cancelamento
do item 48 da Nota de Empenho n9

1.609/73-DPC, no valor de Cr$ 3,20
(três cruzeiros e vinte centavos),
por ter havido erro de cotação.
Publique-se e encaminhe-se às Se-
ções de Controle e Acompanhamen-
to.
Em 30 de outubro de 1973
JOÃO LAERTE BASTOS DAMAS-
CENO
Divisão de Programação e Controle
Diretor

Processo n9: 39.555/73
Interessado: PLANALTO INDUS-
TRIAL E TÉCNICA LTDA
Assunto: Retificacão de Nota de
Empenho
(N.E. n?s 1520 e 1524/73-DPC)
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO
E CONTROLE: À vista do pronun-
ciamento da Comissão de Licitação,
a fls. 15, acolho o pedido de fls. 01,
para autorizar a "retificacão do item
27 das Notas de Empenho n9s 1520

, è 1524/DPC, que passa a ter a se-
guinte especificação: RÉGUA PARA
NORR40GRAFO LEROY, 40C.
Publique-se e encaminhe-se às se-
cões de controle e Acompanhamen-
to.
Em 24 de outubro de 1973
JOÃO LAERTE BASTOS DAMAS-
CENO
Divisão de Programação e Controle
Diretor

PROCESSO N°:_34.916/73
INTERESSADO: CIA. FÁBIO
iBASTOS Comércio e Indústria
ASSUNTO: Nota de Empenho n°
1.119/73— DPC
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO
Ê CONTROLE: Tendo em vista
ter sido decretada a falência da
firma CIA. FÁBIO BASTOS,
Comércio e Indústria, conforme
sentença proferida no Processo
n° 72.136/73 pela Justiça do
Estado da Guanabara, e com
base no que dispôs o item 8,
alínea "a" Capitulo VI do Edital
de Tomada de Preços. n° 21/73—
SEA, determino o cancelamento
da Nota de Empenho n°
1.119/73— DPC, emitida em nome
da referida firma, no valor de
Cr$ 476,80 (quatrocentos e se-
tenta e seis cruzeiros e oitenta

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO
E CONTROLE
ATOS DO DIRETOR

Processo n9: 38.355/73
Interessado: TECNOGERAL S.A.
Comércio Indústria
Assunto: Nota
1.221/73-DPC.

de Empenho n9.

DESPACHO DO DIRETOR DA DI-
VISAO DE PROGRAMAÇÃO E
CONTROLE: Face à decisão de fls.
11, da Comissão de Licitação, acolho
o pedido de fls. 05, para autorizar a
retificacão do item 12 da Nota de
Empenho n9 1.221/73-DPC, supri-
mindo no especificado a expressão...

"com 2 portas de abrir na parte in-
ferior e prateleira regulável"...
Publique-sè e encaminhe-se às Se-
ções de Controle e Acompanhamen-
to.
Em 30 de outubro de 1973
JOÃO LAERTE BASTOS DAMAS-
CENO
Divisão de Programação e Controle
Diretor

Processo n9 39.070/73
Interessado: VALDEMAR RODRI-
GUES DE FREITAS

ublique-se e encaminhe-se às
Seções de Controle e Acom-
panhamento,
Em 22 de outubro de 1973
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Divisão de Programação e Con-
trole.
Diretor

Processo n°~: 34.917/73
Interessado: CIA. FÁBIO
BASTOS Comércio e Indústria
Assunto: Nota de Empenho n°
1.007/73—DPC.
DESPACHO DO DIRETOR DA
DWISÃO DE PROGRAMAÇÃO
E CONTROLE: Tendo em vista
ter sido decretada a falência da
firma CJA. FÁBAIO BASTOS
Comércio e Indústria, conforme
sentença proferida no Processo
n° 72.136/73 pela justiça do
Estado da Guanabara, determino
o cancelamento da Nota de Em-
penho n° 1.007/73—DPC, emitida
em nome da referida firma, no
valor de 11.100,00 (onze mil e
cem cruzeiros).
Publique-se e encaminhe-se às
Seções de Controle é- Acom-
panhamento.
Em 22 de outubro de 1973.
JOÃO LAERTE BASTOS DÂ-
MASCENO
Divisão de Programação e Con-
trole
Diretor
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

CENTRAL DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S/A - CENABRA

RESOLUÇÃO H9 DE ADHINISTRAÇAO

0 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CENTRAL DE ABAS

TECIFENTO DE BRASÍLIA S/A - CENABRA, no USO

• das atribuições que lhe são conferidas . pelos
Estatutos Sociais, e tendo en vista o disposto
na alínea "c", do art. 49, do seu Regimento- X£
terno, ben como a DECISÃO adotada pela Dirato
ria en 23a. Heunião Ordinária, de 03i-10-1973,
R E S O L V E :

1 - Aprovar o EEGIMENTO INTERNO da Central O»
Abastecimento de Brasília S/A - CENABRA, que acompanha a presente R.

solução.
II - Revogar o Regimento Interno aprovado p»l«

Diretoria em sua 10a. Reunião Extraordinária, de 14-04-1972,
III - Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições en contrário.

Brasília, 26 de outubro de 1.973

PEDBQ fUfçEDO
'̂ OJJD JAÍÍST6 FOJO*

BRANCO BITTENCOURT

ORGANOCRAMA DA CENABRA

(Resolução n9<?//73-C. Ada.)

ASSEMBLEIA GERAL

[CONSELHO PS ADMINISTRAÇÃO j--

d
CONSELHO FISCAL

PRESIDÊNCIA

DIRETORIA FINANCEIRA

GABINETE

DIRETORIA TÉCNICA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

3 o
M W

í

8.

f*
li
l

REGIMENTO INTERNO

DA

CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - CENABRA

CAPITULO I

PAS COMPETENCIAS BÁSICAS

Art. 19 - A CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA

3/A - CENABRA - Sociedade de economia Mista, criada nos ternos da Lei

19 5.691, de 10 de agosto de 1971 - integrante do Sistema Nacional de

rentrais de Abastecimento •- com sede, domicílio e foro jurídico na Ci.

lade de Brasília - D.F., compete basicamente i

I - construir, instalar, explorar e administrar centrais de

Abastecimento destinadas a operar como um centro polariza

dor e coordenador do abastecimento de géneros • aliment^

cios e inoentivador da produção agrícola;

II - participar dos planos e programas de abastecimento coorde

nados pelo Governo Federal e pelo Governo do Distrito • Fe

deral e, ao mesmo tempo, promover e facilitar o intercám

blo com as demais Centrais de Abastecimento;

III - firmar convénios, acordos, contratos ou outros tipos de

intercâmbio com pessoas físicas ou jurídicas, de direito

público ou privado, nacionais ou estrangeiras, a fim de

facilitar e/ou participar de atividades destinadas ã me

lhoriá do abastecimento de produtos agrícolas;

IV - desenvolver, em caráter especial ou sistemático, estudos

de natureza tccnico-econõniica a fim de fornecer base ã me

lhoriá, ao aperfeiçoamento e Inovações nos processos e

técnicas de comercialização, com vistas ao abastecimento

de géneros alimentícios.

CAPITULO II

DA ESTRUTURA

Art. 29 - A estrutura administrativa da CENABRA

ampreendé:

- ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS

- CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

- CONSELHO FISCAL

- DIRETORIA

- PRESIDÊNCIA

Gabinete

- DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Seção de Pessoal

Seção de Serviços Gerais

- DIRETORIA FINANCEIRA

Seção de Contabilidade

Seção de Caixa

- DIRETORIA TÉCNICA
Seção de Informação de Mercado
Gerência do Entreposto
Gerência do Frigorífico

Seção de Armazenagem do Frigorífico
Seção de operação e Manutenção do Frlgorífi

(PRESI)

(GAP RI)

(DIRAD)

(SEPES)

(SERGE)

(DIREF)

(SECOU)

(SECAI)

(DITEC)

(EIMEC)

(GET RE)

(GEFRI

(SAFRI

:o(SOMAN!

CAPITULO III

DA ASSEMBLEIA GERAL PE ACIOHISTAS

Art. 39 - A Assembleia Geral, que tem sua carac
tarização nos Estatutos Sociais, reunir-se-á ordinária (AÇO) ou ex
traordinãriamente (AGE) para deliberar sobre matéria de interesse da
Sociedade, cabendo-lhe apreciar, opinar e decidir sobre todos os ne
godos relativos ao objeto da Empresa, adotando as medidas que jul
gar convenientes ã defesa desta e ao melhor desenvolvimento de suas
operações.

Art. 49 - Compete ã Assembleia Geral no uso de
suas atribuições i *

I - eleger os membros da Diretoria;

II - eleger os membros efetivoa e suplentes do Conselho de Ad
minlstração e do Conselho Fiscal;

III - fixar os honorários e gratificações da Diretoria e a ré
numeração do Conselho de Administração e do Conselho Fis_
cal;

IV - examinar e aprovar o Balanço Geral, a demonstração de
Contas e o Parecer do Conselho Fiscal;

V - deliberar e decidir sobre qualquer matéria referente ao
Capital Social;

VI - deliberar e decidir em todos os assuntos de interesse da
Sociedade.

CAPITULO IV

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 59 - Ao Conselho de Administração - órgão
superior de orientação e controle da Administração da CENABRA - com
pete as atribuições definidas nos Estatutos Sociais e no seu Regimen
to Interno e, especificamente :

I - orientar e controlar, através de diretrlzes, normas e
gestões, as atividades da Central de Abastecimento de
Brasília S/A - Sociedade integrante do Sistema Nacional
.de Centrais de Abastecimento - promovendo os meios neces
sãrios ã realização de seus objetivos;

II - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;

III - aprovar e alterar o Regimento Interno da CENABRA;

IV - aprovar e alterar as propostas de orçamento programa, de
programação financeira e de orçamento plurianual elabora
das pela Diretoria;

V - aprovar e alterar o sistema de classificação de empregos
e oa quadros de pessoal da Sociedade, fixando os respeç
tivos salários e gratificações, mediante proposta da Dl
retoria;

VI - apreciar contas, relatórios e balanços da sociedade, en
caminhando-os nos casos previstos em Lei, & Assembleia
Geral;

VII - baixar normas sobre licitações, ban como para sua/ *»s
pensas;

VIII - autorizar a participação da CENABRA, com recursos próprios,

em outras empresas, sob as modalidades adequadas;

IX - cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais • jMlgulamen

tares, as decisões da Assembleia Geral e suaf prtprias de

liberações;

X - recomendar ou determinar a realização de auditorias;

XI - requisitar ã Diretoria os documentos e informações necessá-

rias ao exercício de sua competência;

XII - fazer delegações de competência ã Diretoria;

XIII - decidir por proposta da Diretoria, quanto ã abertura de fi.

liais, agências, escritórios ou representações onde convier

à Sociedade;

XIV - dar ciência ao Conselheiro de Administração que tenha seu

mandato extinto por infração estatutária e consequente con

vocação do Suplente;

XV - decidir sobre os pedidos de licença de Conselheiros de Ad

ministração, e justificar suas faltas;

XVI - resolver os casos omissos nos Estatutos Sociais e as quês

toes que lhe forem apresentadas pela Diretoria;

XVTI - exercer as demais atribuições de sua competência, previstas

nos Estatutos Sociais ou que lhe sejam atribuídas p*l». A2.

sembléia Geral.

CftPlTDLO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 69 - Ao Conselho Fiscal, caracterizado nos

íEstatutos Sociais, compete as atribuições previstas em Lei e, espeĉ

ricamente :

I - examinar, mensalmente ou a qualquer tempo, os livros, pá

pels e outros documentos da Empresa, solicitando ã Direto

ria os esclarecimentos que julgar necessários;

II - registrar, em livro próprio, as Atas das reuniões e os pari

earcs exarados pelo Colegiado;

III - emitir parecer sobre os negócios e operações da Empresa, no

exercício de sua competência, observados o inventário, o Ba

lanço e as Contas da Diretoria, para encaminhamejito a Assem

bléia Geral nos casos previstos em Lei;

• W f denunciar as irregularidades de que tiver ciência, sugerindo

as medidas que entender úteis ã boa administração da Empresa;

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária, caso a Diretoria ré

tardar tal convocação por prazo superior a trinta dias da da

ta obrigatória, e a Extraordinária, na ocorrência de fatos

graves e urgentes de competência da Assembleia Geral,, caso

a Diretoria não tome as providências adequadas.

CAPlTDLO V. I

DA DIRETORIA

Art. 79 - X Diretoria, coletivamente, compete as

atribuições previstas nos Estatutos Sociais da Empresa e.especificamen

te:
I - orientar e controlar, através de diretrlzes, normas e

toes, as atividades executivas da Empresa, promovendo os

meios necessários, ã consecução de seus fins;

II - elaborar e submeter â aprovação do conselho de Administração

o Regimento Interno da sociedade;

III - elaborar e submeter ã aprovação do Conselho de Administração

as propostas de orçamento programa, da programação financei-

ra e de orçamento plurianual;

IV - cumprir e fazer cumprir a legislação referente as Sociedades

por Ações, os Estatutos Sociais e as deliberações da Assem

bleia GERAL, do Conselho de Administração, do Conselho Pis

cal e suas próprias decisões;

*/• apresentar ao Conselho de Administração, apôs o parecer do

Conselho Fiscal, para conhecimento e encaminhamento ã Assem

bléia Geral, o Relatório anual das Atividades da Empresa com

o* elementos qu» o devem instruir;

VI - autorisar a'celebracao de convénios, contratos e ajustes com

pessoal físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, ne
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Til - autorliar a aquisição ou gravame d* bens novels e a aliena -

Cio daquele» que se tornarem desnecessários, de acordo com

U normas e regulamentos da Sociedade»

VXXX - elaborar e suhir.eter ã aprovação do Conselho de Administração

b sistema de pessoal da Empresa;

IX - propor ao Conselho de Administração a Instalação ou extinção

de filiais, agencias, escritórios ou representações t

X - decidir sobre operações que, embora não lucrativas, sejam ne

cessarias para atender ao abastecimento públicot

' TT - regalar e decidir'sobre todos os negócios da Sociedade, qual^

quer que seja sua natureza» com poderes de transigir e renun

ciar. observado o disposto nos Estatutos Sociais e neste Re

cjimento Interno;

XII - convocar assembleias gerais;

XIXI - fazer delegações de conpetências ao Dlretor Presidente e aos

Dlretoresi

XXV - autorixar a admissão de empregados j

XV - expedir Resoluções sobre assuntos de sua competência;

XVI - distribuir e aplicar os lucros de acordo com oa Estatutos Só

ciais e as deliberações da Assembleia Geralf

xvil - decidir sobre os pedidos de licença ou afastamento de Dire

tores, pelo prazo máximo da 30 (trinta) dias, com ou sem ven

cimentes, direitos e vantagens;

XVIII - exercer as demais atribuições de sua competência, previstas

nos Estatutos Sociais ou que lhe sejam atribuídas pela Assem

biela Geral ou pelo Conselho de Administração.

CAPÍTPIO VII

DA PRESIDÊNCIA

, Art. 89 - ft Presidência, unidade orgânica de

administração superior, compete as atribuições previstas noa Estatu-

tos) sociais e neste Regimento Interno.

Art. 99 - Especificamente compete ao Dlretor Pré

I - dirigir, orientar, coordenar é supervisionar todas as ativl-

dades e negócios da Empresa, de acordo com a legislação em

- ' vigor, normas, e regulamentos da Sociedadej

JI * .representar oficialmente a Sociedade em todas as suas rela -

coes, quer perante as autoridade» administrativas, quer em

Júlio ou fora dele, podendo, para isso, constituir com o- Dl.

reitor Financeiro ou quem, o substitua, procurajforea ou advoga

III - presidir as Assembleias Gerais e reuniões da Diretorlai

XV - convocar o .Conselho de Administração e Conselho Fiscal,pá

• rã exame de matéria ou assunto especifico de interesse da

Central, quando ae fizer necessário;

V - designar, remover, promover, punir e demitir empregados ,

conceder»lhes licença e abonar-lhes faltas, de acordo com

as. normas legais e regulamentares i

VI - provex os empregos em comissão;

vil - baixar Instrução de Serviço, Circular ou quaisquer outros

atoa que se fizerem necessários ao cumprimento de auas a

tribuições legais ou regulamentares!

VIII - constituir comissões de licitação e outras que se fizerem

necessárias t

IX - autorizar a abertura de inquéritos ou sindicâncias, para

apuração de faltas ou irregularldades;

X - assinar, juntamente com o Dlretor Financeiro, cheques e

outros títulos de crédito e certificados de acões, inclu

slve a abertura e encerramento de contas bancárias, e de

pagamentos a serem efetuados pela Empresai ,

XI - firmar, em conjunto com um ou mais Diretores, os documen

tos que criem responsabilidades para a Ewpresa-e os que

exonerem terceiros para com ela;

XII - assinar e tomar conhecimento de todas as correspondências

expedidas ou recebidas pela Empresa;

XIII - apresentar ã Assembleia Geral Ordinária o relatório anual

da Diretoria, o Balanço Geral, plano de distribuição de

lucros e demais documentos que oa devam instruir, ouvida

a Diretoria, o Conselho de Administração e o Conselho Fls

cal, na forma legal ou regulamentar;

XIV - delegar competência a qualquer dos Dlretoresi

XV - exigir e apreciar o parecer fundamentado de Diretores só

br* qualquer assunto de interesse da Sociedade}

XVI - aprovar e alterar a escala anual de férias dos servidores

da Centrali

XVII - exercer outras atrlbulçõe; previstas nos Estatutos Sociais

ou que lhe forem determinadas ou delegadas pela Assembleia

Geral, pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria.

Art. 10 - A Chefia do Gabinete, unidade orgãni

ca de assessoramento técnico e administrativo e de representação só

ciai do Diretor Presidente, compete basicamente:

I - assessorar o Diretor Presidente;

II - prestar ao Diretor Presidente toda a assistência de que

necessitar nos contatos com órgãos, autoridades, servido

rés e ao público em geral;

III - transmitir as ordens do Diretor Presidente e zelar pelo

seu cumprimento f

IV - estudar e submeter ao Diretor Presidente os assuntos enca

minhados ao Gabinete.

CAPÍTULO '/III

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Art.. 11 - A Diretoria Administrativa, unidade

orgânica de administração geral, compete as atribuições previstas nos

Estatutos Sociais e neste Regimento Interno.

Art. 12 - Especificamente compete ao Diretor

Admlni st ratIvoi

I - dirigir, orientar, controlar e supervisionar as ativida

dês de administração de pessoal, de material e património,

transportes, portaria, documentação, comunicações,

gação e arquivo, de operação, manutenção e conservação do

sistema telefónico, de copar de guarda, vigilância * lim

peia, de administração do Edifício Sede, de Lojas comer

ciais. Restaurante, Supermercado, de seguro dos próprios
da Empresa, e serviços gerais;

XI - estudar e propor ã Diretoria, de comum acordo com o Dixe

tor Financeiro, o valor ou reajustamento das taxas de per

missão remunerada de uso, bem como de quaisquer ' outros

contratos ou ajustes, que sejam fiscalizados, controlados

oa dirigidos pela Diretoria Administrativa, assinando,jun

temente com o Dlretor Presidente, oa respectivos instru

mantos contratuais, remetendo, obrigatoriamente, l Direto

ria Financeira copias d* todos os contratos on ajustea as
sinadosi

IV - promover estudos visando ã racionalização permanente dos

serviços, analisando os procedimentos administrativos e

expedindo ou propondo normas que visem à melhor produti-

vidade do pessoal, materiais, instalações, equipamentos'

e meios de comunicação da Empresa;

V - ter sob a sua guarda e responsabilidade os atos constitu

tivos da Sociedade;

VI - dirigir, orientar, controlar e supervisionar os serviços

de segurança de prevenção de acidentes e combates a in -

céndlo, bem como os de limpeza, conservação e manutenção

da área ajardinada;

vil - elaborar e propor ao Diretor Presidente o programa de

trabalho da Diretoria Administrativa, respondendo pela

execução adequada das respectivas atividades;

VIII - autorizar a movimentação de pessoal dentro de sua Direto

ria e propor ao Diretor Presidente a designação ou dls -

pensa dos ocupantes de empregos em comissão de sua área;

XX - assessorar o Diretor Presidente nos assuntos de sua área

e «ante-Io permanentemente a par do andamento noa traba-

lhos em execução;

X - despachar com o Diretor Presidente e encaminhar-lhe os

assuntos ou processos que a ele d**»m ser apresentados *

para conhecimento ou decisão;

XI - pronunciar-se, «inclusivamente, sobre todos os assuntos*

de sua área a serem subsist l dr t ao Diretor Presidente ou

ao» Órgãos Coleglados da Empresa, bem como sobre oa de-

mais que lhe forem distribuídos; .

XXX - expedir Ordem de Serviço sobre assuntos de sua competên-

cia;

XIII - delegar competência aos chefes das unidades orgânicas '

que lhe são subordinadas;

XXV - realizar, diretamente ou através de seus assistentes ,*

inspeções periódicas em todas as unidades que lhe são «u

bozdlnadasi

XV - exercer outras atribuições previstas nos Estatutos Soei

ais ou que lhe forem determinadas ou^-delegadas pela Dire

toria ou pelo Diretor.Presidente.

Art. 13 - A Seçao de Pessoal, unidade orgânica

executiva, subordinada diretamente ao Diretor Administrativo, compe-

te i
I - promover a lavratura de todos os atos referentes ã admissão, '

dispensa, aviso-prévio, rescisão de contrato de trabalho e

outros relativos aos servidores da Central;

II - organizar e manter atualizados os cadastros funcional e fi -

nanceiro dos servidores da Empresa, inclusive as anotações '

de endereços dos Diretores e servidores;

III - apurar, mensalmente, a frequência dos servidores e elaborar1

as respectivas folhas de pagamentos, inclusive a Colha de pá

gamento de "jeton" dos Membros do Conselho de Administração'

e do Conselho Fiscal;

IV - organizar, em articulação com os demais Órgãos da Central, a

escala de férias anual, a ser aprovada pelo Diretor Presiden

te, mediante proposta do Diretor Administrativo, zelando pe-

lo seu fiel e integral cumprimento;

V - fazer os registros devidos nas carteiras profissionais, bem

como executar a identificação dos servidores, atribuir matH

cuias e expedir carteiras funcionais;

VI - conceder salãrio-famllia aos empregados da Central;

vil - comunicar ã Diretoria Administrativa a inassiduidade ao ser-

viço nu abandono de cargo dos servidores da Empresa;

VIII - preparar e encaminhar a frequência do pessoal requisitado '

aos respectivos órgãos de origem;

IX - receber e manter sob controle as Declarações de Vida e Resi-

dência de dependentes dos servidores, inclusive de quaisquer

outros dados e documentos que se fizerem necessários)

X - remeter, diretamente aos órgãos interessados, a ficha de con

trole e avaliação de pessoal em "estágio probatório", para

preenchimento e demais formalidades cabíveis, com 15 (quln -

ze) dias de antecedência ao término do respectivo contrato '

de experiência;
XI - instruir processos e opinar sobre todos os caso» de direitos

e deveres dos servidores;
XII T zelar pela observância da Consolidação das Leis Trabalhis -

tas. Obrigações Providenciarias, , Lei 1.711/52, e demais

leis e regulamentos aplicáveis aos servidores da Empresai

XIII - executar quaisquer .outras atividades que, pelas suas caracte

rlsticas, se enquadrem na competência da Seçao de Pessoal,

ou que venham a ser determinadas pelo Diretor Administrativo.

Art. 14 - A Seçao de Serviços Gerais, unidade

orgânica executiva, diretamente subordinada ao Diretor Administrati-

vo, compete:

I - executar as atividades de administração- de mate -

rial e património, transportes, portaria, operação,

manutenção e conservação do sistema telefónico, v^

gilãncia e limpeza, de prevenção de acidentes e com

bates a incêndio, de conservação e manutenção da

área ajardinada, da copa, da rede de alta e baixa

tensão, e,de seguro dos próprios da Central;

II - promover as medidas necessárias ã conservação e ma-

nutenção de máquinas, móveis, utensílios, equipamen

tos e veículos;

III - controlar a utilização dos veículos de propriedade

da central, e ter sob a sua direção imediata os mo-

toristas a serviço da Empresai

IV - emitir requisição de combustível e lubrificantes pá

r» os veículos da Central, e manter sob controle es_

•es gástoej '

V - prover a manutenção da copa e controlar o* respect!

voa serviçosi

VI - coordenar e supervisionar os serviços da Central Te

lefõnlca, promovendo os meios indispensáveis ao sou

perfeito e total funcionamento. Receber .pedido de

uso do sistema telefónico, preencher o* respectivos

TPRUS • colher as assinaturas das partes interessa-

. das»

VII -.promover o hasteamento da Bandeira Nacional, do Dia

trito Federal e da CENABRA, de acordo com a legisla

cão especifica e normas em vigor;

VIU - orientar e fiscalizar o trabalho da» telefonistas ,

Inclusive no que diz respeito às -rtnlss de traba-

lho;

XX - executar quaisquer outras atividades que, pelas

suas características, se enquadrem na competência1

. da Seçao de Serviços Gerais, ou que, venham a ser de

das pelo Dlretor Administrativo.

CAPÍTULO IX

DA DIRETORIA TfiCHICA

Art. 15 - ft Diretoria Técnica, unidade orgânica

de administração geral, compete as atribuições previstas nós Estatutos

Sociais e neste Regimento Interno.

Art. 16 - Especificamente compete ao Diretor
Técnico:

X - Elaborar e submeter ã Diretoria, por intermédio do Dire

tor President«v estudos e pesquisas para a implantação de

sistemas e métodos de comercialização em todas as suas fa

sés, visando o aprlmoramento do abastecimento, em atendi

mento ás finalidades especificas e totais da Empresa,de in

centlvo ã produção e defesa sócio-econÓmica do consumidor,

de acordo com a orientação dos órgãos executores da Polttj.

ca Federal do Abastecimento}

XI - fazer cumprir o Regulamento do Mercado, bem como todas as

demais normas e regulamentos operacionais ou de ccmerciall

zaçao na área da Central, Inclusive os da arca de frlgorl

flcaçãoi

ZXX - desenvolver e aprimorar oa instrumentos necessários i co

- merciálização, serviços de informação de mercado, estatls

tica, de classificação e padronização de produtos;

XV - responsabilizar-se pela racionalização e eficiência da co

mercializaçHo na área da Central, através doa órgãos que

lhe são diretamente subordinados;

V - promover o estudo e regulamentação do funcionamento dos

mercados, frigoríficos, entrepostos, fábrica de gelo e ou

trás instalações comerciais da Empresa)

VI - orientar e supervisionar o serviço de cadastro de usuários

da Central)

VII - estudar e propor ã Diretoria, de comum acordo co» o . Dire

tor Financeiro, as normas ou formas de exploração fies ser

viços de lanchonetes, postos, de boxes, embalagens, cal

xas-vazias e de outros-locais específicos da Central, bem

como acompanhar e fiscalizar o cumprimento do que for de

cidido, assinando, juntamente com o Diretor Presidents, o*

respectivos instrumentos contratuais, remetendo, obrlyétÕ

riamente, ã Diretoria Financeira cópias de todos os a jus

tea ou cdntratos assinados»

VIII - estudar e propor ã Diretoria, por intermédio do Diretor

Presidente, a ampliação de instalações comerciais, quan

do se fizer necessário)

: IX - estudar e propor à Diretoria, de comum acordo com o Dî

retor Financeiro, sempre que se fizer necessário, o vá- *

lor ou reajustamento das taxas de permissão remunerada

de uso, bem como de quaisquer outros contratos ou ajus-

tes que sejam controlados, fiscalizados ou dirigidos pé

Ia Diretoria Técnica;

, X - promover estudos visando á racionalização permanente

dos serviços, analisando os procedimentos administrati-

vos e expedindo ou propondo normas que visem ã melhor

produtividade do pessoal, materiais, instalações e equi

pamentos da Empresai

XI - elaborar e propor ao Diretor Presidente o programa de

trabalho da Diretoria Técnica, respondendo pela execu-

ção adequada das respectivas atividades;

XII - autorizar a movimentação de pessoal dentro de sua Dire-

toria e propor ao Diretor Presidente a designação ou

dispensa dos ocupantes de emprego em comissão de sua

área;

X.III - assessorar o Diretor Presidente nos assuntos de sua

área e mante-lo permanentemente a par do andamento dos

trabalhos em execuçãoj

XIV - despachar com o Diretor Presidente e encaminhar-lhe os

assuntos ou processos que a ele devem ser apresentados

para .conhecimento ou decisão;

XV - pronunciar-se, concluaivamente, sobre todos os assuntos

de sua área a serem submetidos ao Diretor Presidente ou

aos Órgãos Coleglados da Empresa, bem como sobre oa

demais que lhe forem distribuídos!

XVI - expedir Ordem de Serviço sobre assuntos de sua competên

cia;

XVII - delegar competência aos chefes das unidades orgânicas

que lhe são subordinadasi

XVIII - realizar, diretamente ou através de seus assistentes ,

inspeções periódicas em todas as unidades que lhes são

subordinadas;

XIX - exercer outras atribuições previstas nos Estatutos So-

ciais ou que lhe forem determinadas ou delegadas pela '

Diretoria ou pelo plretor Presidente.

Art. 17 - A Gerência do Entreposto, unidade or

gãnica executiva, diretamente subordinada ao Diretor Técnico, compete

bãsicairente a execução e orientação dos serviços do entreposto da Cen

trai, de forma a faze-los preencher em toda a plenitude a sua flnal̂
dade e, especialmente :

I - analisar as solicitações dos candidatos a usuários e lê
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vã-las ã consideração do Diretor Técnico, para apreciação
e aprovação, preenchendo os respectivos TPRUs e colhendo
as assinaturas das partes interessadas;

II -executar os serviços de cadastramento de usuários do en
tre posto;

III - cumprir e fazer cumprir o Regulamento do Mercado da Cen
trai de Abasteclirento de Brasília S/A;

IV - incrementar a iniciativa aos operadores que favoreçam :

a) - o abastecimento da Central;

b) - a ampliação da área de penetração doa produtos coirer
cializados na Central;

1 c) - aumento do volume de negócios ; e ,

d) - o aperfeiçoamento das operações da comercialização.

V - apresentar ao Diretor Técnico as sugestões que julgar o

portunas, para o melhor aproveitamento das áreas, propon
do o reaumejamento de usuários ou a movimentação de roer
cadoriM j

VT - estudar a necessidade e analisar as propostas doa Interes

••dos quanto a serviços a serem prestados por terceiros ,
•s taxas * sere» cobradas e respectivas alterações, sen

pré que se fixarem necessárias e apresentá-las ao Diretor
Técnico para- apreciação e decisão;

VII - determinar o comprimento das decisões dos órgãos técnicos
competentes, quanto a medidas técnicas fito- sanitárias ,
de classificação, embalagem, sisterra de comercialização e
outras,

Vtll - Intervir sempre que necessário, para dirimir no possível,
aã divergências entre os usuários;

IX - tomar providências junto às autoridades competentes, para
manter a ordem no recinto da Central;

X - fornecer informações e dacns «statistics* aps órgãos aspe
dali z ados da Central;

XI - determinar a apraeTSÍ'' $<• ~.-- -,-•'_; r ias não consideradas
em bom estado para van-: t , -•'. - b i^e em parecer técnico;

XII - sugerir ao Diretor 72"ic-->. ~$ alterações que se fize
rem necessárias nas ncraas e regulamentos de comercia-
lização na área da Central;

XIII - executar todas as decais atividades que, pelas suas
características, sen enquadrem na competência da Gerêri
cia do Entreposto, ou que lhe sejam conferidas pelo Dl
retor Técnico.

Art. 18 - A Gerência do Frigorifico, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada ao Diretor Técnico, com
pete basicamente a execução e orientação dos serviços do setor de
frigorificação da Central, de forma a fazê*los preencher em toda a
plenitude a sua finalidade e, especialmente:

I * analisar as solicitações dos candidatos a usuários e
levá-los ã consideração do Diretor Técnico, para apre-
ciação e decisão, preenchendo os respectivos TPRUs e
colhendo as assinaturas das partes Interessadas;

II - executar os serviços de cadastramento de usuários do
setor de frigorificação, utilizando dados fornecidos '
pela Gerência do Entreposto, quando for o caso;

III - incrementar a iniciativa dos operadores que favoreçam:

a) - a utilização da capacidade de armazenamento, de
congelamento, da fabricação de gelo, respeitadas1

aã normas e regulamentos próprios;

b) - aumento do volume de negócios; e

c) - o aperfeiçoamento das operações da comercialização.

XV - determinar o cumprimento das decisões dos órgãos técni-

cos competentes, quanto a medidas técnicas fito-sanitã-
rlas, de classificação, embalagem, sistema de comercia-
lização- e -outras;

V - cumprir e fazer cumprir o regulamento do setor de frlgo
riflcação, bem como todas as demais normas e regulamen-
tos da Empresa; • ,

VI - tomar providências junto as autoridades competentes pá
rã manter a ordem no recinto do setor de frigorificação,
bem como as providências relativas a prevenção de aclden
tes;

VII - fornecer informações e dados estatísticos aoã órgãos es-
pecializados da Central;

VIII - determinar a apreensão 3e mercadorias não consideradas
em bom estado para venda, com base em parecer técnico.
Recusar o recebimento de mercadorias/ para armazenamen-
to ou congelamento, que não atendam aos padrões ou si.
tuações exigidas em cada caso especifico;

IX - sugerir ao Diretor Técnico, as alterações que se fize
rem necessárias nas normas e regulamentos do setor de
frigorificação;

X - executar a administração, operação e manutenção, bem co
mo os reparos que se fizerem necessários na área de fri
gorificação da Central;

XI - dirigir, orientar, controlar e supervisionar as ativida
dês dos órgãos diretamente subordinados ã Gerência do
Frigorifico;

XII - executar todas as demais atividades que, pelas suas ca
ra^rterlsticas , se enquadrem na competência da Gerência'
dof Frigorifico, ou que lhe sejam determinadas pelo Dire
tôr Técnico.

Art. 19 - A Seção de Operação e Manutenção do
Frigorifico, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada S
Gerência do Frigorifico, compete:

I - executar a operação e manutenção preventiva e corretiva
de todo o sistema de frigorificação da Central;

II - orientar e fiscalizar o. trabalho dos operadores de ma
quinas de frigorifico, seus auxiliares e de todos os de

mais servidores encarregados da operação, manutenção e
conservação do frigorifico e da fábrica de geloi ,

III - dirigir, orientar e fiscalizar o serviço de limpeaa do
sistema de frigorificação e dos demais setores especl
cos dessa área;

IV - executar todas as demais atividades necessárias e in
dispensáveis ao perfeito e integral funcionamento da
área de frigorificação, dentro dos padrões e técnicas'
exigidas para o sistema de propriedade da Central, bem
como as demais atividades que venham a ser determina -
das pelo Gerente do Frigorifico.

Art. 20 - A Seção de Armazenagem do Frigori-
fico, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada ã Gerén

cia do Frigorifico, compete:

I - zelar pela observância e cumprimento de todas as nor
mas e regulamentos aplicáveis ã área de frigorificação;

II - controlar a entrada e salda de mercadorias, orientando
a respectiva carga, descarga e armazenamento, em Io
cais próprios e de acordo c.cm as normas ou requisitos1

técnicos exigidos em cada caso especifico;

III - promover contatos com usuários, com vistas ao uso

do frigorifico;

IV - observar a proibição da permanência de pessoas estra-
nhas nas câmaras e demais locais da área de frigorifi-
cação;

V - emitir guias de recolhimento de taxas e encaminhá-las
à Seção de Caixa, para recebimento;

VI - apresentar, diariamente, relatório das suas atividades
contendo todas as informações relativas ao armazenamen
to e salda de mercadorias do frigorifico;

VII - executar todas as demais atividades que, pelas suas ca
racterlstlcas, se enquadrem na competência da Seção de
Armazenagem do Frigorifico, ou que venham a ser deter-
minadas pelo Gerente do Frigorifico.

Art. 21 - A Seção de Informação de Mercado, '

unidade orgânica executiva, diretamente subordinada ao Diretor

Técnico, compete:

I - promover a realização de estudos e trabalhos junto
aos órgãos competentes e produtores, com o intuito
•tíe motivar ou incrementar a produçãa e o uso da

Central;

H - realizar estudos de comercialização relativamente
ã quantidade, nualidade, origem e preços dos produ
tos entrados e comercializados na Central;

III - fornecer dados para estudos de tarifas;

IV - realizar estudos e levantar dados estatísticos de
interesse.da Empresa;

V - executar quaisouer outras atividades que, pelas
suas características, se enquadrem na competência
da Seção de Informação de Mercado, ou que venham a
ser determinadas pelo Diretor Técnico.

CAPÍTULO

XIII - promover estudos visando ã racionalização permanente dos
serviços, analisando os procedimentos administrativos s
expedindo ou propondo normas que visem â melhor produtivi.
dada do pessoal, instalações e equipamentos da Empresa;

XIV - elaborar e propor ao Diretor Presidenta o programa da tra
balho da Diretoria Financeira, respondendo pala execução
adequada das respectivas atividades;

L niRETQRIA FINANCEIRA

'Art. 22 - A Diretoria Financeira, unidade or

gãnica de administração geral, compete as atribuições previstas

nos Estatutos Sociais e neste Regimento Interno.

5 Onico - Especificamente ao Diretor Finan -

ceiro compete:

I - dirigir, orientar, controlar e supervisionar a ad
miniatração das atividades financeiras e de organ!
zação contábil, de acordo com as normas e regula -

mentos da Empresa; .

II - elaborar as propostas anuais de orçamento programa,
de programação financeira e de orçamento, acompa -
nhando e controlando a respectiva execução, após a

respectiva aorovação;

III - ordenar e superintender os processos de equacionamento de
dados para estipulação de taxas de usos de áreas e servi-
ços, de comum acordo com os demais Diretores, para apre

ciaçao e aprovação da Diretoria;

IV - organizar e estabelecer, em conjunto com os demais Dire_
tores, o sistema de arrecadação das taxas de áreas e se£
viços, para apreciação e aprovação da Diretoria;

V - manter atualizados os registros contabeis e financeiros
da Empresa e instruir os processos de pagamentos de despe

sãs;

VI - elaborar balancetes nonsais, a serem assinados pelos Dlre_
tores da Enpresa, e acompanhar a gestão económica, finan-

ceira e patrimonial; i

VII - abrir e movimentar contas bancárias, juntamente com o Dî

retor Presidente;

VIII - promover o recebimento da receita proveniente de suorimen
to de numerário, de depósitos, cauções, flanças,operações
de credito, bem como de quaisquer outros pagamentos e ré

cebimentos da Empresa;

IX - zelar pela guarda dos valores da Sociedade;

X - organizar o relatório financeiro do exercício e promover
a elaboração do Balanço Geral, Demonstração da Conta "Lu-
cros e Perdas", para encaminhamento ã Assembleia Geral ,
com os demais documentos necessários, através dos órgãos

competentes;

XI - encaminhar ao Conselho Fiscal, mensalmente, o balancete
do mês imediatamente anterior, com os documentos que • o
devem instruir, para exame e parecer, na forma da legisla

cão em vigor;

XII - assinar, juntamente com o Diretor Presidente, títulos de
crédito, certificado de ações e outros.ajustes ou instru
mentos contratuais, de acordo com as normas regulamentares;

XV - autorizar a movimentação de pessoal dentro da sua Direto
ria e nrooor ao niretor Presidente a designação ou dispen
sã dós ocupantes de empreqos em comissão de sua área;

XVI - despachar cop o Diretor Presidente e encaminhar-lhe os as_
suntos ou processos mie a ele devam ser apresentados para
conhecimento ou decisão;

XVIÍ - pronunciar-se, conclúsivãmente, sobre todos os assuntos
de sua área a serem submetidos ao Diretor Presidente ou
aos Srgâos Colegiados da Empresa, bem como sobre os dema-
is que lhe forem distribuídos;

XVIII - expedir Orden de Serviço sobre assuntos de sua competên -
cia;

XIX - delegar comnetência aos chefes das unidades orgânicas que
lhe são subordinadas;

XX - realizar, diretanente ou através de seus assistentes, ins
peções periódicas em todas as unidades que lha são direta

mente subordinadas;

XXI - exercejr outras atribuições previstas nos Estatutos Soei,
ais ou que lhe forem determinadas ou delegadas pela Dire
toria ou pelo Diretor Presidente.

Art. 23 - A Seção de Contabilidade, unidade or

gãnica executiva, diretamente subordinada ao Diretor Financeiro, compe
te:

I - elaborar o Plano de Contas da Central, para ser submetido
ã apreciação e aprovação do Conselho de Administração,por
intermédio da Diretoria, de acordo com as normas regula -
mentares;

II - executar os lançamentos contábeis, financeiros e patrimo-

niais da Empresa;

III - empenhar as despesas, na forma regulamentar;

IV - elaborar, mensalmente, os balancetes patrimonial, flnan -
celro e orçamentário, a ser encaminhado ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal, conselho Piscai, ã Auditoria
e ã Coordenação de Contabilidade, da Secretaria de Finan-
ças do GDF, bem como aos demais órgãos que se fizerem ne
cessãrios;

V - manter o controle da execução orçamentaria;
VI - elaborar, anualmente, o Balanço Geral e Demonstrativo de

Lucros e Perdas relativos ao exercício, a ser submetido ã
apreciação e aprovação da Assembleia Geral, ̂pa, fojnna regu
lamentar;

VII - prestar assistência ao Conselho Fiscal;
VIII - preparar a Declaração de Rendas da Empresa;

IX - executar a programação pertinente em obediência às dire

trizes superiores no que tange at

a) - controle de desembolsos;
b) - saldos;
c) - movimentação de contas bancárias;
â) - fundos fixos ou rotativos;
e) - gastos autorizados;

X - Executar o faturamento de todos os débitos de terceiros
para com a CElíftERA, encaminhando os respectivos recibos
ou faturas ã Seção de Caixa ou Agências bancárias autori
zaâas, para* recebimento;

XI - executar quaisquer outras atividades que, pelas suas ca
racterlsticas, se enquadrem na competência da Seção de
Contabilidade, ou que venham a ser determinadas pelo Di^
retor Financeiro.

Art. 24 - A Seção cie Caixa, unidade orgânica e
xecutiva, ãiretamente subordinada ao Diretor Financeiro, compete:

I - guardar valores da Empresa;
II - providenciar os depósitos bancários;

III - eisecutar, na forma regulamentar, a requisição^ preenchimen
to, controle c conferência de cheques a serem assinados pé
los Diretores competentes, de acordo com as respectivas
disponibilidades;

IV - efetuar os pagamentos e recebimentos da Empresa, na forma
da legislação vigente, observadas as normas e regulamentos

específicos da Central;
V - recolher todas as obrigações -sociais da Empresa;

VI - encaninhar, diariamente, ao Diretor Financeiro e ã Seção
de Contabilidade, o Boletim d^Pc^aixa;

VII - executar quaisquer outras atividades que, pelas suas ca
racterlsticas, se enquadren na competência da Seção de

•* Caixa, ou que venham a ser determinadas pelo Diretor Fi.
nan ceiro.

ÇJJÍTCLO XI

DAS COMPETEnCIAS GENÉRICAS

Art'. 25 - A todas as unidades orgânicas da Cen
trai corpete genericamente:
I - elaborar relatórios anuais ou sempre que solicitados;

II - executar serviços auxiliares necessários ao cumprimento de suas a

tividades;
III- zelar pela conservação e uso adequado das instalações e equlpamen

tos sob sua responsabilidade;

IV - manter documentos e material bibliográfico de sua utiliza
cão sistemática e permanente;

V - requisitar, manter e conservar o material permanente neces
sãrio a seus serviços;

VI -f requisitar material de consumo e controlar o seu uso;

VII - manter o arquivo da unidade;

VIII - promover, por todos os meios a seu alcance, o aperfoiçoamen
to do pessoal e dos serviços que lhe estão afetos;

IX - execatar todas as tarefas que possam contribuir para a rea
llzação de seus encargos específicos ou que lhe sejam con
fiadas pelas respectivas chefias.
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CAPITULO XII

DAS ATRIBUIÇÕES DQg EMPREGOS EM COMISSÃO

Art. 26 - Ao Chefe de Gabinete da Presidência
compete i

I - assessorar o Diretor Presidente;

II - prestar ao Diretor Presidente toda a assistência de que ne

cessitar nos contactos com Órgãos, autoridades, servidores
* ao público em geral;

III - transmitir aã ordens do Diretor Presidenta e zelar pelo seu
cumprimento;

IV - estudar c submeter ao Diretor Presidente os assuntos enca
minhados ao Gabinetet

V - preparar os atos oficiais, a correspondência e os despachos
do Diretor Presidente)

VI - atender as autoridades, servidores e ao público em geral, e
marcar audiências, quando for o caso:

VII - preparar a agenda de trabalho e de representação social do
Diretor Presidentet

"VIII - promover e controlar as atividades d* relações públicas e
de divulgação da Central;

IX - representar o Diretor Presidente em solenidades ou cerlaô

nias oficiais, quando designado;

X - encaminhar ã Seçao de Pessoal, mensalmente, a'frequência do
pessoal lotado no Gabinete da Presidência;

. M - executar todas as demais atribuições que lhe, forem determina

das pelo Diretor .Presidente.

Art. 27 - Ao Assistente-Secretãrio, diretamelfte

subordinado ao Chefe de Gabinete da Presidência, compete:

I - secretariar as reuniões da Diretorla, do Conselho de Admi
nistração e do Conselho Fiscal}

II - organizar e preparar o expediente, a correspondência e os
processos sujeitos ã apreciação dos Órgãos Colegiados;

III - providenciar o cumprimento das diligências determinadas pé
los Órgãos Colegiados, de modo a serem atendidas com exatl.
dão e presteza Indispensáveist

IV - organizar e ter a seu cargo os arquivos da Assembleia Geral,
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Dl ré to
ria, onde ficarão guardados os livros de atas e demais do
cumentos;

VI - lavrar e fazer a leitura das atas e do expediente em cada
reunião dos Órgãos Colegiados;

VII - subscrever as certidões de documentos que forem autorizados
pelos Presidentes dos Órgãos Colegiados, no âmbito das ati

vidades de cada um deles;

VIII - promover a publicação das Atas, Decisões e Resoluções dos
Órgãos Colegiados, bem como as das Assembleias Gerais de
Aclonistas;

IX - distribuir processos aos Conselheiros e Diretores, para ré
latar, quanto autorizado pelos Presidentes dos respectivos
Órgãos Colegiados;

X - executar todas as demais atribuições que lhe forem determina
das pelos Presidentes dos Órgãos Colegiados ou pelo Chefe de
Gabinete da Presidência.

Art. 28 - Ao Assessor Jurídico, diretamente su
bordinado ao Diretor Presidente, compete t

I - prestar assessoramento jurídico ao Diretor Presidente, Dire
tores e aos Órgãos Colegiados;

II - opinar, do ponto de vista jurídico, sobre matérias submetidas
ao seu exame; "

XXI - defender os interesses da Empresa, em juízo ou fora dele, me
diante expresso• mandato da autoridade competente, propondo a
coes ou soluções amigáveis que se fizerem necessárias;

IV - elaborar e examinar minutas de contratos , convénios, escri

toras e outros documentos que sejam submetidos ã sua eonalde
ração;

V - providenciar a divulgação interna de atos jurídicos de in -

teresse as atividades gerais da Empresa;

VI - adotar as providências complementares para a realização de
Assembleias Gerais de Acionlstas;

VII - despachar com o Diretor Presidente e encaminhar-lhe os aŝ

suntos e processos que a ele devem ser apresentados para

conhecircento ou decisão.

IX - executar outras atividades que lhe forem determinadas pelo

Diretor Presidente.

Art. 29 - Ao Assessor Técnico, diretamente su

bordinado no Diretor Presidente, compete :

I - assessorar o Diretor Presiderte nos assuntos técnicos que
lhe forem submetidos pelos Ciretores ou pelos demais órgãos

da Empresa;

II - elaborar e propor normas, gráficos, instruções e outros ele
mentos julgados necessários para o bom funcionamento dos

diferentes órgãos da Central;

III - programar visitas turísticas ã Central, exposições e rece£

coes;

IV - colaborar na realização de cursos para o aperfeiçoamento de

servidores da Empresa;

V - diligenciar sobre a implantação de modernas técnicas em or
ganização e métodos administrativos, objetlvando a melhoria

da produtividade da Central;

VI - organizar o relatório anual das atividades da Empresa, em
colaboração com as Dlretorias e com o Gabinete da Presidência;

VTI - executar quaisquer outras atividades que lhe forem determina

das pelo Diretor Presidente.

Art. 30 - Ao Assessor Técnico para Assuntos de

Engenharia r diretamente subordinado ao Diretor Presidente, compete:

I - acompanhar e coordenar a supervisão e elaboração dos serviços
referentes a estudos, projetps e obras de engenharia, em to

das as suas etapas;

II - fiscalizar as obras executadas por firmas empreiteiras;

III - receber as obras executadas e emitir pareceres sobre o Cumpri

mento de cláusulas contratuais e cronogramas e especificações
previstas;

IV - preparar mapas e relatórios a- serem encaminhados periódica
mente às entidades financiadoras, beir. como aos demais Ôr
gãos que se fizerem necessários;

V - prestar assessoramcnto técnico ao Diretor Presidente e aos
Diretores cm matéria de sua- competência;

VI - elaborar cronogrnmas e programações de estoques, necessida
dês e especificações de materiais, quando solicitado;

VII - umitir parecer sobre assuntos de sua competência;

VIII - executar quaisquer outras atividades que lhe forem deterrd
nadas pelo Diretor Presidente.

Art. 31 - Aos Assistentes dos Diretores Adminls
trativo, Técnico e Financeiro, compete:

I - prestar assistência técnica, administrativa e financeira aos
Diretores úe cada área especifica;

II - coordenar e supervisionar as atividades das unidades orgãnl^
cãs subordinadas aos respectivos Diretores;

III - coordenar ou realizar estudos referentes7a assuntos técnicos
submetidos ã decisão dos respectivos Diretores;

IV - elaborar pareceres, relatórios e despachos sobre os assuntos
a serem apreciados ou relatados pelos Diretores;

V - diligenciar sobre a implantação de modernas técnicas en orga
niiação e netodos administrativos., objetlvando a melhoria da
produtividade da Central;

VT - organizar o relatório anual das. respectivas Dlretorias;

VII- transmitir as ordens dos Diretores e zelar pelo seu cumpri
mento;

VIII - encaminhar ã Seçao de Pessoal, mensalmente, a frequência dos
servidores lotados em cada Diretorla, com o "VISTO* do rés
pectivo Diretor;

IX - substituir, em suas faltas ou impedimentos eventuais, os o
cupantes de empregos em comissão das Diretorlas, mediante
ato do Diretor Presidente, quando for o caso;

X - executar quaisquer outras atividades que lhe forem determina
das pelos respectivos Diretores.

Art. 32 - As Secretarias dos Diretores Adrrinís

trativo, Técnico e Financeiro, e do Chefe de Gabinete da Presidência,

corrpete; *

I - redigir e datilografar a correspondência dos Diretferes e
respectivos Assistentes;

II - receber, conferir e distribuir processos e documentos;

III - executar serviços de comunicações e arquivo;

IV - atender telefonemas e fazer ligações telefónicas. Controlar
as ligações telefónicas interurbanas realizadas pelos servi

dores de cada Diretoria, através de formulário próprio e
atestar, quando sã fizer necessário,%a natureza de cada urra
delas;

V - controlar a frequência dos servidores lotados em cada Dire

toria;

VI - elaborar a agenda social e de trabalho dos Diretores;

VTI - atender ao público em geral, prestando-lhe informações só

bre assuntos de cada área especifica;

VIII - auxiliar os Assistentes na execução de suas atividades;

IX - executar quaisquer outras atividades que lhe forem determi

nadas pelos respectivos Diretores e Chefe de GAblnete da

Presidência.

Art. 33 - Ao Encarregado da Seçao de Documenta

cão. Comunicações e Arquivo, diretamente subordinado ao Diretor Adml
nistrativo, compete:

I - receber, autuar, registrar, distribuir, expedir e arquivar
a correspondência oficial da Empresa;

II - controlar o andamento dos papéis, prestando aos interessa
dos as informações relativas ã distribuição dos mesmos, quan

do autuados;

III - receber, preparar e encaminhar os pedidos de publicação ã im

prensa;

IV - preparar, através de recortes de jornais, a compilação das

noticias de interesse da Administração, para encaminhamento

ao Diretor Presidente, por intermédio do Chefe de Gabinete;

V - confeccionar, com clareza, fichas de identificação dos expe

dientes'autuados;

VI - fornecer aos órgãos da Central os blocos de "GUIA DE TRA

MITAÇÍO DE PROCESSOS" e fiscalizar o seu uso;

VII - zelar pela observância das normas contidas no MANUAL DE

COMUNICAÇÕES DA CENABRA;

VIII - promover o controle da distribuição de Boletins, Atas,Con

tratos. Circulares, Instruções de Serviço, Resoluções ,

Avisos e outras publicações de interesse da Empresa,extra_

indo as copias que se fizerem necessárias, para arquiva -

mento ou entrega aos diversos órgãos da Central;

IX - executar nuaisquer outras atividades que lhe forem deter-

minadas pelo Diretor Administrativo.

Art. 34 - Ao Encarregado de Material e Patrimó-

nio, diretamente subordinado ao Chefe da Seçao de Serviços Gerais, da

Diretoria Administrativa, compete:

I - promover a aquisição, recebimento, guarda, controle e di£

tribuição do material permanente e de consumo da Central,

de acordo com as normas e regulamentos da Empresa;

II - proceder ao cadastramento geral de todo o material perma-

nente da Central;

III - proceder ao registro dos termos de guarda e responsabili-

dade assinados pelos responsáveis pela guarda de material

permanente nos diferentes Órgãos da Cen* il;

IV - elaborar, até o dia 15 (quinze) de - ro de cada ano ,

o Calendário de Compras da Emoresa, . submetido ã

apreciação e aprovação da Diretoria;

V - manter atualizado o cadastro patrimonial da Central, bem

como catálogos de preços e registro dos fornecedores ins-
critos regularmente;

VI - funcionar como Secretário Executivo da Comissão de Licita
cão da Central;

VII - proceder ao inventário dos bens móveis e imóvel» da Empire
sã, na forma regulamentar;

VTII - propor a alienação dos bens considerados inservlveia e •
anti- económicos, de acordo com as normas em vigor na Cen
trai;

IX - propor a aplicação de multas aos fornecedores em atra«o;

X - executar quaisquer outras atividades que venham a ser *•

terminadas pelo Diretor Administrativo ou parlo Chef* da
Seçao de Serviços Gerais.

Art. 3S - Ao Encarregado de Serviço Gerais, su
bordinado diretamente ao Chefe da Seçao de Serviços Gerais , da Direto
ria Administrativa, compete:

I - executar, orientar, controlar e fiscalizar os serviços de

limpeza, vigilância, manutenção e conservação dos pró
prios da Empresa;

II -executar serviços de- conservação e manutenção de constru
cão civil, hidráulicas, elétricas e pequenos reparos que
se fizerem necessários;

III - manter em perfeitas condições de conservação e funciona
mento todas as dependências da Central;

IV - executar atividades.de prevenção de acidentes e de comba

• tes a incêndio na área da Central;

V - promover o hasteanento da Bandeira Nacional, do Distrito
Federal e da CENABRA, de acordo com a legislação especifjL
ca e normas em -vigor na Empresa;

VT - controlar e fiscalizar o uso das viaturas de propriedade

da Central;

VII - coordenar as atividades 'de limpeza, manutenção e conserva
cão da área ajardinada;

VTII - executar quaisquer outras atividades que venham a ser de
terminadas pelo Diretor Administrativo ou pelo Chefe da

Seçao de Serviços Gerais.

Art. 36 - Ao Encarregado de Manutenção do Slate
ma Telefónico, diretamente subordinado ao Chefe da Seçao de Serviços

Gerais, da Diretoria Administrativa, competes

I - realizar a manutenção e conservação do sistema telefónico;

II - executar as ligações ou desligamentos de ramais telefõnl^
cos, mediante Ordem de Serviço, bera como os consertos on
reparos que se fizerem necessários na rede interna do sis
tema telefónico;

III - colaborar na execução de outros serviços de manutenção e
conservação de equipamentos e instalações;

IV - executar quaisquer outras atividades que lhe forem deter
minadas pelo Diretor Administrativo ** pelo Chefe da Se

cão dê Serviços Gerais.

Art. 37 - Aos Orientadores-Encatweaaéos, direta
nente subordinados ã Gerência do Entreposto, da Diretoria Y»c*i*a, com
pete:

I - exercer atividades de ligação entre o Gerente do Entrepos
to e os Orientadores de Comercialização, bem como entre '
os usuários da Central, durante o respectivo turno de tra
balho;

II - substituir o Gerente do Entreposto nos seus impedimentos

eventuais pu faltas, durante os respectivos turnos de tra
balho ;

III - acompanhar e fiscalizar os orient-adores de comercializa -

cão no desempenho de suas atribuições e substitui-los em
suas faltas ou impedimentos eventuais;

IV - apresentar relatório diário do respectivo turno de traba-
lho;

v - auxiliar o Gerente do entreposto na execução de .sua» atj-̂

bulcões ;

VI - zelar pela observância do Regulamento do Mercado, be» co

mo de todas as demais normas e regulamentos da Empresa;

VTI - tomar providencias cabíveis junto ãa autoridades competen

tes para manter a ordem no recinto da Central;

VTII - executar todas as demais atividades que venham a ser de

terminadas pelo Diretor Técnico ou pelo Gerente do Entre-

posto.

Art. 38 - Aos Gerentes e Chefes de Seçao cotnpe

te:

I - programar, coordenar, controlar e dirigir a execução das

atividades de suas respectivas unidades; .

II - proferir despachos de acordo com a competência de cada '

unidade sob sua responsabilidade;

III - orientar ou servidores que lhe são diretamente subordina-

dos. Expedir Comunicação Interna sobre. assuntos de sua *

competência;

IV - sugerir, ou auando for o caso, adotar medidas necessárias

ã melhoria da 'execução das atividades que lhe estão afe -

tas;

V - executar quaisquer outras atividades que, pelas suas carac

terlstlcas, se enquadrem na competência de suas respecti-

vas unidades, ou que venham a ser determi/iadas pelos Dire

tores.de cada área especlfic».

CAPÍTULO XIIjL

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 39 - As substituições, nos casos de férias,

licenças ou ausências previstas em Lei, 'e nos casos de faltas ou impe

dlmentos eventuais, processar-se-ao de acordo com as seguintes normas i

I - o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Finance!

ro e, em suas faltas ou impedimentos evefhtuais, por um ou

tro Diretor designado pela Diretorla;

II - os Diretores se substituirão reciprocamente, por designação
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XII - os titulares de eripregos em comissão serão substituídos por

outros ocupantes de empregos em comissão, ou se for o caso
por outros servidores da Empresa, por ato do Diretor Presl.
dente, mediante prévia proposta do Diretor interessado.

§ 19 - as substituições de titulares de empregos
ev comissão, por outros servidores da Empresa, só serão remuneradas
quando sua duração for igual ou superior a 15 (quinze) dias.

§ 29 - as substituições de titulares de empregos
e» comissão, por outros ocupantes de empregos em comissão de remuneração
igual ou superior, em nenhuma hipótese serão remuneradas.

CAPÍTOLO XIV

FERIAS

Art. 40 - As férias serão concedidas de acordo

com o disposto na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), não sendo

os sábados, domingos, feriados e. pontos facultativos, computados como

dias úteis, para efeito de contagem do período de gozo das férias dos

ei-pregados da Central.

CAPITULO XV

bAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41 - A execução das «tividades «fetas £• G*
rendas * às SeçÕes, poderá processar-se através de divisões Internas
de trabalho, que, entretanto, não se constituirão *• unidades orgânicas.

Art. 42 - As unidades orgânicas funcionário em

regime de rútua colaboração, respeitadas as covpetênclas regimentais.

Art. 43 -r As demais normas ou regulamentos que

se fizerem necessárias ao pleno e Integrei funcionamento da Eaprcsa,

serão baixados por ato do Conselho de Administração ou pela
de acordo com a respectiva órbita de competência.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AT08 DO SECRETARIO

FUNDAÇÃ O EDUCACIONAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 05 DE fcUTÚBRO DE
1973

O Pres iden te da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "H", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pelo-Resolução
n°. 33/71-C.D., e.tendo em vista o
que consta do processo no.
17705/73-FEDF,
RESOLVE:
Designar MILITINA DE JESUS MELO
PAZ, Professora do Ensino
Elementar, nível 13-B, matricula
8062, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Emprego em Comissão ,
símbolo EC-09, de Assistente do
Centro de Ensino de Io. Grau n°. 08
do Guará II, do Departamento de
Ensino de 1°. Grau, da Diretoria
Geral.
Brasilia. OS de outubro de 1973
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUC7AO DE 05 DE OUTUBRO
DE 1973.

O Presidente da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução no. 33/71-
FEDF,

RESOLVE:

Designar HELOÍSA HELENA CAR-
VALHO MERECHIA, Professora do
Ensino Elementar, nível 13-B, ma-
tricula 8144, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Emprego em Comissão ,
símbolo EC-1 2, de Chefe de Setor de
Audiovisual do Centro de Ensino 1°.
Grau, n°. 08 do Guará II, do
Departamento de Ensino de 1°.
Grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

Brasilia, 05 de outubro de 1973.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional.

INSTRUÇÃO DE 05 PE OUTUBRO DE
1973
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "H", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n°. 33 Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n°. 33/71-C.D; e tendo ern vista o
que consta do processo n°.
17255/73-FEDF,
RESOLVE:
Designar AIRTON GÓES MESQUITA,
Escriturário, nível 08-A, matrícula
3706, do Quadro Provisório de

PLANTA UMA ARVORE E
OS TEUS FILHOS SERÃO
ETERNAMENTE GRATOS.

Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-10, de Chefe de Secre-
taria do Colégio da Asa Sul, do
Departamento de Ensino Com-
plementar, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE OUTUBRO DE
J 973
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "J", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n°. 33/71-C.D; e tendo em
vista o que consta do processo n°.
17724/73-FEDF.
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 15 a 19 de outubro de
1973, os Professores de História,
Estudos Sociais e Moral e Cívica, dos
Departamentos de Ensino Com-
plementar, 1° e 2° Graus, da Dire-
toria Geral de Pedagogia da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, que comprovarem a sua fre-
quência à programação da III
Semana de História do Brasil, promo-
vida respectivamente, pelo CEUB,
Fundação Cultural e DETUR, a reali-
zar-se nesta Capital.
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 17 DE OUTUBRO DE
1973

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a le'ra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consfa do processo n°
17812/73-FEDF,
RESOLVE:
Designar CONSUELO DO MONTE
ROSA, Professora do Ensino Médio,
nível MGI.02.19, matricula 8758, do
Quadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo EC—
08, de Assistente do Colégio do Setor
Leste, do Departamento de Ensino de
2° Grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 17 de outubro de
1973.
CRISÓSTOMO GUANAES DOURADO
Presidente da Fundação Educacional
-Substituto-

INSTRUÇÃO DE 05 DE OUTUBRO DE
1973

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h" , do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consfa do processo n°
17330/73-FEDF,
RESOLVE:
Designar CÂNDIDA DE MELO RIOS,

Professora do Ensino Elementar, nl-
• vel 13—B, matricula 7282, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC—11, 'de Chefe
da Secretaria do Centro de Ensino de
1° Grau n° 08 do Guará II, do
Departamento de Ensino de l ° Grau,
da Diretoria Geral de Pedagoria da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE OUTUBRO DE
1973

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
17330/73-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar CÂNDIDA DE MELO RIOS,
Professora do Ensino Elementar, ní-
vel 13—B, matricula 7282, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do Emprego em Comissão,
simbolo EC—14, de Vice-Diretora de
Escola Classe, Rural ou Jardim de
Infância de 07 a 18 Classes, do
Departamento de Ensino de 1° Grau,
da Diretoria Geral de Pedagoria da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, em virtude de estar sendo
designada para exercer outro Em-
prego em Comissão.
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE OUTUBRO DE
1973

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h" do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
17709/73-FEDF,
RESOLVE:
Designar EDSON DE ARAÚJO LIMA,
Auxiliar de Administração, inscrição
n° 80.062, contratado da FEDF, para
exercer o Emprego em Comissão,
simbolo EC—12, de Chefe de Setor
de Zeladoria, do Centro de Ensino de
1° Grau n° 08 do Guará II, do
Departamento de Ensino de l ° Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE OUTUBRO DE
1973

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
17332/73-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar NEDA LÍVIA GUIMARÃES
D'OLIVEIRA, Professora do Ensino
Elementar, nível 13—B, matrícula
3425, do Quadro Provisório de

Pessoal do Distrito Federal, do
Emprego em Comissão, símbolo EC—
11, de Diretoro de Escola Classe,
Rural ou Jardim de Infância de 04 a
18 classes, do Departamento de
Ensino de l ° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal, em
virtude de estar sendo designada
para outro Emprego em Comissão.
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973
JDLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE OUTUBRO DE
1973

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71—C.D., e tendo
em vista o que consta do processo n°
17332/73—FEDF,

RESOLVE:

Designar NEDA LÍVIA GUIMARÃES
D'OLIVEIRA, Professora do Ensino
Elementar, nível 13—B, matricula
3425, ,do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC—06, de Diretora do
Centro de Ensino de 1° Grau n° 08
do Guará II, do Departamento de
Ensino de 1° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE OUTUBRO DE
1973

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71—C.D., e tendo
em vista o que consta do processo n°
17532/73—FEDF,

RESOLVE:

Designar ALBA DO VALE DANTAS,
Professora do Ensino Elementar, ní-
vel 13-B, matricula 9164, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer o Emprego em
Comissão, simbolo EC—11, de Dire-
tora de Escola Classe, Rural ou
Jardim de Infância de 04 a 18
classes, do Departamento de Ensino
de 1° Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educacional
dt> Distrito Federal.
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE OUTUBRO DE
1973

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71—C.D., e tendo

em vista o que consta do processo n°
17532/73—FEDF,

RESOLVE;

Dispensar ALBA DO VALE DANTAS,
Professora do Ensino Elementar, ni-
ivel 13—B, matricula 9164, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do Emprego em Comissão,
'símbolo EC—10, de Diretora de
'Escola Classe, Rural ou Jardim de
Infância de mais de 18 classes, do

{Departamento de Ensino de l ° Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, em virtude de estar sendo
designada para outro Emprego em
Comissão-
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE OUTUBRO DE
1973

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71—C.D., e tendo
em vista o que consta do processo n°
17331/71—FEDF, "

RESOLVE:

Designar ELEONORA FRANCISCA
MENDES VIEIRA, Professora do
Ensino Elementar, nível 13—B, ma-
tricula 8205, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Emprego em Comissão,
simbolo EC—08, de Vice-Diretoro do
Centro de Ensino de 1° Grau n° 08
do Guará II, do Departamento de
Ensino de l ° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE OUTUBRO DE
1973

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71—C.D., e tendo
em vista o que consta do processo n°
17331/73—FEDF,

RESOLVE:

Dispensar ELEONORA FRANCISCA
MENDES VIEIRA, Professora do
Ensino Elementar, nível 13—B, ma-
tricula 8205, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, do
Emprego em Comissão, simbolo EC—
14, de Vice-Diretora de Escola
Classe, Rural ou Jardim de Infância
de 07 a 18 classes, do Departamento
de Ensino de l ° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal, em
virtude de estar sendo designada
para outro Emprego em Comissão.
Distrito Federal, 05 de outubro de
1973 .

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

TEKI.TO US OCUÍACXO DO GlffitSIO DE
BRASILIA CELEBRADO EBTRE O DISTEI
IO FEDERAI E A ASSOCIAÇXO BEHEFI-
OEHIE OAMIIIANA DO DISTRITO FEDE-
RAL, OBJETIVAHDO A AÍRESENTAÇÍO '
HO DIA 23 DE OUTUBRO DO CORRESTE'
ABO, DO CAKTOH JOHKET HATHIS o
SUA ORQUESTRA.

Aos 23 aias do mês de outubro de

mil novecentos e setenta e três (1973)i no Palácio do Buriti,pre-

sentes de um lado, o DISTRITO'FEDERAL; no ato representado pelo

Senhor JOIO LU1Z~SATISÍ*-I)E PAULA, brasileiro, oasado, professor,

residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de pode,

rés do Excelentíssimo Senhor Governador expressamente exarada no

Processo n« 077.273/73, e, do outro, a ASSOCIAÇXO BENEFICENTE OA-

DLIAKA DO "DISTRITO TEDERAI, entidade 'filantrópica, registrada no

Cartório do 2« Oficio do Registro Civil, sob o numero de ordem 23,

Livro AP-1, Registro de Pessoas Jurídicas, doravante denominada '

simplesmente OCUPASTE, no ato representada por sua Presidente, Se-

nhora BART ELISABETH D'ESCBAGfroLLE TADKAT, resolvem firmar o pre-

sente instrumento, com'tase no Artigo 24 da Lei n» 4545/64, de a-

oordo com aã seguintes cláusulas e condições: CLfOSULA PEUtEIRA -

Fica a OCOPlin: autorizada a utilizar, a titulo-precário, o Giná-

sio de Brasilia, no dia 23 de outubro do corrente ano, para apre-

sentação do cantor JOHHSY MATEI? e sua orquestra. CLfUSUIA 3ESUH-

DA - A OCUPASTE recolherá até as 15:00 (quinze) boras do dia 24

(vinte e quatro) de outubro de 1.973, na Divisão de Arrecadação '

do Departamento~da Receita da Secretaria de Finanças, a important

cia de CE| 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros), a título '

de taxa de ocupação. PARÁGRAFO flKICO - A venda dos ingressos será

fiscalizada pelo írgão próprio da Secretaria de Finanças. CLAyau-

IA TERCEIBA - A OCUPASTE compromete-se 3 vender os ingressou • nas

seguintes bases: ARQUIBANCADAS - CBt 10,00 (dez cruzeiros)! OADEi

RÃS DE SETOE - CHt 20,00 (vinte cruzeiros) e CAIEIRAS DE PISTA •

CU 50,00 (cinquenta cruzeiros). CLfUSULA'QUARTA - O DISIBITO-FÊ

DBRAI reserva-se o direito de traçar normas para vendãgem dos in-

gressos referentes as cadeiras localizadas no setor denominado *

•LABAHJA", no dia dá apresentação, cuja renda será entregue a OCU

•TàMp. WgigHAFO flWICO - Hão caberá a OCUPANTE qualquer tndènlae-

oSo, caeo nlo sê7a prõceâTdeTa venda total doa ingressos referen-

tes as cadeiras situadas no setar mencionado nesta cláVsuta. CMU

SULA QUimA - Ploa desde logo o DISTRITO FEDERAL eximido de qual-

quer responsabilidade que decorrer de acidentes»-com os figurantes,

do "Show". CLXUSULA SEITA - Correrão por"4enta do DISTRITO FEDE-1

SAL; as despesas decorrentes de água e luz. CLAUSULA SÉTIMA - Pe-

la inadimplêncla. de qualquer das cláusulas do presente Termo, su-

Íeitar-Be-Í"a OCUPASTE ao pagamento de importância correspondente

a 20 (vinte) salários-mínimos vigentes no Distrito Federal, a tí-

tulo de indênizsção. CLfUSULA OITAVA - A cobrança Judicial de

quaisquer dívidas para com a Fazenda ííblioa do Distrito Federai;

decorrentes deste ajuste, será efetuada através de AgXO EXECUTIVA,

consoante estabelecido no Parágrafo Único do Artigo It do Decreto

Lei n*. 960, de .17 de dezembro de 1.938. CLfUSTTLA HOKA - Ficam ex

cluidÓB do presente TERMO DE OCUPAÇXO 'os BARES existentes nas de-

pendências do Ginásio de Brasilia. CIXOSPIA DECIMA - Este instru-

mento entrará em vigor'na data de sua assinatura, expirando-se '

sua vigência apís integral cumprimento das obrigações ajustadas .

CLAUSULA DECIMA FBIUEIBA - O presente Termo será publicado no ír-

gão oficial "DISTHITO FEDERAL". CLAUSULA DECIMA 3ESUHDA - Fioa

eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal -, para dirimir quais

quer duvidas relativas ao cumprimento deste pacto. E, estando as-

sim justos e de acordo, para firmeza'e validade do que ficou esti

pulado em todas as suas cláusulas e condições, lavrou-se o presen

te em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Fede.

ral, do qual foram extraídas 7 (sete) cápias de igual teor e for-

ma, para um único efeito legal, que depois de lido e achado con-'

forme S assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas'

abaiMO. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) JOXO IOTZ BATISTA DE PAULA ;

PELA OCTPAKTE: (as.) IEARY ELISABEIH-D-ESCRAGITOLES TAUNAY. Teste-'

munhas: (as.) JOSÉ SUI01UHIKO DIAS e'(aã.) I3TA DE CÁSSIA AÍIOHIM'

DA SILVA; C E R T I D Ã O

C-i- t t l l .» *-M i

1 • f-i «itrjiii» do t.»« 4- R**Mtr* J» CMlMtM • <

Vê...*. N.» f "4 . f

Pui-r*!

—Zfl_/ H

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO CE
LEBRADO AOS 16 DIAS DO MÊS DE ABRIL
DE 1.973, E RENOVADO AOS 07 DIAS DO
MÊS DE AGOSTO DE 1.973, ENTRE O DIS
TRITO FEDERAL E A CAMPANHA DE ERRA
DICÃÇiO DE INVASÕES, OBJETIVANDO Ã
EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE BARES.

Aos 10 dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e três (1.973), no Palácio do Buriti, pré
sentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo -
Senhor JOÃO LUIZ BATISTA DE PAULA, brasileiro, casado, professor,
residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de compe
tência do Governador, expressamente exarada no Processo n936456/73
e, do outro lado, a CAMPANHA DE ERRADICAÇÃO DE INVASÕES, entidade
civil sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Geral de Contrtbu
intes sob o no 00309542/0001, aqui representada pela Senhora LAILA
DE LOUROES RAMOS DOURADO, brasileira, casada, advogada, residente
e domiciliada nesta Capital, deliberam firmar este Termo de Rasei
são, de acordo con as seguintes cláusulas e condições: CL&USULA-
p RIMEI RA - Através deste instrumento fies rescrdido o Terno de Ocu
pação de espaços situados no Ginásio de Brasília, celebrado entre-
o Distrito Federal e a Campanha de Erradicação de Invasões, aos 16
(dezessels) dia» do mês de abril de 1.973, publicado no "Distrito
Federal*, de 27 do mesmo mês e ano e renovado aos 07 (sete) dias

do mis d* agosto de 1.973, objetivando a exploração do serviço de
bares. CLAUSULA SEGUNDA - A present* nseisío opera-se por múnuto-
•cordo entre u partes, recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato ,
plena, total e geral quitação, declarando, «o tempo, receber os es
paços ocupados tal como foram por ele cedidos, nada tendo « recla-
mar, e qualquer titulo, sobre a rescisão. CLAUSULA TERCEIBA - A
Ocupante, por seu turno, devolve ao Distrito Federal os espaços ré
feridos na cláusula primeira, neda tendo a reclamar, a qualquer ti
tolo, sobre esta rescisão, no presente ou ao fututo. CLAUSULA QUAIt -
TA - Este ajuste entrará em vigor na data de sua publicação, no -
"Distrito -Federal", sem ónus para a OCUPANTE. CLaPSULA QjpgrgA - n

e* «Imito e Foro d* Brasília - Distrito Federal, puré. dirimir qual»
quer duvidas relatives ao cumprimento'*» presente «juste. E, eor ej
tarem assim justos e de aoord, pêra firmeza c validade do que ficou
estipulado em «odes «s soas cláusulas, lavrou-se o presente em li
vro próprio dl l«.Subproouradoris-*er«l do Distrito Federal, do

*qu«lc,vfor«m extraídas 7 (sete) copias Ae igual teor e forma., pêra -
um único efeito legal, depois de-lido e adiado conforme, C assinado
pele* partes ji mencionadas a peias testemunhas abai». Pelo Dlatrl
to Federal! (as.) JOÃO LUII SATÍSTA l» PAULA, Pala CEI: (as.) LAISA
DE LOURDES RAMOS DOURADO, Testemunhas! (as.) JOSÍ GOTOMAIXMO DIA »

(as.) RITA DE CÁSSIA MORIM DA ÍILVA.

C E R T I D Ã O

C - r t i f i o * «M
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TERMO DE ALTERAÇÃO DO OOHTRATO Ot
LOCAÇÃO CELEBRADO ENTRE O DISTRI
TO FEDERAL E A COMPANHIA DE SEGO
ROS UNlXO NACIONAL, CELEBRADO AOS"
10 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE
1972, OBJETIVAHDO A LOCAÇÃO, PELA
SEGUNDA, PARA O PRIMEIRO, DA LOJA
N« 02, SITUADA NO EDIFÍCIO .SEGURA
DORAS, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDf
RAL, VISTO AQUELA COMPANHIA HAVES
EIDO INCORPORADA PELA COMPANHIA
DE SEGUROS CRUZEIRO DO Mb.

Aos 17 dias do mês de outubro d*
mil novecentos e setenta e trás (l 973), no Gabinete da Secretaria
de Administração, presentee, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato
representado pelo Doutor CID FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro, oasa
do, advogado, -residente e domiciliado nesta Capital, conforme dela
gacio de poderei expressamente exarada pelo Governador, no Processo
n? 30.122/73, e, do outro lado, a COMPANHIA DE SEGUROS CRUZEIRO DO
SUL, sediada na Praia do Botafogo, n9 302 e 304,Iv andar, Rio de Já
neiro. Estado da Guanabara, inscrita no Cadastro Geral.de contruin-
tes sob o noi0774891, representada pelo senhor TARCÍSIO FRANKIIM DE
MOURA, brasileiro, casado, bancário. Gerente do Banco Mercantil do
Brasil S/A, na qualidade de bastante procurador da locadora, resol-
vem firmar o presente instrumento de alteração do contrato de loca-
ção entre si celebrado, aos 10 do mês de dezembro de 1.972, lavrado
no Livro de Registro de Contratos e Convénios da la.Subprocuradoria
Geral do Distrito Federal, de nT 12, fls. 220/24, e publicado no '
"Distrito Federal" de 29 do mesmo mês e ano, de acordo com as eegxln.
tes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA- No preâmbulo, onde se
lê COMPANHIA DE SEGUROS UNIÃO NACIONAL S/A, Leia-se: COMPANHIA DE
SEGUROS CRUZEIRO DO SUL, em consequência da incorporação daquela ,
por esta, conforme Portaria da SUSEP N9130,de 03 de novembro de 1971*
arquivada na Junta Comercial de São Paulo, sob o n9 473,667, em 16
de dezembro de 1.971. CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem ratificadas e
inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento firmado

em 10 de dezembro dê 1.972. CLAUSULA TERCEIRA - Este ajuste será pu
blicado no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", por conta da locadora.
CLAUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal
para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do presente
instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo, para firmeza-
e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas. Ia
vrou-se o presente em livro próprio da Ia.Subprocuradoria-Geral do
Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilogra
fadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e
achado conforme ê assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas
abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) CID FERREIRA LOPES FILHO; Pela
COMPANHIA DE SEGUROS i (as.) TARCÍSIO FRANKLIM DE MOURA. Testemunhas :
(as.) JOSE OUIOMARINO DIAS e (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

C . r l t f i c . q.. . prtM-i* «ifb PMfcM •*• •

OTifÍMl • foi ..l,ya. do Livro de Begiitt. de CootratM • €••.

.fcd. N.. M . n
G«nl í» DHtrilo Fodcrtl.

BARBOSA

TERMO U£ TKANSAÇAÕ

Aos OS dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria
de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Servi_

inititos
uai /ré
lado/ aã

côa Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, en
genheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação
de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador, expressamente «xará.
da no Processo nv 27.174/72, a, do outro lado, o Senhor JOÃO CARVA-
LHO da CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, carpinteiro, resident* a dead
clllado a QND-06 Lote-19 Taguatlnga-DF, resolvem firmar o presente-
Termo de Transação, tendo por objeto resolver am termos defini ti*
quaisquer pendências em relação ao acidente de tráfego do qual
sultou a abalroacao de um posta de Iluminação public» instala.
Estrada Parque de Taguatinga, proximo i churrascaria do Júlio, ocor
rido no dia 26 da abril de l 973, de acordo com as seguintes cláusu
Ias a condições i CLAUSULA PRIMEIRA - O Senhor JOÃO CARVALHO DA COB-
CBIçXo, aceita os tersos desta Transação em todo o seu conteúdo,com
prometendo-se ai a) não pleitear em juízo quaisquer direitos rafa -
rentes ao que foi objeto da presente Transação; b) aceitar o valor-
da Indaniiaeão proposta pelo Distrito Federal, no vajor da Cr*
1.392,96 (mil, trezentos e noventa e dois cruzeiros e noventa a
sais centavos), e a reesãrcl-la Integralmente. PARÁGRAFO QUICO- A
importância mencionada nesta clausula será ao Distrito Federal paio
Senhor JOÃO CARVALHO DA CONCEIÇÃO, em 10 (dei) prestações mensais •
sucessivas representadas por 10 (dez) Votas Promissórias, sendo a
primeira no valor de Cri 139;35 (cento • trinta«rjnove cruzeiros •
.trinta * cinco centavos) * aã. 09 (nora) demais no valor da Cr»
139,29 (cento * trinta. * nove1 cruzeiros a vinte a nove centavos) os
da, vencendo a primeira no dia 30 da dezembro da l »73 e a Utlma ,
no dia 30 de silamsiiii de l 974, já «ilemdj incluídos os juros lega*
CLAUSULA SECUNDA - O Distrito Federal, «celta a presente composição
em todos os seus termo» e cláusulas, oomprometendo-ee a abrir mão
d» tmelsmii medida ou promoção ao Judiciário em relação a» «a*» ej»>.
«••'•clama a presente tta»s»cis 7 OJtoSULA TERCEIBA - A oobraaça «m.
dlcial de quaiaguer dividas para com a Fasanda do Distrito Federal,
ilaiMiieiilei do presente Tara» de Transação, será feita da conform^
dads com o one estabelece o Parágrafo Onioo, do Artigo Primeiro, do
Decreto-Lei n» 960, de 17 de dezembro da l 938. CLAOZflmt aBARTA-Ooi1

razão por conta do Senhor JOÃO V CARVALHO DA CCeTCEIÇAO, aã daspeeas
deeorieutal da publicação no "Distrito Federal". gLADSULA QOpBA -
Fica eleito o Foro da Brasília - Distrito Federal, para dirimir -
quaisquer dúvidas relativas ao comprimento do presente Instrumento
E, estando assim justos e de acordo, para firmeza a validada d* que
xtoou estipulado em todas as suas cláusulas, lavroa-sa o present, e»
lisxo próprio da la.Subprocuradorla-Geral do Distrito Fadara! de
qual ferem extraídas J (seta) copias datllografadaa de Igual teor •
forma, para n finlco afeito legal, depois de lido e achado conforme
* assinado palas partaa já mencionadas e palas testemunhas abaixo .
Pelo Distrito Federal; (as.) PAULO DA FONSECA VXAHAt Pala rareei '
JOXO CARVALHO DA CONCEIÇÃO. Testemunhas: (es.) JOSÉ OUIOMAMUO DIAS

a (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

.ta- N..

Onl 4. DUfi» FWonL

TERMO DE OOTPAÇlO DE IB3VEL CELEBRADO ER

THE O DISTRITO FEDERAL E BRASÍLIA - ÍALA

CE SERVIÇOS BE BUFEI LTDA, TEHDO PÕE OB

JETO A OCUPAÇlO E EXPLOBAÇIO DA CASA DE

CHÍ SITUADA HA PRAÇA DOS TRÊS PODERES.

Aos 25 dias do mês de outubro de mil nove_

centos e setenta e três (1973), nesta cidade de Brasília, Distri

to Federal, assinou-se este Termo de Ocupação, presentes de um -

lado, o DISTRITO FEDERAL, representado pelo Diretor do Departs,

mento de Turismo, Doutor ROBERTO; VELLOSO, brasileiro, casado, ad_

vogado e economista, residente e' domiciliado nesta Capital, con-

forme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador -

do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo ní .....

36.55lA°, e a° outro, BRASILIA PALACE SERVIÇOS DE BUFFET Ltda,

com sede no CLS - 106 - Bloco "D", Distrito Federal, COC-MÍ n2.

00.058.388''- SDF ní 126.172, representado neste ato pelo Diretor

Doutor ADALBERTO FERREIRA DO VALIE JDKIOR, brasileiro, casado,o£

merclante, residente e domiciliado nesta Capital, neste ato deno_

minado simplesmente OCUPANTE, tendo por objeto a ocupação e ex

ploração da Casa de Chá, de acordo com o preceito contido no ar

tigo 24 da Lei n. 4.545, de'10 de dezembro de 1964, consoante as

cláusulas e condiSões abaixo. CLilISULA HJIHSIRA - O DISTRITO FE

DESAL cede ao ocupante o próprio denominado CASA DE CHÍ, construí,

do em alvenaria, situado na Praça dos Três Poderes. OlATOULA SÉ

SDKDA - Pelo uso do imável discriminado na Cláusula Anterior, o

OCUPANT2 pagará ao Distrito Federal uma taxa de ocupação no' vá

lor mensal de CrC 500,00 (quinhentos cruzeiros), que deverá ssr -

recolhida ao Serviço de Tesouraria tteral da Secretaria de íinan

5as do Distrito Federal, até o 108 (décimo) dia do mês subsequen

te ao vencido. CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de ocupação será de 5

(cinco) anos e terá início a par-tir da date de aua publicação no

no óreão oficial "Distrito Federal", sem o qual não terá nenhum

afeito. PARJSGIUPO BEIÇO - O presente Termo de Ocupação poderá -

eer prorrogado, por solicitação da OCUPAKTE desde que assim oon

corde o DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA QUARTA - O valor da taxa de ó.

oupação estipulado na Cláusula Segunda deste Termo de Ocupação ,

será reajustável na conformidade do critério estabelecido no ar

tigo 58 (quinto), da Lei n8 4.380, de 21 de agosto de 1964. ÇLATJ

SULA OPiagA - Os itipostos, taxas e demais tributos e despesas -

que incidam ou venham a ir.cidir sobre o presente Termo de Ocupa

cão e o imável do mesmo, são de inteira responsabilidade da OCU

PAKfE. PARJJSSATO QUICO - Correrão ainda por conta da OCUPANTE to

das as despesas decorrentes do concuco de água, luz, força, tele

fone, limpeza, reparos e reconstrução de pinturas, necessários à

conservação e manutenção das instalações e aparelhamento do imd
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vel. C LAUSUL ĵ  S EXTA - O uso do. imóvel destina-sc exclusivoíaente-

à exploração do rtino de bar em feral, só podendo ali ser servi_

doa lanches, sucos de frutas, chás, refeições "à la carte" e rai^

nutí-s. cigarros, e bebidas alcoólicas, bem como a venda de q.us -

dros e objetoa artesanais, vedada qualquer outra destinaçao. PA

RJtCKAK) PRIIEIRO - Jica a OCUIAI/ní, desde logo, obrigada a ado -

tar todas as medidas cautelares ao seu alcance, visando coibir -

excessos alcoólicos no recinto objeto deste Termo, tendo em con

ta a sua localização. P ARA 0-3̂ 0 33GUKD_Q - O horário de funciona-

mento será integral, a partir das 8:00 horas, inclusive aos do-

mingos e feriados. CLAP_5ULA__SETirJi - A OCUTAKTE declara receber

o imóvel em perfeitas condições e utilização, obrigando-se a man

„ tê-lo e devolve-lo no mesmo estado. CL̂ DSTJLA OITAVA - A OCUPANTE

8ujeitar-ae-á, salvo motivo de força maior devidamente comprova

do e aceito pelo DISTRITO FEDERAL em cada caso, a multa de CrÊ.

100,00 (cem cruzeiros) a CrC 200,00 (duzentos cruzeiros), varia- -

veis de acordo com a gravidade do fato, pela inf ração cometida a

qualquer das cláusulas constantes do presente Termo âe Ocupação.

flm.CQ - Bo ato que impuser a multa só caberá recurso -

depois de depositada a importância respectiva no Serviço de Te-

sourar i a-G-eral da Secretaria de Finanças do Distrito Federal. -

CLÁUSULA KOI' A - O presente Termo de Ocupação, atendendo aos in-

teresses da Administração tomar-se-á sem efeito e a critério ex

clusivo do DISTRITO FEDERAI caducará de pleno direito, indeptn -

dentemente de interpelação judicial ou extra- Judicial, e aem que

à OCUPANTE assista direito a ação para reclamar indenizagão .OLÃP

STJLA_ IjjgiHA - A OCTTPAETE fica obrigada a atender o pdblico. dia

riamente, no -horário de funcionamento previsto no Parágrafo Se -

gundo da Cláusula Sexta, devendo, ainda, cobrar os preços - no£

mais da praça, estipulados para o comércio congénere, de igual —

classe ou categoria. FARÃGRAgO PRIMEIRO - O pessoal de serviço -

deverá estar corretamente uniformizado, respeitadas as caracte_

rlstieas do local. PABlORAFO SEGPÍTDO - Obriga-ae, ainda, a OCÛ

PAFTE: a) - a cumprir e fazer cumprir por seus prepostos, -as -

leis, regulamentos e instruções atinentes ao serviço, inclusive

as que venham a eer baixadas pela Administração do Distrito fede

ralj. b) - a não fmzer qualquer benfeitoria, obra ou modificoçao-

no imóvel, sem prévio conaentimento, por escrito. Ao DISTBITO TB

DERA1, ao soas expensas e inteira responsabilidade, sem que lhe

caiba qualquer indenisação da obtenção e manutenção de licença -<

para exercício das atividades a que se propõe; c) - a manter em

perfeitas condições de higiene as dependências do imóvel. CLAU3P

IA DECIMA PRIMEIRA - A OCUPANTE mobiliará a CASA DE CHÍ com âfc

veia especificados pelo Conselho de Arqoitetura e' Urbanismo, de

acordo com a relação constante do Prooesso n8 57.690/69, inolusi_

Te côa a instalação de ar condicionado no imóvel. CIlMITJIiA- D*CI

MA SEGPHDA - A OCUPASTE recolherá .aos cofres do Distrito íeíeral

uva caução no valor de Cr£ 1.500,00 (um mil e- quinhen-tos cruaei r>

roe), correspondente a trèa mesea ao valor meneaj. da taxa de Oca

pação, deatlnada a garantir a execução da obrigação aaaumida, ia,

cluBive, pagamento de taxa e multa eventuais. PARÁGRAFO PHICO-A

caução depositada só poderá ser- levantada após o fiel cnmpriBen-

to do presente Termo de Ocupação. CLÍD3ULA PSCIMA gERCEIEA - à

cobrança judicial de quaisquer dividas para com a íazenâá Pátlt

oar decorrentes do preaente Termo de Ocupação, será efetuada »

través de ação executiva consoante o estabelecido no Parágrafo d

Bico do artigo II do Decreto-lei ní 960, de 17 de novembro de '-

1938. CIX03ULA DECIMA QUARTA - Correrão por conta da OCUPASTE aã

despesas decorrentes da publicação do preaente instrumento no dx

gão oficial "Distrito, íederal". CLAUSULA DECIMA CPIITOA - Fica e

leito o Toro de Brasilia - Distrato Federal, para dirimir _qaal« __

quer ddvldaa relativas ao cumprimento do presente instrumento. Z,

estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que

ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente

eu Livro próprio da l» S ubpro curador ia-Geral do Distrito Federal,

«o qual foram extraídas 7 (sete) cópias, datilografades de 'igual

teor e forma, para um dnico efeito legal, depois de lido e achado

conforme, *5 aasinado pela» partes Já mencionadas e pelas testemu-

nhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) ROBERTO VELLOSO. Pela O

CUPAHTE: (a.) ADALBERTO FERREIRA DO VALLE JUNIOB. Testemunhas: —

(a. ) IUTZ RAMOS POETO e (à, ) RITA DE CÍS3IA AMOHIM DA SILVA .

C E R T I D Ã O

«l . (.i eituíd* <t. Li™ J»

. H.. M. . fcJSfilfc-*

RENOVAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE OTI
LIZAC&O A TITULO PRECÁRIO DE IMÓVEL SI
TOADO NA SQS 209, DESTINADO A INSTALA
ÇAO DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, CÊ
LEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E 5
SENHOR JOSÉ FRANCISCO, EM 29 DE JUNHO,
DE 1970, na forma abaixo.

Aos 22 dias do mês de outubro de mil
novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FONSE
CA VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado
nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Se
nhor Governador, expressamente exarada no Processo nç 19.015/72,e
do outro lado, o Senhor JOSÉ FRANCISCO, brasileiro, solteiro, Jor
nalelro, residente e domiciliado ã QND-25, lote-18 Taguatlnga-Dis
trito Federal, resolvem firmar a presente Renovação do Termo de
Permissão de Utilização a titulo precário de Imóvel situado na
SQS 209, destinado a instalação de Banca de jornais e Revistas,cê
lebrado entre as mesmas partes em 29 de junho de 1970, publicado-
no órgão oficial "Distrito Federal", de 28 de julho de 1970, na
conformidade do Artigo 24 da Lei n? 4545, de 10 de dezembro de
1964, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLÃUSULA-

PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio de
nomlnado BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, situado na SQS 209, destina
do a venda de Jornais, Revistas e Similares. PARÁGRAFO OHICO - A
utilização de que trata a presente clausula, na forma da legisla-
ção que a ampara será feita a titulo precário e se regera por es
te ajuste, não ficando sujeita a disposições de outras Leis con -
cernentes i locação. CLÁUSULA SEGUNDA - Nenhuma alteração ou obra
poderá ser feita nas dependências, cuja utilização ora ê permiti-
da, sem prévia e necessária autorização expressa do DISTRITO FEDE
RAL, através de sua Secretaria de Serviços Públicos. PARÁGRAFO O
NICO - Quaisquer benfeitorias, úteis ou necessárias aderem de ime
diato ao bem, não assistindo ao PERMISSIONARIO quaisquer direito»
quer de indeniiação, quer de retenção sobre .Ias. CLAOSOLA TERCEI .
RA - O PBRMISSIONARIO obriga-se a respeitar e faiar respeitar pá
los seus prepostos ia instruções baixadas paio DISTRITO FEDERAL ,
«traves de sua Secretaria dl Serviços Públicos, ai quais panarão
a Integrar o presente Ajusta. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A desohadlanola
as instruções baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, acarretar! ai seguiu
te» penalidades t I) pagamento de multa no valor de 01 (um) salário
mínimo regional ao DISTRITO FEDERAL, quando da primeira Infração ;
II) a cobrança da multa retroreferida em dobro no caso da reinei -
dêncla; III) cassação da PERMISSÃO,,por ato do secretario da Servi-
ços Públicos, com a consequente rescisão automática do ajuste, sem
qualquer direito da indeniiação, por parta do PERMISSIONARIO, no
caso de terceira inf ração. PARÁGRAFO 8EGDMDO - As multas de que -
trata a presente clausula, serão recolhida» ao Serviço de Teaoura-
ria-Geral da Divisão do Tesouro do Departamento da Despesa da Se
cretaria de Finanças do Distrito Federal, na conformidade da Legls
lação vigente. CLAUSULA QUARTA - são d. inteira responsabilidade"-
do PERMISSIONARIO, as despesas com energia eletrlca, agua, telefo-
na e demais taxas que incidam, ou venham a incidir sobre o imóvel,
assim como ficarão a seu cargo o asseio e a conservação do preprlo
«bjato da PERMISSÃO. CLAUSULA QUINTA - O PERMISSIONARIO pagará ao
DISTRITO FEDERAL, uma taxa de ocupação mensal no valor da Cr»312po
(tresentos e dose cruzeiros) , ate o 109 (decimo) dia do mis subse-
quente ao vencido, PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da ocupação fixada
na presente clausula, sara reajustavel na conformidade do crltarlo
estabelecido no Artigo 5», da L.1 no 4.380, da 21 d. agosto da -
1964, a acompanhará as altaraçõei qua porventura venham a oeorrer-
na Legislação citada. PARÁGRAFO SEGOHDQ - o atraso no pagamento da
taxa de ocupação acarretará uma multa da 10» (dai por cento), cal-
culada sobra o valor da taxa da ocupação, Independentemente da in
cldêncla da mora. CLAOSOLA SEITA - O DISTBITO FEDERAL não se r.» -
ponsaUMizará por danos ou riscos da qualsqusr áspide» que por-
ventura, venha* a ocorrer na» Instalações »Tl.r«nr.s .no imov*l,ob
J.to desta contrato. OjUBOLA SÉTIMA - O PERMISSIOHARIO daclara Ba
v*r recebido o Imóvel «m perfeito eirado de cans.rvação e s. com -
prometa a devolvê-lo, uma vai expirado ou rescindido o ooatrato.ou
cassada a Permissão, no estado em que o recebeu. fArtfifaFO PRtl.il-
80 - correrão por oonta do PERKISSIOMARIO, oa rapam de danos ou
estragos que venham a ocorrer nas instalações ou dependências de
Imóvel. »flPH9»fL»O SECOTOO - O PERMISSIOHARIO submeter! ao DISTRITO
FEDERAL, através da lua Secretaria da Serviços Públicos, para lua
aprovação, o. oonsartoa a larem «f.tuados, devendo n.1.1 ser «mpr.
gado, sempre, material igual, eu i sua «alta amijiiiimll, «judiar -
d. boa qualidade, ati então existamfa. ao <s>jeto oooswtado oa amlMi~
tltuido. CLADSPLA OITAVA - A prmsanta Renovação não podará «ar oa
dldomttxb ou em parta, laivo aã houver «xpressa anotada do DIS
TRITO FEDERAL. ÇLaOSOLA aTJBA - A present. Rmovação ficará automa-
ticamente nass«d« na« lagnlntaa hipotasaai a) inadimplêncla " 'da
quaisquer de sua» cláusula» ou condições; b) o não recolhimento da
taxa da ocupação por 03 (três) m*s.s consecutivos. PABABWFO OW»
Cassada a Permissão, o PERMISSIOKARIO perderá a canção a seus rã
forço». CLtoSOLA DECIMA - o prazo da vigência do preaante ajusta ,
i de 24 mesas, contados a partir da data da sua publicação no ór-
gão oficial 'Distrito Federal'. CKOSOLA DECIMA PRIMEIRA - Corra -
rio por conta do PERMISSIONARIO, ai despesas com a publicação des-
ta ajuste. gJInsoLA DECIMA SESOHDA - Fica eleito o Foro de-BrasI -
lia - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas -
ao cumprimento do presente instrumento, z, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade do qua ficou estipulado am to
das as suas cláusulas, lavrou-ll o presente em livro próprio da Ia
Snbprocuradorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
7 (seta) copias datilografadas da igual teor e forma, para um úni-
co efeito legal, depois de lido e achado conforme, C assinado pé
Ias partas já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distri-
to Federal: (as.) PAOLO DA FONSECA VIANA; Pelo PERMISSIONARIO; (as)
JOSÉ FRANCISCO. Testemunhas: (as.) JOSE GUIOMARINO DIAS e (as.) RI
TA DE CASSIA AHORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

pl.lt.ar .m Juiio quaisquar direito» referentes ao que foi obj.to -
da presente Transação; b) aceitar o valor da indenlzação proposta -
pelo Distrito Federal, no valor da cr» 692,16 (selioentoi a noventa
a doía cruzeiros e damsels centavos), e a nisarcl-la lnt.gralmsn
ta. PARÁGRAFO QUICO - A importância mencionada nesta clausula s.ri
paga ao Distrito Federal, pelo Senhor VALDIR BARNABE DA SILVA, em
06 (seis) prestações mensal. . sucessiva» representadas por 06 t-̂ -f
Notas Promissória», no valor de Cr» 115,36 (cento e quins. orusel -
ros e trrnta • seis centavo»), cada, vencendo a primeira ao dia 30
(trinta) de dezembro de l 973 e a última no dia 30 (trinta) d. —'-
da l 974, Já estando enclufdos os juros l.gals. CLAO8ULA flmtlTfl- o
Distrito Federal, aceita a present, composição em todo. os seus ter
•o" • clausulas, compromatendo-s. a abrir mia da qualquer ml 11 li ou
promoção no Judiciário am relação ao (ato que Ora origem a nisisals
Traniacão. CLAOSulA TERCEIRA - A cobrança Judicial da <
vidas para com a Fazenda do Di.trlto Federal decorrente.
*• **• **> «aniicío, aarí feita da aonformidada com o qu.
leoa o Parágrafo Onloo, do artigo Primeiro, do Daorato-Lal no Mr,
de 17 da desambra da l 931. CLAOSOLA QOARTA - Correrão por osmta do
Senhor WALDIR BAHWBE DA SILVA, a. dupaia. d.oorr.nf. da^Uloj
cão do presente Tara» no -Distrito IMaral*. TJImimL QOnrtA - flaa
«leito o Foro de .Brasília - Distrito Federal, para dirimir qvalaaamr
duvidas relatival ao cumprimento do pmant* Instrumsnto. E, latsji
do assim Justos • da acordo, para firmeza a validada de «s» (leoa -
•stlpulado u todas a. loas cláusulss, lavrou-se o pranM* «• li
vro próprio da la.Subprocuradorla-O.r.1 do Di.trlto Federal, d*. -
qual foram extraída. 7 (sete) oópias datllegrafada. de igoal Mar .
forma, para OB finioo azeito lagal, depois da lido a aobado oamfaaam
t assinado palas parta. jS -«.^—^y. . p.!», leilsmiallis .ti«In
••Io Distrito Fad.nl! (a..) PAOU) DA foUBCA VIAMA; p«la Parca ,
tm.) »ALDIR BARNA8C DA SILVA. Tastwsunhas> (ai.) JOtf
DIAS • (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

_ . M MtMU* 4* L™ «> aMfclrJ7. Jig
'" v "• /' j J
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TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 08 dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretarla-
de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário da Sarvi-
ços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, en
genheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação
de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador, expressamente exara
da no Processo n» 27.174/72, e, do outro lado, o Senhor HALDIR BAR-
NABÊ DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público, residente e
domiciliado ã Q.N.A. 25 Lote-03 Taguatinga-DP, resolvem firmar o
presente Termo de Transação., tendo por ojbeto resolver em termos de
finitlvos quaisquer pendências enTrelação ao acidente de tráfego do
qual resultou a abalroação de um poste de iluminação pública insta-
lado na EPIA, em frente a área da CEB, ocorrido no dia 09 de junho,
de l 973, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSU-
LA PRIMEIRA - O Senhor WALDIR BARNABE DA SILVA, aceita os ternos -
desta Transação em todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: a) não

TED|W K COHTRATO CELEBRAM

TR,TO FED£RAl E 0 SE.HO» A0«EIIO EÍTRX-

;,„ B£ OLI¥EiM> OBJETIYAIIOO A ALIEM -

ç),0> pELO .R,HEIRO> pARA 0 Sftml0i K

MATERIAL. JULGADO I»SER»r»El. «.A.FORHA-

ABAIXO.

, Aos 29 dl» do lis de outubro ds «11 M-

vecsntos e setenta e tris (1973). no Gabinete da Secretaria dl Adzrt-

nlstrsção. presentes de u. lado, o DISTRITO FEDERAL, no at. represei

ttdo p,lo Bout(lr CID FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro, casada, »t1t-

gldo_ residente e doilclltido nesta Capital, conforme delagáçã. 4.

competência expressamente exarada pelo Governador no Proc.ii» •«'....

22049/73, e, do outro, o Senhor AURÉLIO EUFRXSIO DE OLIVEIRA, kr«1-

Ie1»o, casado. comerc1ãr1o. residente e domiciliado nesta Capital, -

inscrito no Cadastro de Pessoas FTsIcas sob o nO 0383125(1, d.rlvllt-

te ienm^ nêdo simpiescaente ADJUDICATJRIO. tendo eu vista • multado

da licitação de que trata o EDITAL DE CONCORRÊNCIA n? 041/73, rilll-

lad, p.1a Secretar,, de Administração, resolve, firmar o preselts .-

Juste íe acordo com as seguintes cláusulas e condições: ClKUSUL* FRI

ME l RA - O DISTRITO FEDERAL vende ao ADJUDICATÁRIO o seguinte «tirl-

al inser»fvei: 45 (quarenta e cinco) baterias 1 rrecuperíviií Mlllyi-

e Chevrolet, 12 volts; 20 (vinte) baterias recuperarei^ Ford. 12 »•!, .

ts . 52 (Clnquenta e duasj baterias recuperáveis Volkswagen, C • 12

volts; 6 (seis) baterias Irrecuperáveis Wlllvs. Ford,' Ch«vr*1lt l -

Volkswagen, 6 e 12 volts; 800 (oitocentos) quilos de sucata dl.fir -

ro fundido e batido; 300 (trezentos) quilos de sucata d. alumlll. e "•

antlaõnlo; 700 (setecentos) quilos de sucata de aço; 10.700 (diz atl

e setecentos) quilos de sucata de ferro e latiria de veículos; 191

(cento e noventa e um) tambores de óleo queimado, com capacidade pa_

rã 200 (duzentos) litros cada e vasilhames; 95 (noventa e cinco) tal

bores vazlQS com capacidade para 200 (duzentos) Utros cada. PARÁGRA-

FO QUICO - O material considerado inservivel a que alude esta clãusii

Ia será alienado como a seguir: a) 45 (quarenta e cinco) .baterias Ir

' recuperáveis U111ys e Chevrolet, 12 vol^ts , í Cr» 21,10 (JtVt* • jp

l cruzeiros e dez centavos) por unidade; b) 20 (vinte) baterias rscvp«{
Ve1s Ford> '2 volís- a Cr5 21>10 (vtnte e un cruzeiros e dez centívW)

por unidade; c) 52 (cinquenta e duas) baterias recuperáveis Volkswa-

gen 6 e 12 volts, a Cr$ 21, OG (vlnta e ur.: cruzeiros) por unidade; d)

" 'S2is' -aterias irrecuperáveis Hlllys, Ford, Chevrolet e Volkswagen

6 e 12 volts, a Cr$ 21,00 (vinte e um cruzeiros) por unidade; e) 800

(oitocentos) quilos de sucata de ferro fundido e batido, a Cr$0,18 -

(dezoito décimos) o quilo; f) 300 (trezentos) quilos de sucata de alu

fiiinio e antlmõnlo, a Cri 2,10 (dois cruzeiros e dez centavos) o qul -

lo;g)700 (setecentos) quilos de sucata e aço, a CrSO.21 (vinte e um dê

cimos) o qu i l o ; h) 10.700 (dez m i l e setecentos) qutlos de sucata de

ferro e latarla de veículos, a Cr$ 0,20 (vinte décimos) o quilo; 1) -

191 (cento e noventa e um) tambores de óleo queimado com capacidade -

para 200 (duzentos) litros cada e vasilhames, a Cr$ 26,00 (vinte e

seis cruzeiros) o tambor; j) 95 (noventa e cinco) tambores vazios, -

com capacidade para 200 (duzentos) litros cada, a Cr$ 16,00 dezasseis

cruzeiros) por unidade. ÇljUSULA SEGUNDA - O ADJUDICATJRIO retirará o

material em 4 (quatro) lotes, estabelecido o seguinte cronograia: 19

até 30 (trinta) de outubro de 1973; 2? até 31 (trinta e um) de dezem-

bro de 1973; 39 até 31 (trinta e um) de narço de 1974, e o 49 até 30

(trinta) de junho de 1974. PAKSGBAFO QUICO - Correrão por «nia do AD

JUDICAT5RIO as despesas com a retirada e transporte do<ma.ter1al obje_

to deste contrato, após processado o recolhimento prévio do seu valor

' que será declarado pela Divisão de Compras da Secretaria de Adminis -

' tração, devendo a ordem de retirada ser expedida pelo Almoxarifado -
! Central da SEA. CLAUSULA TERCEIRA - O AOJUDICATjRIO sujei tar-se-á a

multa de CrS 1,00 (hua cruzeiro) por dia de atraso na retirada do ma-

teria! até 30 dias, apôs que, salvo justificativa aceita pela Admtn1s_

tração o contrato ficara res.cindido automaticamente. CLAUSULA QUARTA-

° material será entregue ao ADJUDICATÁRIO no estado em que se encon -

trar quando de sua retirada. CUUSULA QUIHTA - O EDITAL DE CONCORRCN-

CIA n? 41/73-SEA.passa a fazer parte integrante deste instrumento , in-
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dependentemente de transcrição.CUl)Slll.A-SEXTft-Es te ajuste entrará eu
vigor na data de sua publicação no órgão oficial 'DISTRITO F E D E R A L , e x
ptrando-se sua vigência no dia 30 (trinta) de Julho de 1974.CLIÍUSIII.A-
SETIHA - As despesas com «publicação deste contrato serão de respon -
saMUdade do AOOUDICATÍRIO. ClAXlSULA OITAVA - Fica eleito o Foro de
BrjsTHa - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cunpriaento deste a jus te . E, estando assim justos e de acordo, pa_
rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas clãu-

. su-las, lavrou-se o presente em l ivro próprio da la. SUBPROCURADORIA-
G_ERAL do Distr i to Federal , do qual foram ext ra ídas 7 (SETE) cópias -
de Iguafteor e forma para um único efeito legal, que, lido e adiado
conforme, é assinado pelas .partes já mencionadas e pelas testemunhas
abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) CID FERREIRA LOPES FILHO; PELO-
ADJUDICATlí-.IO: (as.) AURÉLIO EUFRASIO DE OLIVEIRA. TESTEMUUHAS: (as.)
RITA BE CXSSIA AMORIH DA SILVA e (as.) SHIP.LENE FOilSECA DE CARVALHO.

C E R T I D Ã O

TEIMO DE CONTRATO diTCTMUX) MOB O
DISTEITO FEDERAL g O SEHHOR MltflRIO
CARDOSO, OBJETIVAHOO A ALIEHACfo DE
SOCATA PILO PRIMSTRO, PARA O SBGOS
DO, na forma abaixo.

AM 29 dias do «Gi de outubro d* -

•11 nOTecantoS • »«t«nta • três (l 973) , no Cabinet, dá Secretaria de
Administração. px«aantes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato repre
.enlaOn pelo Doutor CID mOEIRA LOPES FILHO, brasileiro, casado, ad
vogado, realdrot» a domiciliado nesta Capital, conforme delegação de

msapettnnl a expressamente, exarada pelo Governador no Processo M
UOO/71, e, do outro, e Senhor ANTÓNIO CARDOSO, brasileiro, casado ,

uussrnUets. residente e domiciliado nesta Capital, Inscrito no cada»
tro de reesoss Fi.lcaa sob n°07497391, doravante denominado simples -
•mate ADJUDICATÁRIA, tendo em Ylsta o resultado da licitação de que
trata o Edital de concorrência n» 41/73T reaUiada pela Secretaria de

Administração, resolveu firmar o presente ajuste de acordo COB as se
enluta» clfnsulas e condições: OAOSPLA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL
lenfle «o ADJODICATXRIO sucata de carros-choque Barca FORD, modelo F»

«00, no total de 10, dos quais 05 com carcaça de motor, todos possuía
,d* earrooarla, chassis e cabiae. PARÁGRAFO BNICO- A sucata considera-
da Inservlvel e que alude esta cláusula, serS alienada por Cr»5.75$ÍO

(òlaoo ali, setecentos e cinquenta e cinco cruzeiros) . CLAPSOTA SEOON
DA - O ralar d* venda serl de Cr* 5.755,00 (cinco mil, setecentos e
cinquenta * cinco czwalrosla ser recolhido junto ao serviço de Tasou
rarla-Oeral 4a Divisão de Tesouro do Departamento da Despesa, obrigan
do-se ao ADJVDICATAHIO a retirar a sucata na sua totalidade at* o dia
30 (trinta) de outubro de l 973. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Correrão por
conta do ADJUDICATÁRIO as despesas de retirada e transporte do mate -
::isl objeto deste contrato, uma vês processado o recolhimento prívlo
do Wlor do produto mencionado na cláusula primeira e expedida a -Or-
dem de Retirada- pelo AUsoxarlfado central da Secretaria de Adminls -
tração. FAKAORAFO SEgplTOO- Ba hipótese de recusa na retirada do mate-
rial perdera o ADJUDICATÁRIO automaticamente a caução depositada que
ao pedert ser levantada apôs integral cumprimento deste Ajuste. CLADSO
LA TERCEIRA- O ADJUDICATÁRIO panara ao DISTRITO FEDERAL através doSer
viço ds tesouraria-oeral da oyiSAOroTESonRC^DOJgPARTAMEiiTO PA nasalo
valer"eaoontrado mediante Cuia de Recolhimento a ser expedida pelo De
parlamento da Despesa. CLAUSULA QUARTA - sujeltar-ae-i o ADJUDICAI» -

RIO is seguintes sanções, a) perda de caução na hipótese de recusa de
retirada do material no praso mencionado na clausula segunda, sem Ju
tiíicativa aceita pela Administração! b) pagamento de multa de Crll^O

(um enaeiro) por dia ate o 30» (trigésimo) dia de traso, c) rescisão
automltlca ao contrato sem prejuízo da outras sanções previstas na lê

gislacão especifica se o atraso na retirada do material sem justifica
tira ter superior a 30 (trinta) dias contados do praio previsto na -
ollwula segunda, Implicando em recusa. CLAUSULA QUINTA - O materlal-
serl entregue ao ADJUDICATÁRIO no estado em que se encontrar quando-'
ds sua retirada. CLAUSULA SEXTA - o EDITAL DE CONCORRÊNCIA m 41/73-sEA
SIA.passs a fazer parte integrante deste instrumento, Independentemen

te de transcrição. CLAUSULA SÉTIMA - Este ajuste entrara em vigor na-
data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal-, expirando
só sua vigência no dia 30 de nov.rt.ro de l 973. CLAUSULA OITAVA-
de.pe.as com a publicação deste contrato serão de responsabilidade

ADJUDICATÁRIO. CLAUSULA NOHA - Floa eleito o Foro de Brasília -
trito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relatlvaa ao cumprimen-
to do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para
firmeza e validade do que ficou e.tlpulado em toda. a. sua. clausulas
larrou-s. o presente em livro próprio da la.Subprocuradorla-Geral

Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (..te) copia, datllografa

da. de igual teor e forma, para um talco efeito legal, que,,ll<
chado conforme, « assinado pela. partes JS mencionada, e testemunha
abaixo Pelo Distrito Federal, (as.) CID FERREIRA LOPES FILHO, Pela
Adjudicatária: (as.) ANTÓNIO CARDOSO. Testemunha. : (as.) MARIA APAR

CIDA XAVTER e (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.

TE COraSATO CSLEBRAUO EHTHE
O DISTJ1ITO PEDIRA! E A PI3IIA R7.CA
PAGEL! AHiSOSiS LTDA. ESTABELECIDA"'
1TA CNA-01 - LOTE 04 - PRAÇA DO
D,I. S! TAGUATINGA, OEJETIYAKDO A
ALISrAClO, P3LO rSI!~IEO, PARA A
SEGOTJEA. DE KATEHIAIS JTJIfiADOS Iff
S32VTVEIS, HA T-OBÍ'IA ABAIXO.

Aos 29 aias do mês de outubro de mil nove
centos e setenta e três (1973), no Gabinete dá Secretaria de Administra.
cão, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor •
CID FERREIP.A LOPES IILHO. brasileiro, casado, advogado, residente e dô_

miclliado nesta Capital, conforme delegação de competência expressamen
te exarada pelo Governador no Processo nfi 22049/73» e, do outro, a fir
ma HECAPAGEM AMAZONAS 1TDA, estabelecida'na CK4 01 - Lote 04 -, em Ta-

guatinga - DF -, aquí representada pelo seu Stfcio Gerente o Senhor FRAfi

CISCO CORRÊA PINTO, brasileiro, sélteiro, comerciante, residente e do-
miciliado nesta Capital, inscrita no Cadastro Geral ãe Contribuintes e
na Secretaria de Finanças sob os nfis. 00108035/002 e 07001660-7, reapeç_
tivamente, doravante denominada simplesmente ADJUDICATÁRIA, tendo em
vista o resultado da licitação de qtte trata o EDITAIt DE CONCCRBÊKCIA '
NB 041A3» realizada pela Secretaria de Administração, resolvem firmar
o"presènte ajuste de acordo com as seguintes cláusulas e condições; '.

CLAUSULA FRHSIRA - O 2lLJ2~ITO FUIERAL vende a ADJUDICATÁRIA O seguin-
te material inservfvelia) 200 (ausentas) camarás de ar irrecuperáveis '
de diversas medidas; b) 80 (oitenta) fitõés protetores para pneus ;'
o) 350 (trezentos e cinquenta) pneus recuperáveis, nas medidas 560-15*
a"65Q-16; d) 100 (cem) pneus irrecuperáveis, nas medidas 750-16 a 900-

20. PARÁGRAFO ÚNICO -"O material considerado inservível a que alude es_
ta cláusula," será alienado como adiante especificado: a) 200 (duzentaâ)
camarás de ar a CR$ 3,00 (três cruzeiros) por unidadejb)80 (oitenta) fi,"
toes protetores para pneus a CBS 3,50 (três cruzeiros e cinquenta cen-
tavos), por unidade; o) 350 (trezentos e cinquenta) pneus recuperáveis,
nas medidas 560-15 a 650-16,,a CRJ 26,50 (vinte e seis cruzeiros e cin
quenta centavos) por unidade; ã) 100 (cem) pneus irrecuperáveis, nas
medidas 750-16 ã 900-20, a CH$ 72,50 (setenta e dois cruzeiros e cin-' .

quenta centavos) por unidade» CLAUSULA SEGUNDA - A ADJUDICATARIA reti-
rará o material"em 4 (quatro) lotes obedecido o seguinte cronoGrama :
Ifi ata 30 (trinta) de outubro de.1.973: 2« ata 31 (trinta e um) de de-

zembro de 1.973; 3s até 31 (trinta e um) 3e março de 1.974 e o~4 f l até

30 (trinta) de junho de 1.974. PARÁGRAFO UTJIOO - Correrão por conta da
ADJUDICATÁRIA as despesas con a rstirada e transporte do matsrial obje_
to deste contrato, apô"s processado o r 9 colhi men t o prévio do eeu valor,1"
que será declarado pela Divisão de Compras da Secretaria de Administra.
cão, devendo a ordem de retirada ser expedida pelo Almozarifaão Central
da SEA. CLAUSULA, T^RCTIRA - A ADJUDICATÁRIA sujeitar-se-á a multa de
CHS 1,00,(hum cfuaeiro) por dia de atraso na ratirada do material até
30 (trinta) dias, apó*s~o que, salvo justificativa aceita pela Adminis-
tração o contrato ficará rescindido automaticamente. CLAUSULA QUARTA -
O pagamento será efetuado ao DISTRITO FEDERAL, verificado o seu valor'
pela Divisão de Compras, através do Serviço de Tesouraria da Divisão f
do Tesouro do Departamento da Despesa da Secretaria de Finanças, median
te gula de recolhimento a ser expedida por este Departamento. CLAUSULA '

2UIHTA - ° contrato deverá ser assinado pela ADJUDICATÁRIA no prazo de
5 (cinco) dias contados da data da convocação. CLAUSULA SEJTA - O mate.
rial será entregue a ADJUDICATÁRIA no estado em que se encontrar quan
do de sua retirada. CLAflSULA SffiJIKA - O EDITAL DE CONCORRÊNCIA NB 4lA3
SEA, passa a fazer parte integrante deste instrumento, InSependentemèn

te de transcrição. CLAUSULA OITAVA - Este ajuste entrará em vigor na r .
data ãe soa publicação no Órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", expirando-

se sua vigência no dia 30 (trinta) âe julho de 1.974. CLAUSULA NONA -
As despesas com a publicação deste contrato serão de responsabilidade1

da ADJUDICATÁRIA. CLAUSULA DECIMA - Fica eleito o Foro de Brasilia-Diã.
trito íederal -, para difixir quaisquer dívidas relativas ao cumprimen
to deste ajuste. E( estando assim justos e de acordo, para -firmese e
validade do que ficou estipulado em todaa as suas cláusulas, lavrou-se
o presente em livro práprio âa Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito •
Federal, do ^ual foras extraídas 7 (sete) ctfpias de i^ual teor e forma,
par-a um único efeito le^al, q*e, lido e achado conforne, é assinado pé
Ias partes já nancioraSas e ^elaa testemunhas abaixo. PELO 3TSTT.ITO FS

•nrr^AL: (as.) CID J^IP^IT-A LOHIS FILHO; E2IA ADJDDTSATJQIA: (as.) FRAK-
CI3CO COP-EÍ!A "^ir^O. Teste-nunhas. (as.) RITA -E CÁSSIA Ai.O

e (a,.) SEETúni rC!733CA 31 ZZHUBO. C E * T ' ° * °

C E R T I D Ã O
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TERMO DE TRÍHSAÇto

Aos 02 dias do mis de outubro de mil1

novecentos e setenta e trís (l 973), no Gabinete da secretaria de'

serviços publico, do Distrito Federal, presentes de um lado, o
TRITO FEDERAL, no'ato representado pelo seu seoretSrlo d. Serviços
Públicos, Doutor PAOLO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, enge
nhelro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação -
de poderes do Excelentíssimo senhor Governador, expressamente exara

da no Processo n» 27.174/7Z, e, do outro lado, o senhor JOSÉ MACBE
MOSSA, brasileiro, casado, dentista, residente e domiciliado a 2a .

Avenida 1685 Casa 51 N. Bandeirante, resolvem firmar o presente Ter
mo de Transação, tendo por objeto resolver em termos deflnltl
quaisquer pendências em relação ao acidente de trafego do qual ré
sultou a abalroação de um poste de Iluminação publica instalado na

Pista EPIA, próximo ã CENABRA, ocorrido no dia 22 de maio de l
d. acordo com ao seguintes clausulas e condições. CLAOSOLA PRIUEIRA

o senhor JOSÍ MACHEMOSSA, aceita os termos desta Transação, em to
o seu conteúdo, comprometendo-se a: a) não pleitear em Julso quais
quer direito, referentes ao que foi objeto d. presente Transação,
b) aceitar o valor da Ir-denização proposta pelo Distrito Federai
valor de Cr» 1.498,83, (mil, quatrocentos e noventa e Oito cruielrcs
e oitenta e três centavos) , e a ressarci-la integralmente. PARAGM
PO QHICO - A importância mencionada nesta clausula, será oaga ao

DISTRITO FEDERAL, pelo Senhor JOSÉ MACHEMOSSA, em 06 (seis) presta-
ções mensais e sucessivas representadas por 06 (seis) Notas Promis-
sórias sendo a primeira no valor de cr» 249,85 (dusentos e quarenta
e nove cruieiro. e oitenta e cinco centavo») e «s 05 (cinco) demais

no valor de Cri 249,80 (duzentos e quarenta e nove cruzeiro, e oi
tenta centavos), vencendo a primeira no dia 30 de desembro de 1973,
e a ultima no dia 30 de maio de l 974, Já estando incluídos os Juro»
legais. CUtosoLA SECOTOA- o Distrito Federei, aceita a presente com
posição em todos os seus termos e clausulas, comprometendo-., a a
brir mão da qualquer medida ou promoção no Judiciário em relação ao
fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TERCTI»» - A Co_

branca Judicial de quaisquer dividas para com a Fazenda Publica do
Distrito Federal, decorrentes do presente Termo de Transação, serl

feita de conformidade com o que estabelece o Parágrafo Onico, do
Artigo Primeiro, do Decreto-Lei n° 960, de 17 de dezembro de 193*.
CIAUSOLA QOARTA - Correrão por conta do senhor JOSE MACHEMOSSA, as
despesas decorrentes da publicação do presente Termo, no 6tgío ofi
ciai "Distrito Federal". CLAOSOLA QDINTA - Fica eleito o Foro de
Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relatl
vás ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim Jus -

tos e de acordo para firmeza e validade -• do que ficou estipulado -
em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente em livro prõprio-
da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram ext
traídas 7 (sete) copias datilografadas de igual teor e forma, para
um único efeito legal, depois de lido e achado conforma, fi assina-
do pelas partes Já mencionadas' e pelas testemunhas abaixo. Pelo -
Distrito Federal: (as.) PAOLO DA FONSECA VIANA; Pela Parte: Ias. )
JOSÉ MACHEMUSSA. Testemunhas i (as.) JOSÉ GOIOHARINO DIAS e (as.)RI
TA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O
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TERMO DE TRMÍSAÇJÍO

Aos 28 dia» do mtm <te «etej-bro <to
Mil novtsccntos • setenta a tr«s (l 973), no Gabinete da Secrctaria-
de Serviços Públicos do Distrito Federal, pres«ntee da um lado, o '
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo sea Secretário de Servi-
ços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, «n
qsHiheiro, residente e domiciliado nesta Capital, confer» delegação
de poderei do Excelentíssimo Senhor Governador, expressamente exara
da no Processo n9 27.174/72. e, do outro lado, o Senhor DJALMA CHRI
SOSTOMO DE CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, casado, Oficial de AdaUnla-
tração, residente e domiciliado ft SOM 411* Bloco "N" Apto 101, nea
ta Capital, resolvem firmar o presente Terno de Transação, tendo -

por objeto resolver em termos definttlvoa quaisquer pendências e-t
relação ao acidente de tráfego do qual resultou a abalroação de um
posto de Iluminação publica instalado na AT. M/3-Horte, próximo i
SQN 312, ocorrido no dia 27 de abril de l 973, d« acordo com as se
guintes clausulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O Senhor DJALMA'

CHRISOSTOHO DE CARVALHO JÚNIOR, aceita os termos desta Transação em
todo o seu ponteudo, comprometendo-se a: a) não pleitear em Júlio -
quaisquer direitos referentes ao que foi objeto da presente Transa*
cão; b) aceitar o valor da Indenlzação proposta pelo Distrito Fede-
ral, no valor de Cr$ 2.064,89 (dois mil, sessenta e quatro crosel -
ros e oitenta e nove centavos), e a ressarci-la integralmente. PARA
GRAFO OHigo - A importância mencionadas nesta cláusula será paga ao
Distrito Federal, pelo Senhor DJALMA CHRISOSTOHO DE CARVALHO JÚNIOR
em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas representadas por 10 -
(dez) Notas Promissórias , sendo a primeira no valor de Crf 206,57, -
(duzentos e seis cruzeiros e cinquenta e sete centavos), e as 9 (no
vê) demais no valot de Cri 206,48 (duzentos e seis cruzeiros e qua-
renta e oito centavos) cada, vencendo a primeira no dia 30 de desem
bro d* l 973 e a filtlma no dia 30 de setembro de l 974, já estando-
inclldos os juros legais. CLAUSULA SEGUNDA - O Distrito Federal, a
ceita a presente composição em todos os seus termos e cláusulas,com
prometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no Judicia

rio em relação ao fato que deu origem a presente Transação. CLtoSUi*»
TERCEIRA - A cobrança Judicial de quaisquer dívidas para com a Fazen
da Publica do Distrito Federal, decorrentes do presente Termo de
Transação, será feita de conformidade com o que estabelece o Par&gra
fo Onlco, do Artigo Primeiro, do Decreto-Lei n° 960, de 17 de dezem-
bro de 1.938. CLAUSULA QUARTA - Correrão por conta do Senhor DJALMA'
CHRISOSTOMO DE CARVALHO JÚNIOR,as despesas decorrentes da publicação
do presente Termo no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QUIN
Pica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir qual»
quer duvidas relativas ao cumprimento do presente Instrumento, E, es
tando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro
próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual fo-
ram extraídas 7 (sete) coplas datilografadas de igual teor e forma ,
para para um único efeito legal, depois de lido e achado conforme, C
assinado pelas partes j& mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pé
Io Distrito Federal: (as.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pela Parte: (aã.)
DJALMA CHRISÕSTOHO DE CARVALHO JÚNIOR. Testemunhas t (as.) JOSÉ GUIO-

MARINO DIAS e (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.
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Página 14 BRASILIA, quinta-feira, 8 de novembro de 1973
DISTRIO FEDERAL

T E R M O  D E  T R A N S A Ç Ã O

Aos 02 dias do mês de outubro de 

mil novecentos' e setenta e três (1 973), no Gabinete da Secreta - 

ria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um la 

do o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de 

Serviços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, ca 

sado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme 

'delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador expressa 

mente exarada no Processo n9 27.174/72, e; do outro lado o Senhor 

AVELINO BATISTA NETO, brasileiro, casado, comerciante, residente, 

e domiciliado à SLRN-703, Bloco "C" Apt9 44, nesta Capital, resol 

vem firmar o presente Termo de Transação, tendo por o&£eto resol 

ver em termos definitivos quaisquer pendências em relação ao aci­

dente de tráfego do qual resultou a abalroação de um poste de ilu 

minação pública instalado na Av.W/3-Norte, frente à Quadra 502 ,

ocorrido no dia 28 de junho de 1 973, de acordo com as seguintes-* 

cl&ustlas e condições: CLÃÜSULA PRIMEIRA - O  Senhor AVEEINO BATIS 

TA NETO, aceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo, 

cooprometendo-se a: a) não plei-tear em Juizo quaisquer direitos - 

referentes ao que foi objeto da presente Transação; b) aceita o 

valor da indenização proposta pelo DÍstrito Federal, no valor de 

Cr| 2.001,87 (dois mil, e um cruzeiros e oitenta e sete centavos) 

e  a ressarci-la integralmente. PARÃGRAFO ONICO - A  importância - 

mencionada neste Cl&úsula será paga ao Distrito Federal, pelo Se 

\ nhor AVELINO BATISTA NETO, em 10 (dez) prestações meneais e suces 

sivas representadas por 10 (dez) Notas PromissÕrias, sendo a pri 

melra no valor de Cr* 200,25 (duzentos cruzeiros e vinte e cinco- 

centavos), e as 09 (nove) demais no valor de Cr* 200,18 (duzentos 

cruzeiros e  dezoito centavos) cada, vencendo a primeira no dia 30 

de dezembro de 1 973 e a  útftima no dia 30 de setembro de 1 974,jã 

estando incluídos os juros legà&s. CLfoSULA SEGUNDA - O  Distrito- 

Federal, aceita a presente composição em todos os seus termos e 

cláusulas, comproem tendo-se a abrir mão de qualquer medida ou 

promoção no Judiciário e m  relação ao fato que deu origem a presen 

* *  Tramemção. CLAUSULA TERCEIRA - A  cobrança Judicial de quaisqum: 

Olvidas pera com a Fazenda do Distrito Federei decorrentes ao pre 

sente Termo de Transação, será feita de conformidade com o que es 

tabeleoe o Parágrafo Onico, do Artigo Primeiro, do Deereto-I«i n9 

960, de 17 de dezembro de 1 938. CLAUSULA QUARTA - Correrão por - 

conta do Senhor AVELINO BATISTA NETO, as despesas decorrentes da 

publicação Ao presente Termo no "Distrito Federal". CLáUSULA QUIN 

TA - Fica eleito o  Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirl 

mlr quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente lnstru 

mento. B, estando assim justos e de acordo, para firmaza e valida 

de do qoe ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se- 

o  presente «a livro próprio da la.Subprocuradori a-Geral do Dlstrl 

to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografa - 

das de igual teor e forma, para um únioo efeito legal, depois de 

lido e achado conforma, é assinado pelas partes já mencionadas e 

testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal, (as.) PAOW) DA 

FONSECA VIANA; Pela Parte: (as.) AVELINO BATISTA NETO. Testemu - 

nhas: (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA 

SILVA.

C E R T t D  AO
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TERMO DB TRANSAÇÁO

Aos 28 dias do mês de setembro de mil 

novecentos e setenta e três (1973), no Gabiiiete da Secretaria de 

Serviços Públicos do Distrito Fedéral, presentes de um lado, o 

DISTBITO FEDERAL, no ãto representado pelo seu Secretário de Ser 

viços Públicos, Doutor PAUI0 DA FJNSECA VIANA, brasileiro, casa­

do, engenheiro, residente è dómiiiliado nêsta Capital, conforme* 

delegação de poderes do Governador do Distrito Federal expressa^ 

mente exarada no Processo n# 27*174/72, e, do outro lado, o Se­

nhor GERCIO SAUL QUINT, brasileiro,‘casado, Guarda de Segurança, 

residente e domiciliado à Av. W/3 - Q. 711 - Bloco A - Casa 32 , 

nesta Capital, resolvem firmar ò presente Termo de Transação ^  

tendo por objeto resolver em termos definitivos quaisquer penden 

cias em relação ao acidente de tráfego do qual resultou a abalro 

ação de um poste de iluminação pública instalado no Eixo Rodo-’ 

viário Norte, proximo à ponte de Bragueto, SQN 116, ocorrido nó 

dia 29 de abril de 1*973, de acordo com as seguintes cláusulas e 

condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 Senhor GERCIO SAUL QUINT, acei­

ta os termos destã Transação em todo o seu conteúdo, cOmprometen 

do-se a: a) - não pleitear em Juizo quaisquer direitos referen-' 

tes ao que'foi objeto da presente Transação; b) - aceitar o va-' 

lor ca indenização proposta pelo Distrito Federal, no valor de’ 

CB$ 1.030,21 (hum mil, trinta cruzeiros e vinte e um centavosO,e 

a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ÚNICO - A importância men 

cioneda nesta cláusula será paga ao Distrito Federal, pêlo Senhor 

G*BCI0 SAUL QUINT em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas , 

representadas por 10 (dez) Nõtas Promissórias, sendo a primeira* 

no valor de CR$ 103,03 (cénto e três cruzeiros e três centavos)e 

as 09 (nove) demais no valor de CBS 103,02 (cento e tres cruzei­

ros e dois centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30 de de­

zembro de 1.973 e a última no dia 30 de setembro de 1.974, já es 

tando incluídos os juros legais. CLÃÜSULA SEGUKDA - 0 Distrito 

Federal, aceita a presente composição em todos ós seus termos e 

cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou 

promoção no Judiciário em relação ao fato deu origem a pre-’

sente Transaçào* CLAUSULA TERCEIRA — A cobrança «Juaiciau. ae quaas 

quer dívidas para com a Fazenda do Distrito Federal decorrentes* 

do presente Terno de Transação, será feita de conformidade com ó 

que estabelece o Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, do Decreto 

Lei nC. 960, de 17 de dezembro de 1.938. CLÁUSULA QUARTA - Corre 

rao por conta do Senhor GERCIO SAUL QUINT as despesas decorçen— * 

tes da publicação do presente Termô no "DISTRITO FEDERAL". CLÁU­

SULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Distrito Federal, 

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pre-' 

sente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, iara fir 

meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusu- ' 

las lavrou-se o presente em Livro próprio da la. Subprocuradoria 

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) ców* 

pias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito* 

legal, depois de lido e achado conforme, ê assinado pelas partes 

já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAI« 

(as.) PAULO DA FONSECA VIANAJ PELA PARTE: (as.) GZRCI0 SAUL QUINT 

Teôtémunhas.: (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as.) RITA DE CASSIA * 

AMCRIM DA SILVA* ' ■ - ,

Q B R T I D X O
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TERMO DE TRANSAÇÀO

Aos 28 dias do mês de setembro de inr.l 

novecentos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de 

Serviços Páblicos do Distjbito Federal, presentes de um lado, o 

DISTRITO FEDERAL, no ãto representado pelo éev^ Secretário de Ser 

viços Páblicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casa­

do, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme 

delefcação de poderes do Governador do Distrito Federal expressa­

mente exarada no Processo n* 27*174A2, e, do outro lado, o Se-' 

nhor JACY LOPES CÍMABA, brasileiro,‘viúvo, militar, residente é 

domiciliado à Bua 08 n® 170 - Vila Góis — Anápolis - Goiás — ,

resolvem firmar o presênte Termo de Transação, tendo por objeto' 

resolver em termos definitivos quaisquer pendências em relação âo 

acidente de tráfego do qual resultou a abalroação de um poste de 

iluminação pública instalado na Pista Niícleo Bandeirante/Tagua-' 

tinga, próximo à entrada da Fazenda Sucupira, ocorrido nõ dia 10 

de maio de 1.973, de acordo com as seguintes cláusulas e condi-' 

ÇÕes: CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 Senhor JACY LOPES CÍMARA, aceita oé 

termos desta Transação em todo o seu conteúdo, comprometendo-se' 

a: a) — não pleitear em Juizo quaisquer direitos referentes aò 

que foi objeto da presente Transação; b) aceitar o valor da inde 

nização proposta pelo Distrito Federal, no valor de CR$ 1.481,08 

(hum mil, quatrocentos e oitenta e um cruzeiros e oito centavos X 

é a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ÚNICO - A importância * 

mencionada nesta cláusula será paga ao Distrito Federal, pelo Sé 

nhor JACY LOPES CÍMABA em 3 (três) prestações mensais e sucessi­

vas, representadas por 3 (três)’Nõtas Promissórias, sendo a pri­

meira no valor de CB| 493,70 (quatrocentos e noventa e três cru­

zeiros e setenta sentavos),ecas 2 (duas) demais no valor de Crf. 

Crf 493,69 (quatrocentos é noventae três cruzeiros e sessenta e 

nove centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30 de dezembro' 
de 1*973 e a última no dia 28 de fevereiro de 1.974, já estando' 

incluidos os juros legais, CLÁUSULA SEGUNDA - 0 Distrito Federal, 

aceita a presente compisição"em todos os seus termos^ e cláusulas, 

comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no 

Judiciário em relação ao fato que deu origem a presente Transa­

ção. CLÁUSULA TERCEIRA - A cobrança oudieial de quaisquer díviãae 

para cõm a Fazenda do Distrito Federal decorrentes do presente * 

Termo de Transação, será feita de conformidade com o que estabe­

lece o Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, do Decreto Lei n®.' 

960, de 17 de dezembro de 1.938. CLÁUSULA QUARTA - Gorrerão por 

conta do Senhor JACY LOPES CÍMABA as despesas decorrentes da pu­

blicação dó presente Termo nõ "DISTRITO FEDERAL"* CLÁUSULA QUIN­

TA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Distrito Federal para

dirimir quaisquer dávidas relativas ao cumprimento do presente ' 

instrumento* E, estando assim justos # de acordo, para firmeza è 

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas la- 

vrou—se o presente em livro próprio da la. Subprocuradoria—Go a  1 

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias da­

tilografadas de igual teor e forma, para um único eféito legal •, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já men 

cionadas e pelas testemunhas abaixo. PEIO DISTRITO FEDERAL: (as.) 

PAULO DA FONSECA VIANA; PELA PARTE: (as.) JACY LOPES CÍMABA. Tes* 

temunhas: (as.) J0SÍ GUI0MARIÍT0 DIAS e (ás.) RITA DE CÁSSIA AMO­

RIM DA SILVA.
CERTIDÃO
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TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 24 dias do mês de setembro de mil 

novecentos e setenta e três (1973)» no Gabinete da Secretaria de 

Serviços PiSblicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Ser 

viços Pdblicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casa 

do, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme 

delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador expres 

samente exarada no Processo n®. 27.174/72, e, do outro lado, o - 

senhor RUI FREIRE, brasileiro, casado, eletrotéonico, residente 

e domiciliado na SQN-412 - bloco "G" - aptí 210 - nesta Capital, 

resolvem firmar o presente Termo de Transação, tendo por objeto 

resolver em termos definitivos quaisquer pendências em relação - 

ao acidente de.tráfego do qual resultou a abalroação de um poste 

de iluminação piiblica instalado no Balão de acessoa ao SIA e SUJ, 

ocorrido no dia 31 de março de 1973,.de acordo com as seguintes— 

cláusulas e condições: CLÁUSULA PBIMETPa - 0 senhor BUI FREIRB , 
aceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo,comprome 

tendo-se a: a) - não pleitear em Juizo quaisquer direitos refe­

rentes ao que foi objeto da presente Transação; b) - aceitar o 

valor da indenização proposta pelo Distrito Federal, no valor de 

Cr$ 960,26 (novecentos e sessenta cruzeiros e vinte e seis canta 

svos), e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ÚNICO - A impor 

tência mencionada nesta cláusula será paga ao Distrito Federal, 

pelo senhor RUI FREIRE em 03 (três) prestações mensais e sucessl 

vas, representadas por 03 (três) Nótas Promissórias, sendo a pri' 

meira no valor de Ctf 320,26 (trezentos e vinte cruzeiros e vinte 

e seis centavos) e as 02^ (duàs} demais no valor de Cr# 320,00 

(trezentos e vinte cruzeiros), cada, vencendo a primeira no dia 

30 de novembro de 1973, e a última no dia 30 de janeiro de 1.974, 

já estando incluídos os juros legais. CLÁUSULA SEGUNDA- 0 Distri 

to Federal, aceita a presente composição em todos os seus termos 

e cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou 

promoção no Judiciário em relação ao fato que deu origem a pre - 

sente Transação. CLÁUSULA TERCEIRA - A cobrança Judicial de fil£ 

quer dívidas p^ra com a Fazenda do Distrito Federal decorrentes 

do presente Termo de Transação, será feita de conformidade com 

o que estabelece o Parágrafo Únioo, do Artigo Primeiro,do Decr£ 

to-Lei n#. 960, de 17 de dezembro de 1938. CLÁUSULA QUARTA - Cor 

rerão por conta do senhor RUI FREIRE, as despesas decorrentes - 

da publicação do presente Termo no "Distrito Federal". CLÁUSULA 
QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fèderal, .pa 

:ra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento ‘do presen 

te instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para-firme^ 

za.e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusu­

las lavrou-se o presente em livro próprio da 1*. Subprocurado - 

ria-Geral do Distrito Federal, do qual foram eãòtraídas 7 (sete)- 

cópias datilografadas de igual teor e.forma, para um,únioo efei^ 

to legal, depois delido e achado oonforme, 6 assinado pelas - t 

partes já mencionadas e pelas testemunhas ábãlxo. Pelo DISTBITO 
FEDERAL: (a.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pela PARTE: (a.) BUI" — 

FREIRE. Testemunhas: (a.) JOSE GUI0MABIN0 DIAS e (a.) BITA DE 

CÁSSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O
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TERMO DE TRAÍTSAÇXO

Aos 28 dias do mês se setembro de mil 

novecentos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria ' 

de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um ladoí 

o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de 

Serviços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro , 

casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, con­

forme delegação de poderes do Governador do Distrito Federal ex 

pressamenfce exarada no Processo n* 27.174A2, e, do outro lado, 

o Senhor ALCEU GISHLAINE ANDRETA DIAS, bràsileiro, casado, comer 

ciante, residente e domiciliado àHIGS 707 - Bloco J - Casa 28, 

nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo de Transação , 

tendo por objeto resolver em termos definitivos quaisquer pen­

dências em relação aos acidentes de tráfego das quais resultaram' 

a’abalroação de dois postes de iluminação pública instalados ná 

Av* V7/3 Norte, em frente a Planalto de Automóveis e na Pista ' 

Dom BOsco? QL. 1/2, ocorridQBnos dias 28 de fevereiro de 1.973* 

e 27 de abril de 1.973, de acordo com as seguintes cláusulas é 

condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 Senhor ALCEU GISHLAINE ANDHBTA 

DIAS, aceita os tèrmos dedta Transação em todo o seu conteúdo , 

comprometendo-se a: a) - não pleitear em Juizo quaisquer direi­

tos referentes ao que‘foi objeto da presente Transação; b) - 

aceitar o valor da indenização proposta pelo Distrito Federal , 

no valor de CB$ 3*303,16 (três mil, trezentos e três cruzeiros' 

e dezesseis centavos), e a rêssarci-la integralmente. PARÁGBAFO 

ÚITICO - A importância mencionada nesta cláusula será paga áo 

Distrito Federal, pelo Senhor ALCEU GISHLAINE ANDRETA DIAS em 

10 (dez) prestações mensais e sucessivas, representadas por 10 

(dez) Nótas Promissórias, sendo a primeira no valor de CR$330,37 

(trezentos e trinta cruzeiros e trinta e sete centavos) e as 09 

(nove) demais no valor de CR$ 330,31 (trezentos e trinta cruzei 

ros e trinta e um centavos), cada, vencendo a primeira no dia 

30 de dezembro de 1.973 e ã última no dia 30 de setembro de 3974, 
já estando incluidos os juros legais. CLÁUSULA SEGUNDA - 0 Dis­

trito Federal, aceita a presente composição em todos os seus ! 

termos e cláusulas, comprometer.do-se a abrir máo de qualquer me 

dida ou promoção no Judiciário em relação ao fato que deu ori-' 

gem a presente Transação, CLÁUSULA TERCEIRA - A cobrança Judi-f 

ciai de quaisquer dívidas pãra com a Fazenda do Distrito Fede­

ral decorrentes do presente Termo de Transação, será feita de 

conformidade com o que estabelece o Parágrafo Único, do Artigo' 

Primeiro, do Decreto Lei nS 960, de 17 de dezembro de 1.938 •

CLÁUSULA QUARTA - Correrão por conta do Senhor ALCEU GISHLAINE1



ANDRETA DIAS as despesas decorrentes da publicação do presente' 

Termo no TISTRI-TO FEDERAL". CLÁUSULA QUINTA - Fica eleito o 

Poro de Bfasilia - DiStritõ Federal para dirimir quaisquer * 

dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.E, es­

tando assim justos e de acordo, para firmeza é validade dd que 

ficou estipulado em todas as suas cláusulas lavrou-se'o presen­

te em Livro próprio da la. Subprocuradoria-Geral do Distrito ?ò 

deral, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas r 

de igual teor e forma, para um ánico efèito legal, depois de li­

do e achado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e 

•pelas testemunhas abaixo* PEIO DISTRITO FEDERAL: (as.) PAULO DA 

 ̂FONSECA VTARAJ PEIA PARTE: (as.) ALCEU GISHLUNE ANDRETA DIAS '• 

Testemlinhas: (as.) JOSÍ GUIOUARTNO DIAS e (asi) RITA DE CÁ3SIAV 

AEORIM DA SILVA. *•

C E R T I D Ã O

C * » » iíU #  9M a F , .„ U  «Apia - T Í H I  rnm •  
« M « l  . U  « « U .  4. Li «r. *  I.,«. 4, CamtMtm . Cm-

*»-LfL. Hi«2íí/íâ_<. I.. - ‘i I L
< *  D M .  W

Im  24 41m 4o a lt  d i M tob ro  da a l l  nove- 

o n tM  a M t« U  •  três (1973), no Gd>lasts da secretaria da Scrvi 

çoa P t)lico>  da D is trito  Federal, presentes do vm lado, o DISTRITO 

m e m , no ato roproa—itado polo a«« Socrottrio da Sorviçoo Pflbli 

ooor Doutor PABLO DI KMUC& VIMA, b ras ile iro , caa ado,

~residente s d o a id liado  noata C apita l, conforae delegsç 

roa do Exoàlostisatmo Sonhor Govarnador expressaaente exar ada no 

Prooaaao n9 27.174/72, a , do oatro lado o Sonhor GALENO AMAMCIO DA 

LOS, b raa llo iro , casado, ao torlsts , raaldanta a doa id liado  1 QSD. 

47 * Lot* 38 - Taguatinga, reaolvoa firsutr o preaènte Texao da Tran 

ssção, toado pcr^h je to  resolver mm teraos dafln ltivoa quaiaquer • 

p i  ala oi aa aai ralação ao sddsnts da trifsgo  ds qual resultou a 

abalroação dtp ua poota da U —inação pôb licai Inatatado na A t. L-2 

Sa l, prftslao t  Caa* do Candango, ocorrido no d ia  06 da aarço da 

1.969, da aaordo ooa aa aegulataa olIAaalaa a oondlçõaa: O á M U 1 

W W T M  - O SanhoT OAIMNO AMAMCIO OA LOS, aoaita oa taraoe daa ta ' 

T ru a ç ln  mm todo o aeu oontofido, ooaproaeteado-ee at a) - aio p ia i 

toar oft Jalao qodsqaer d l r d  tos rafarantaa ao qoo fo i ob ja to  da 

psaoaata T ry a ação» b) - aoaltar o valor da lndanlsaçio propoata ' 

polo D la trlte  Voder a l, no valor da CR$ 1.561,66 (him a l l ,  quinhen- 

too o sessoata a «a cruselroe a aoaaonta a aala oantavoa), o a roa 

sard- la  latagrslaaat*. PARfcRAFO OniCQ -.A laportino la ■ennlonorta 

aaata sltasa la  será page ao o la tr lto  Föderal polo Sonhor 0*1*00 •

MMCTO da LOS, oai 10 (daa) prestações aanaalso aaoaaalvaa, roproa 

aaatada por 10 (das) Notaa Proalaa&rlaa, aondo a p rlaa lra  no valor 

da CM 154,22 (cento o ciaquemta a aodLa rniséêons a Tints a dola ' 

oantavoa) , a aa 09 (aove)' daaala ao valor da CM 154,16 (oanto o 

olaqaaata a aols cruselros s dssssssla oaatavos), oada, voaoaado a 

prlaa lra  no d la  30 da aoveabro da 1.973 a a ftltlm a ao d la  30 da 

agosto da 1.074; j l  oataado lae ls ldaios jure

0 Olatrlto Vodaral, aoaita a  praasats ooaposição mm todos 1 
itsado-se a abrir f i £  «s ^ pal^' 

ou proaoção ao J a d l d l r l o  aa ralação ao fsto g o  da*

-  A  oohriMga Jodi-

d a l da gaalaqaar dlvldaa para ooai *  Fasenda do o la tr lto  Fodoral ' 

decorrestes do prossats Tarao da Trsnssçso, aorá fo lta  do conform! 

dado ooa o qaa oatabolooo o Parágrafo Onico, do Artigo Priaolro,do 

Doorsto-Lol a9 960,̂ ds 17 do dssaabro ds 1.938. CLÃOSULA QCARTA - 

Correrão por oont* do Senior GALENO AMANCIO DA LOS, aa dsspoaaa do 

oorroatss ds pafcllesgSo do prosont* Terao no "DISTRITO FEDERAL” . 

CLÁUSULA QUINTA - PI,os s ls lto  o Poro do BraalUa - D ia trito  Fede-' 

r a l- , para d lr la lr  qudaqusr dfividas ro lstivsa ao eoapriaanto do 

proooato lnafcruaanto. S, eatando aaala juatoa a da aoordo, para f ir  

aaaa a validada do qaa flooa aatlpslado mm todaa aa anaa d iu s d a s  

lavrou-ee o prossats «a llv ro  prflptto  da la . Subp|wouradoria-Goral • 

do O la trlto  Podaral, do qoal foraa axtraldaa 7 lasts) odplaa d a ti­

lografadas da igua l tsor s foraa, para ua finloo afo lto  lega l, de- 

pola da lid o  a aohado- ooaforaa, 6 aaalnado polaa partoa aancio 

e pola# toatoaoahaa abaixo. PELO DISTRITO PBOBRAL: (aa.)PAO­

LO DA POMSKCA VZAXA) <BLA PASTE: (aa.) GALKNO AMAHCIO DA LUS. TOa- 

«aasahssr (aa.) JOSC GUIOMARIHO DIAS a (aa.) RITA oe CASSIA AMORIM 

DA SILVA. '

C E W T I D Á Q

* Livrt> de Rcgtttro de Cootr«to* « Cmm- 
• a. u> s-kj__ -. ril

« A S l U * ^

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 24 dias do mês de setembro de mil no­

vecentos e setenta e três (1973), no Gabinete da Jecretaria de Servi­

ços PÜblicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO FE 

DERAL, no ato representado pelo seu Secret&rio de Serviços PÜblicos,

Doator PAULO DA FONSECA VIANA, braailalro, oaaado, engenheiro, reaidan 

te e domiciliado nesta Capital, confoxae delegação do poderes do Exce 

lentíssimo Senhor Governador expressamente exarada no Proceaso n9 

27.174/72, e, do outro lado, o LAR DAS MENINAS SÃO JUDAS TADEU, re- 

preaentada por sua Diretora JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO FELISBERTO, bra­

sileira, solteira. Professora, residente e domiciliada nesta Capital, 

resolvem firmar o  presente Texao de Transação, tendo por objeto roaol 

ver em texaoa definitivos quaiaquer pendências ea relação ao acidente 

do tráfego do qual reaultou a abalroação de um poate do iluainação pfi 

blica instalado na Pista da Acadeaia de Polícia, pr5xlmo ao Eixo Rodo 

viário Sul, ocorrido no dla 31 do deseabro do 1.972, de acordo coa as 

seguintes cl&osulaa e condições: CLtoSULA PRIMEIRA - 0  LAR DAS MENINAS 

SÃO JUDAS TADEU, atravêa da sua Diretora, aceita oa teraos deata Tran 

aação em todo o  aeu conteúdo, oomproaatendo-ae a: a) - não plsltsar ' 

em Julzo quaiaquer direitos reforontoa ao qae foi objeto ds prsasnts* 

Transação? b) - aceitar o valor da indenlxação propoata paio Diatri­

to Federal, ao valor da CR| 1.074,02 (hoa mil, aotsnta o quatro cru-' 

salroa a dois oantavoa), a  a resáarcl-la lntegralaants. PARÃGRAFO 0NI 

00 - A  laportincia aanclonada nesta elftúsula aer& paga ao Diatrito FO 

deral, polo LAR DAS MENINAS SÃO JUDAá TADEU oa 10 (dos) proataçõoa • 

aanaala e auoeaaivaa, poproasntadsa por 10 (dos) Notas Proalaaôrlaa , 

asado s  prlaalra no valor da CR$ 107,42 (oanto a  sete cruselros o 

quaronts o dola oantavoa) s  as 09 (novo) doma 1a no valor da CR$107,40 

(conto o aete cruxeiroa o  quaronts esntavos), esds, vencendo s  priaei 

ra no dla 30 da novoabro do 1.973 a a ftltlaa ao dla 30 da agoato da 

1.974, j& eatando incluidoa oa juroa legala. CLÁUSULA SEGUNDA - O  pia 

trito Fodoral, aoaita a  preaente ooapoaição aa todoa oa aooa Toraoa a 

Clftuaulaa, ooaproaatando-as s  abrir aio da qualquer aadlda ou proao-' 

ção ao J u d l d l r l o  a a  ralação ao fato qaa dau orlgea a Proaent* ‘Yraas* 

Ç&O. CLÃ USTTTA TERCEIRA - A  oobrança J u d l d a l  da quaiaquer díyldaa ps 

rs ooa s  Fsssnds do Diatrito FOdaral dsoorrontsa do prossats Torao do ~ 

Tranaação, asrl feita do conformidade ooa o  que oatabslsoa o  Par Agra­

fo Onioo, ds Artigo Priaalro, do Decreto Lei n9 960, do 17 de doso*-' 

bré da 1.939. CLÃUSULA QUARTA - Correrão por ooata do LAR DAS MENINAS 

SÃO JUDAS TADEU aa dsspssss dsoorrsntss ds publicação do praasats TOr 

BO no"DISTRITO FEDERAL*. CUUTSULA QUINTA - Fica slslto O  Foro fis Bra- 

ailia - Diatrito Fodoral -, para dlrlalr quaiaquer dftvidaa relativaa' 

ao c u^rlaanto do praasats lnatruaanto. E, estando sasla justos s ds 

acordo, para flraasa e validada do qua ficou eatlpulado o a  todas aa 

suas cliusulss lavrou-ae o prossnts o a  livro prdprlo ds ls.Subprocura 

doria-Gsral do Diatrito Fedorsl, do qssl forsa sxtrsídsa 7 (aete) oô- 

piaa datilografadas da igual toor a foraa, para oa Õaioo efeito lstgal, 

dopoia do lido o achado ooaforaa, < asalnado pelas partoa jt a a à d o a a  

daa a polaa tsstsaoahss A s l a o .  PELO DISTRITO FEDERALi (as.) PA0L0 OA 

FONSECA VIANA; PELA PASXB (sa.) JOANA MARIA DA OOMCETÇÃO FELISBERTO ; 

Taataanahaa: (aa.) JOOt 0UIOMARINO DIAS e (aa.) RITA SM CASSIA AM0BIM 

DA SILVA. EM TE>*Oi No prolabulo oado ae lAi JOANA MARIA 0A WTM TA^çS b 

Leia-set ANTÔNIA FERREIRA LEITE,

C E W T i O A O
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TERMO DE TRARSACXO

Aos 28 dias do mês de setembro do »il 

noveoentos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de 

Serviços Pdblioos do Distrito Pedéral, presentes de um lado, o 

DISTRITO FEDERAL, no áto representado pelo seu Secretário de Ser 

viços Ptiblicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, oasa 

do, engenheiro, residente e domioiliado nesta Capital, conforme 

delegação de poderes do Governador do Distrito Federal, expressa 

mente exarada no Processo n*. 27.174/72, e, do Outro lado, o se 

nhor ELIT0N MARTINS GONÇALVES, brasileiro, solteiro, Serventuá - 

rio da Justiça, reaidente e domiciliado na QI-06 - Conjunto "B" 

Casa 05 - Guará - nesta Capital, resolvem firmar o presente Ter 

mo de Trsnsação, tendo por objeto resolver ea teraos definitivos 

quaisquer pendências em relação ao acidente de tráfego do qual - 

resultou a abalroação de um poste de iluminação ptiblica instala 

do na Estrada Parque de Taguatinga, entrada para o Guará, ocorri 

do no dia 26 de maio de 1973» de acordo com as seguintes cláusu 

las e condições: CLáüSULA PRIMEIRA - 0 senhor ELII0N MARTINS GON 

ÇALVES, aceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo, 

comprometendo-se a: a) - não pleitear em Julzo quaisquer direi­

tos referentes ao que foi objeto da presente Transação; b)-acsi^ 

tar o valor da indenização proposta pelo Distrito Federal, no va 

lor de CrS 1.392,96 (um mil, trezentos e noventa e dois cruselros 

e noventa e seis centavos), e a tessarci-la integralmente. PARA 

GRAFO ÜKICO - A importância mencionada nesta cláusula será paga 

ao Distrito Federal, pelo senhor ELITON MARTINS GONÇALVES, em -

10 (dez) prestações mensais e sucessivas, representadas por 10 

(dez) Notas Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr$ 139,35 

(cento e trinta e nove cruzeiros e t£inta e cinco centavos) e as 

09 (nove) demais no valor de Qr$ 139,29 (cento e trint% e nove - 

cruzeiros e vinte e nove centavos), cada, vencendo a primeira no 

30 de dezembro de 1973, e a áltimá no dia 30 de setembro de 1974, 

já estando incluídos os juros legais. CLÁUSULA SEGUNDA - 0 Dis

trito Federal, aceita a presente composição em todoS os seus ter 

mos e cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida 

ou promoção no Judiciário em relação ao fato que deu origem a - 

presente Transação. CLÁUSULA TERCEIRA - A cobrança Judicial de 

quaisquer dívidas para com a Fazenda do Distrito Federal decor­

rentes do presente Termo de Transação, será feita de conformida­

de com o que estabelece o Parágrafo Ünico, do Artigo Primeiro, 

do Decreto-Lei n®. 960, de 17 de dezembro de 1.938. CLÁUSULA - 

QUARTA - Correrão por conta do senbor SLIT0N MARTINS GONÇALVES, 

as despesas decorrentes da publicação do presente Termo no "Dis 

trito Federal". CLÁUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília 

Distrito Federal, para dirimir quaisquer diívidas relativa? ao -

cumprimento do.presente instrumento. E, estando assim.justos e 

de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to, 

das as suas cláusulas lavrourse o presente.em livro próprio da - 

1*. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram ex 

traídas 7 (sete) cÒpias datilografadas de igual teor e forma, pa 

ra um ánico efeito legal, depoip de lido e aohado conforme, á as 

sinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo, - 

Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pala PABTEi 

(a.) ELITON MARTINS GONÇALVES. Testemunhas: (a,) J0SE GUI0MARIN0 

DIAS e (a. ) RITA DE CÁSSIA AUORIM DA SILVA.

C t W T I O A O

Cartific* q M  •

■•I • Cm extraída do Livro de R^giitr* de 

<• N d a  la  

I 4» Diatnta FadaraL

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 28 dias do mês de setembro de mil 

novecentos e setenta e três (1973)» no Gabinete da Seoretarla do 

Serviços Pdblioos do Distrito Fedéral, presentes de um lado, o 

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário da Smr 

viços Pdblioos, Doutor PAULO D A  FONSECA VIANA, brasileiro, oasa 

do, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, oonforae 

delegação de poderq^ do Governador do Distrito Federal expressa­

mente exarada no Processo nt. 27il74/72, a, do Outro lado, o se 

nhor DIVINO ALVES DE ALMEIDA, brastlèisb, osssdo, industrial, ra 

sidenté e domiciliado n a  QNJ-13 - casa 28 - Taguatinga -  noata - 

Capital, resolvem firaar o presente Termo de-Transação, tendo - 

por objeto resolver em termos definitivos quaisquer pendências - 

em relação ao aciáente de tráfego do qual resultou a  abalroação 

de um poste da iluminação piíblica instalado n a  Pista Brasília — A 

nápolis, ea frente a  Mansão P. Cíoero, ooorrido no dia 26 da a- 

gosto da 1973» da aoordo ooa as segAlntos cláusulas a oandições: 

ÇT.fnsüLA pBTMRTBA - 0  senhor DIVINO ALVES DE ALMEIDA, aoaita os 

teraos dopta Transação aa todó o seu conteddo, comproaetende -  ae 

a: a) -  não pleiteçr ea Juíso quaisquer direitos r e ferentesae - 

que foi objeto ds presente Transagão; b) - aceitar o valor d a  in 

denização propoata polo Diatrito Federal, no valor de (Hl»359,79 

(um ali, treaentoa. a cincoenta e nove cruzeiros a setenta o asv£ 

centavos), o a  ressarci-la integralaente. PARÁGRAFO flNICO - A  ia 

portanoiá mencionada nesta cláusula será paga ao Diatrito Fede­

ral, polo aenhor DIVINO ALVES D E  AIMEIDA, am »0(é*Sp4)preetaeSes 

manssis e sucessivas, representsdsS So(óÍ*sè$Notás PrOaissárlss, 

asado a  primeiro no valor da Q f  271,99 (duzentos e setenta a u a  

cruzeiros e noventa a nove centavos) a as 04 (quatro) demais no 

valor da Of 271,95 (duseatos s  aateáts e ua oruselroé o novonta- 

e einco oentavos), oada, vencendo s  primeira no dia 30 de dese^ 

bro do 1973, s  dltias ao dla 30 ds ssteabro ds 1974, já eateado- 

incluidos oa jaros legais .CLÁUSULA SEGUNDA -  0  Diatrito Federei, 

aoeits s  presente composição ea todos os aeua termos o éláusu -  

las,' ooaproaetendonse a  abrir mão da qualquer medida ou promoção 

no Judiolárlo sa rslsção so fsto qae dos orlgea a  preaei^»,

8 ação. CLÁUSULA TERCEIRA - A  oobrança J u d l d a l  da q u s i s ^ e ^ d ^ ^ -  

das pars ooa s  Fazenda do Diatrito Federal dosorrsntes do presen­

te Terao de Transação, será folta dé conformidade ooa o quo eat£ 

belece o Parágrafo Unico, do Artigo Frlaairo, do 9 o o r o t o - L d  n*. 

960, de 17 do doaeabro de 1938. CLÁUSULA QUARTA ~ Çorrarãò poí^- 

oonta do senhor DIVINO ALVES D E  JJJOSIDA, as dSspssss deeerrontss 

da publlosção do praaento Termo nô "Diatrito Federal"« flT^n^TTT.Â 

QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fèdsrsl, psra 

dirimir ’quaisquer dividas relativas ao oumprisento do prepente .. 

instrumento. E v estandoa assim justos a de aoordo, para firmeza 

e validade do que ficou estipulado em todas aa suas oláasulss ls 

vrou-se o presente em llvro próprio d* !•..Subprooursdoris-Gorsl 

do Distrito Federal, do qual foram extraídas J (sets) còpiss. ds 

tiAografadas de igual teor s  foraa, para ua ánieo efeito lsfal,- 

depols de lido e aohado oonforme, é assinado poisa partos ja^aon 

cionadas e pelas testeaunhss abaixo. Pelo DISTRITO FXDZBALi. (s*.) 

PAULO D A  FONSECA VIANA; Pela PARTE? (a.) DIVINO ALVES D l  ilMKT rí 

DA. Testemunhas: (a.) JOSÍ GUIOMARINO D I A S e  ( a . ) R I T A D E C Á S S I A  

AMORIM DA SILVA. ' ' ••

C t R T I O A O
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TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 02 dias do aês de outubro do mil 

novecentos e s: tenta e três (1 973), no Gabineté da Secretaria da 

Serviços Públicsa do Distrito Federal, pressStes de ua lado, o 

DISTRITO FEDSJ Ali, no ato representado pelo aeu Secretário de*' Ser 

Viços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casa - 

do, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforas - 

delega^ao de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador, expres-



DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

sasanta exarada DO Prooasso n9 27.174/72, «, de ontro lado, o M

nhor HILTCD GOMÇALVES FREIRE, brasilalro, casado, sídico, rasldan

ta a ôaalclliado i OI-B/3 Caaa-20 SHI-SOL, n«.t. capital, rasol -

ven finar o prasanta Tarso da Transação, tando por objato rasol-

ver em tarsos dafinitlvos qaalsquar pandãnelaa aã relação ao aci-

dente da tráfego do qual rasultou a abalroação da um post» da lia

mlnação publica Inatalado na Plata da aoaaao C.9.G. Saloaio, ooor

rido no dia 21 da abril da l 973, da acordo COB aã aagnlntaa clãu

sulaa a condições: OJtoSDL» PRIMEIRA - O Senhor HILTON GOHÇALVBS-

FREIRE, açaíta oa termo» desta Transação ai todo o aau conteúdo ,

conpromatendo-se at a)' não pleitear em Júlio quaisquer direitos -

referentes ao qua foi objato da presente Transação; b) aceitar o

valor da Indanliação rproposta paio Distrito Federal, no valor de

Cri 1.296,48 (Mil, duzentos a noventa a seis cruzeiros a quarenta

a oito centavos), a a ressarci-la Integralmente, PARUSRAFO OHICO-

A Importância mencionada nesta clausula, será paga ao Distrito Fe

daral, pelo Senhor HILTOH GONÇALVES FREIRE, em 10 prestações men-

sais a sucessivas, representadas por 10 (dtol) Notas Promissórias,

sendo a primeira no valor da Cri 129,72 (cento a vinte e nova cru

zeiroa a setenta a doía centavos) e as 09 (nova) demais no valor-

de Cr$ 129,64 (cento e vinte a nova cruzeiros á sessenta a quatro

centavos) cada, vencendo a primeira no dia 30 (trinta) da dezem -

bro da l 973 a a ultima no dia 30 (trinta) da setembro de 1974,já

estando incluídos oa juros legai*;; CLADSPLA SEGOMDA - O Distrito-

Fadaral, aceita a presente composição em todos oa seus termos a

cláusulas, comprometendo-se a abrir mão da qualquer mádida ou pró

moção no Judiciário en relação ao fato que dou origem a preaanta

Transação. CUtosULA TEKCBIRA - A cottrança Judicial daj qualaquar-

dlvldas para com a Fazenda do Distrito Federal decorrentes do

preaanta Termo da Transação, será falta de conformidade com o -

que estabelece o Parágrafo Onico, do Artigo Primeiro, do Decreto

Lei n? 960, de 17 de dezembro da l 938. CIJtosnLA QDARTft - Corre-

rão por conta do Senhor HILTON GONÇALVES FREIRE, aã despesas de

correntes da publicação do presente Termo no "Distrito Federal".

CLÃOSOIA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Feda

ral, ara dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suaa cláu

aulas, lavrou-aa o presente em livro próprio da la.Subprocurado-

ria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete )

capias datilografadas de Igual teor e forma, para um único efei-

to legal, depois de lido e achado conforme, 6 assinado pelas par

tea já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Fe

deralt (as.) PAULO DA FONSECA VIANA; pela Parte: (as.) HILTON -

GONÇALVES FREIRE» Testemunhas: (as.) JOSÉ GDIOMARINO DIAS e (as)

RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA.
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de aVsavlços Públicos do Distrito Fedwal, presentes de am laao, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo sen Secretario de Servi

cos Públicos, Doutor PAOLO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado,en

genhelro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delega -

cão de podares do Excelentíssimo Senhor Governador, expressaments-

exaxada no Processo n? 27.174/72, e, do outro lado, o Senhor JAIR

INÁCIO MENDES, brasileiro, casado, bancário, residente e domicilia

do a QI-11 Conjunto 'K- Casa 09, Guará Distrito Federal, resolvem-

firmar o presente Termo de Transação, tendo por objato resolver em

termos definitivos quaisquer pendências em relação ao acidente de

tráfego do qual resultou a abalroacão de um poste de iluminação pú

bllca instalado na Estrada Parque da Taguatlnga em frente a QE-04-

Guará, ocorrido no dia 16 de junho de l 973, de acordo com aã se

guintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - ó Senhor JAIR

INÁCIO MENDES, aceita os termos desta Transação am todo o seu con

teúdo, comprometendo-se a: a)- não pleitear em Juízo quaisquer dl

reltos referentes ao que foi objeto da presente Transação; b) acei-

tar o valor da indenização proposta pelo Distrito Federal, no vá

lor de Cr* 1.527,93 (mil, quinhentos e vinte e sete cruzeirose no

venta e três centavos), a a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO Q

"ICO - A Importância mencionada nesta cláusula sara paga ao Distri

to Federal, pelo Senhor JAIR INÁCIO MENDES, em 10 (dez) prestações

mensais e sucessivas representadas por 10 (dez) Notas Promissórias

sendo a primeira no valor de Cri 152,82 (oanto e cinquenta a dols-

cruzelros e oitenta e dois centavos) e as 09 (nove) demais no vá

lor de cr$ 152,79 (cento e cinquenta a doía cruzeiros e setenta e

nove centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30 de dezembro de

l 973 e a última no dia 30 de setembro de l 974, já estando Inclui

dos os juros legais. CLAUSULA SEGUNDA - o Distrito Federal, aceita

a presente composição em todos os seus termos excláusulas, compro-

metendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no Judicia -

rio em relação ao fato que deu origem a presente Transação. CLÀUSO

LÁ TBRCKRA - A cobrança Judicial de quaisquer dívidas para com a

Fazenda do Distrito Federal decorrentes do presente Termo de Tran

sacão, será feita de conformidade com o que estabelece o Parágra-

fo Onico, do Artigo Primeiro, do Decreto-Lel N» 9(0 de 17 de de

zembro de l 938. gAOSOLA QOARTA - Correrão por conta do Senhor '

JAIR INÁCIO MENDES, as despesas decorrentes da publicação do pre-

sente Termo no "Distrito Federal*. CLAUSULA QUINTA - Fica aleito-,

o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú

vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estantt

do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou

estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em 11^

vro próprio da la.Subprocuradorla-Geral do Distrito Federal do

qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor

e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado con

forme', £ assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas

abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pé

Ia Parte: (as.) JAIR INÁCIO MENDES. Testemunhas: (as.) JOSÉ GDIO-

MARINO DIAS e (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.
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TERMO DE TRANSAÇÃO

YAM 24 dias do nês da setembro de «11 nov*-

centos a setenta a três (1973). no Gabinete da Secretária de Servi

cos Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO

FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário da Serviço» Públi

cos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, engenheiro,

residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de pode-

res do Excelentíssimo Senhor Goveanador expressamente exarada no

Processo nç 27.174/72, e, do outro lado, o Senhor JOSÉ TEIXEIRA '

BORGES, brasileiro, solteiro, vendedor, residente e domiciliado à

QNA 28 - Casa 09 - Taguatinga - Distrito Federal -, resolvem fir-

mar o presente Terno de Transação, tendo por objeto resolver em '

termos definitivos quaisquer pendências em relação ao acidente de

tráfego do qual resultou a abalroacão de um poste de iluminação pú

blica instalado na Estrada Parque Taguatinga, no balão de salda da

cidade, ocorrido no dlA 06 de^abril de 1.973, de acordo com as

seguintes clausulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O Senhor JOSÉ

TEIXEIRA BORGES, aceita os termos desta Transação em todo o seu ' '

conteúdo, comprometendo-se1 a: a) -não pleitear em Juízo quaisquer

direitos referentes ao que foi objeto da presente Transação; b) -

aceitar o valor da Indenização proposta pelo Distrito Federal, no

valor de CRf 582,22 (quinhentos e oitenta e dois cruzeiros e vinte

e dois centavos) , e a ressarcila integralmente. PARÁGRAFO ONICO -

A importância mencionada nesta cláusula será paga ao Distrito Pede

ral, pelo Senhor JOSÉ TEIXEIRA BORGES, em 10 (dez) prestações men-

sais e sucessivas, representadas por 10 (dez) Notas Promissórias ,

sendo a primeira no valor de CRf 58,24 (cinquenta e oito cruzeiros

e vinte e quatro centavos) e as 09 (nove) demais no valor de

CR$ 58,22 (cinquenta e oito cruzeiros e vinte e dois centavos), ca

da, vencendo a primeira no dia 30 de novembro de 1.973 e a ultima

no dia 30 de agosto de 1.974, jS estando incluídos os juros legais.

CLAUSULA SEGUNDA - O Distrito Federal, aceita a presente composição

em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a abrir mão -

de qualquer medida ou promoção no Judiciário em relação ao fato que

deu origem a presente Transação. CLAUSULA TETCEIRA - A cobrança Ju

didical de quaisquer dívidas para com a Fazenda do Distrito Fede -

ral decorrentes do presente Termo de Transação, será feita de con

formidade com o que estabelece o Parágrafo Onico, do Artigo Primei-

ro, do Decreto Lei n9 960 de 17 de dezembro de l 938. CLAUSULA QUAR

TA - Correrão por conta do Senhor JOSÉ* TEIXEIRA BORGES, as despesas

decorrentes da publicação do presente Termo no "Distrito Federal" .

CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente

instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e vá

lidade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou -

se o*presente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Dis -

tirito Federal, do "qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografa-

das de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de li.

do e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pé

Ias testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) PAULO DA FOWSE

CA VIANA; Pela Parte: (as.) JOSÉ TEIXEIRA BORGES. Testemunhas: (as)

JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.
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TERMO DE TRANSAÇÃO

Ao* 02 dlaa do nas da

•11 novecentos a setenta a txf* (l 973) , no Gabinete da S«r«t*ri*

EDITAIS E AVISOS

GOVE0NO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS
TOMADA DE PREÇOS N • 018/73

Edital: - À disposição dos interessados na Comissão Permanente de Concorrências, no 2°
andar do Edifício Sede do DER-DF - Setor de Áreas Isoladas Norte - Lote "C", em Brasília,
Distrito Federal.
Objeto: - Aplicação de lama asfáltica na Rodovia BR-060 - trecho EPCT à Divisa DF/GO,
numa extensão aproximada de 34,3 Km.
Data da Realização:- 21 (vinte e um) de novembro de 1973, às 16:00 (dezesseis) horas.

Brasília, 05 de novembro de 1973
ROBERTO VITORIA PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
DE CONCORRÊNCIAS - DER-DF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

MATERIAIS
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N? 038/73 - CPLM, PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PÁ CAR-
REGADEIRA COM RETRO-ESCAVADEIRA, MOTOR DIESEL, REFRIGERADO A
ÁGUA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 55-HP - DESTINADA AO DEPARTAMENTO
DE PARQUES E JARDINS/DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO DA NOVACAP, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das firmas fornecedoras regularmente registradas na Comissão Per-
manente de Licitações, no 89 andar do Edifício Sede da NOVACAP, para a Tomada de
Preços em epígrafe, que será realizada às 15:00 horas do dia 22 de novembro de 1973, na sala
de licitações da Comissão Peifeanente de Licitações de Materiais.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitações
de Materiais, no 139 andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 01 de novembro de 1973
ENG? GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

Presidente da CPLM-DA

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


